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N° 5857 

. Estado do Amapá 

PODER'EXECUTIVO 

DECRETos· 
DECRETO N" 'f 3 ~ DE 1:2. DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá. c; c o art. 46, da Lei !1° 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com o 
Decreto n> 7314, de 05í12/ I 4. · 

RESOLVE: 

Nomear Ar.lenis da Conceição Baia da Silva para exercer o cnrgo 
"m comissão dP. Assessor Técnico do Projeto "Centro de Atendimento do 
Mulher e da Família Vítimas de Violência no Município de Santana", Código 
CDS-2, da Secretaria Extraordinária de Políticas para as Mulheres. 

Macapcí, ...!.;2.. de dezembro de ~014 

DECRETO N". ":f3 1-5 DE j ,Q. DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando dns atribuiçóes 
que ~ilc são confendas pelo art. 119, mciso XXIJ, d:1 Constituição do Estado do 
Amapa, c; cu art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril ele 1997, de acordo com o 
Decreto_n° 7314, dcOS/12/14, ' 

RESOLVE: 

í\'onteur Márcio Ronerito de Oliveira Coutinho p.:u-a exercer o cargo 

em wmissãu de Assessor de Atendimento Psicossocial do Projeto "Centro de 

Atendimento da Mulher e da · Famflia Vítim1s de Violincia no Município de 
Santana", Código CDS-2. da Secretaria Extraordinária de Politicns para as 
Mulheres. 

Macapá, lc2. de dezembro de 2014 · 

,/ I . ." .. · .. ·f. :/1 
I .... ,/ l: ' ' . 

C~LOS C~Í.O ~€~ CA/if~~IBE 
Governador 

DECRETO W 13 ~~ DE J :Z, DE . DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

Amapá, e tendo em vistà o contido no Ofieio n• 4201/2014-SESA, 

RESOLVE: 

Atllorizar Jardel Adailton Souza Nunes, Secretário de Estado da 
~aúdc, para ''iajar da sede de suas atribltiçõcs, Macapó·AP, até as cidades de 

• Goiânia-60 e Brasflia·DF, a fim de resolver situações contábeis adr~unistrativas 
relacionadas ao "Convênio 005/12- Projeto Oftalmológico Visão para Todos', 

)lO período de 14 a 16 de dezembro de 2014. 

Macop4, J. ~ de dezembro de Z014 

DECRETO N" :f3:Ft· DE ,.L;)_ DE DEZEMBRO OE 2014 

O GOVE~NADOR !)O ESTADO .1)0 AMJI.P.Á, uso.ndo das atribuições 
que Ih r são ·conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do E.<1tado do 
Amapá; e tendo em \~sta o contido no Offcio n° 4201/2014-SESA, 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capíberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Avelino Rafael Coelho Pereira (interino) 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Sih•a Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Otiv•iro 

Órgãos Estratégicos de l!xecuçio 

Gabinete do Governador: Oélcio Ferreira de Magalhães 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGcral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Aniônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Man:os Roberto Marques da Silva 
Policia Militar: Cel. PM Amiel Pinto do Nascimento 
Polícia Civil: Tito Guimarães Neto. 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM. Pllulo de Souza Quaresma 
Policia T écnico-Cientlfica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: Azolfo Gemaque dos !Santos 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can·alho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Sitva 
Infraestrutura: Amilton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Sailde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenedy Monteiro 
Setrap: Laura Salime Hage de Souza 
Trabalho e Emjireendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: 
Mobilização Social: Maria Alice Lo bato Ribeiro Bentes (interina) 
SEGO V: Juliano Del Castilo Silva 
Rela~ões Institucionais:- Luis Nei da Silva Banha 

Autarquias Estaduais e Órgios VInculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (Interino) 
SIAC- Super Fácil: Slhia Solane Tavares de Souza Ferreira 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM .• José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Nelton Quintas Alelópulos (interino) 
Hemoap: Arlene Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: Marcelle Glenda Pantoja Fernandes 
Pescap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: JoSé Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigties 
IMAP: Jean Cláudio dos Santos Fonseca (lnterinó) 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Pe..Seu da Silva Aparició 

Fundaç6es Estadual 
Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

-Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de l!conomla Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Angelo do Carmo 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

RESOLVE: 

D~signar Denilson Ferr"eira de Magalhães, SecretáJ"io Adjunto • 
Area dt Atenção ~ Saúde. para exercer, acumulativamentc c em substituição, 
o ca~go de Sccreta<.no 4e Estado du Saúde, durante o impedimento do titular, 
no período de 14 a 16 de dezembro de 2014. · 

. . I 
Macapá. 1.2- de dezembro .de 2014 

DECRETO N° ':131-B de J.e, de b~«:rneOO de 2014 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 51.443.832.00 PARA O· 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Ç GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuiçõcs'que 
lhe são confr.rirlas através do inciso VIl!, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 7', § 1', da Lc1 n." L794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita e ftxa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2.0Í4. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crêdito Suplementar no valor de R$ 

5_1.443.832.00 (Cinquenta e Um Milhões, Quatrocentos e Qua~ento e Três 

Mil. Oit<?eentos e Trinta e Dois Reais), destinado ao reforço de dotações 
consignadas no orçamento vigente, cunforme anexos constantes do presente 
Decreto. 

Art. Z0 Os recursos .necessâtios à execução do disposto no artigo 
anterior. decorn:rn de Anulação Parcíaf ou Total de Dotações Orçamentárias. na 
forma do inr.iso 111, § I" do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° l!:stc Decreto entra em vigor n_a data· de sua publicaçi\o. 

Mucupú-AP, J,e 

~ ....... ,.~ 
VANETE DOS SANTOS PALMEIRA 
Secretária de Estado do Planejament? 

Em Exercicio 

~ne•o do Decreto n.• t 3 ":l- ~ de J.e, de c:k.,~\;)..o de 2014 ..... 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

13.000 ·SECRETARIA t>E ESTADO !>A ADMINISTIMÇÃO 
13.101 • SECRET~RIA DE E5rAbO bA AbMINISTRAÇÀO 

Progi'GIIIII de Mlero Região 
Iduso Fonte NcrturozG Trabalho Municiplo 

04.122.0940.2461 160000 o IU7 )190.11 

13.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTR~ÇÀO 
13.205- AMAPÁ PREVIDÊNCIA PLANO FINANCEIRO 

ProgrQJTlQ de Micro Regtao 
Iduso Fonte NGturcza TrobGiho Município -

09.~71:'M)0.:!27C:. 160UU\J o 240 3190.92 
160000 o 240 1)900j 

ll 000- SeCRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 
13.206 ·AMAPÁ PREVIDÊNCIA PLANO PREVIDENCI~RIO 

Valor 

11.039.449 

Valor 

8.257.195 
13.235.400 

R$100 

Total 

11.039.449 

-

R$ 1 00 

Total 

21.492.59$ 
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R$ 1,00 

Prog-ama de Micro R~giao Iduso Font• j Natureza Valor Total 
f-... ...:T...:r•:c:b.:::al::.;.ho:._+::.;.M::.:u::.:n.:::icL'P'.:::·o4 ___ i----,.-f------+--------+--------l 

13.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇ~O 
13.101 -SECRETAR!!. DE EST!.DO DA !.!>MINISTRAÇÃO 

nY ~ 7 I 0930.22!\ I 2·W 3190.92 
ibOOOU · O 240 33'10.05 

6..162.m 
10.46~.913 17.021.425 

Programo de 
Trabalho 

Micro Região Iduso Fonte Noturno 
Munldpio 

Valor 

R$ 1,00 

Total 1600(;1) j o 

~·------L-------~--L---L---~-------L--------~ 
11.039.449 04.122.0940.2492 160000 11.039.449 107 3190.13 

14.000- SECRETARI!. DE ESTP.DO DA FAZENDA 

14.101- SECRsT!.RI!. DE EST!.DO DA F!.ZENDA 

r---·-----r--~---,---.----~----T--------r----_::.;.R~$~1~,00~ 
Programa de Micro Região Iduso Fonte Natureza 

Trabalho Município 

u i '1!? 

30.000- SECRETARIA DE EST!.~O DA S!.ÚDE 

30.301 -FUNDO ESTADU!.L DE SAÚDE 

i.H0.81 

Valor Total 

1.1)40 000 1.040.000 

R$ 1.00 

13.000- SECRETARIA DE ~STADO D!. ADM!NISTRAÇ~O 
13.204- AMAPJ.. PREVID~NaA 

Programo de 
Trabalho 

Micro Região , 
Município Iduso ! Fonte Natureza 

~ 600)0 240 1799.99 

R$ 1.00 

Valor Total 

JR.520 o:w J8.52U.020 

. Programo de Micro Região 
~~ 1 . • . Iduso Fonte Natu,..zo Valor Total 

I''; 1~:~!1~::.:'~0:...2:-:c-1; __::M::.:::"6...:n~.:::'~!::.:::•-+---l--l-01--j 1!-3~-'JC-,.3-,+---~-4-2.-75-7+----5-4-l.-75-17 
14.000- SECRETARI!. DE ESTADO DA FAZEND!. 

14.101 - SECRETARI!. I>E E.S'rAt>O DA F!.ZENtM 

R$ 1,00 

Programo de Miero Regiao Iduso Fonte Natureza VaiO!' Total 

38 000- SECRETARIA DE ES7ADO DA CULTUR!. 

38.101- SECRET!.RIA DE ESTADO DA CULTURA 

Programa de 
Trabalho 

Micro Regiilo Iduso 
Município 

1(100011 
I hOOOO 

Fonte j ~cturez~l 
I 

llJI 
IOI 

i3)1l..IJ 
·:·:j(l 43 

ANEXO II - ANULAÇÃO 

06.000- GABINETE DO GOVERN!.DOR 
06.101 - G!.BINETE DO GOVERN!.DOR 

Programa de 
Tràbalho 

J 0·1.1~2.1 1~0.2:!86 

Micro Regiilo Iduso Fonte Natureza 
Município 

J(,OI)OO 

.~DOOU 

h(J(Itfl 

~OOOtl 

óOOOU 
'fl01)30 

160010 
~60030 

:60030 

:rllm3o 
ltiOOcO 

Wl )Wfl.l-1 

lU I J39U 30 

IOI 
1111 

IOI 

IOI 
101 
IOI 

101 

1\ll 

IIJI 

INÜ.)h 

J jt10 JIJ 

3H(J.92 
3390.30 
3390.41 
))90.93 
4490.51 

J~90.15 

.090.'17 

Valor 

2)":'.385 
M.211 

Valor 

6.170 
16.351 
].954 

15.000 
5.000 

20.000 

2.000 

R$ 1,00 

Total 

301.606 

R$ 1,00 

Total 

118.906 

9.563 

Trob~ol_h_o __ ~~M~ú::.;.ni~c~~i~o-t----1~---1------+--------4------------1 
2B.B4;.1J20.01126 160051 

160060 
107 ).;40.81 
107 ll4U.BI 

38.000- SECRETARIII DE EST!.DO DA CULTURA 

38.101 -SECRETARIA DE. ESTADO DA CULTUIM 

Programo de 
Trabalho 

l.i.I2:0JiU.22)0 

11J91.0190.2636 

I 3 )9). 01!0.20()) 

Micro Regiao Iduso 
Municlpio 

lóiiOOO (I 

160000 o 
160000 o 
160000 o 
160000 

160000 

!611000 
lblltlOO 
160000 
160000 
160000 

Fonte Natureza 

HH 3390.30 
!UI 3J90J1 
101 33~0.39 

101 3)90.92 
101 3390-93 

101 339039 

101 
IOI 
107 
107 
IOI 

.l340.41 
ll90.4R 
3390.36 
))90.)9 

))90.92 

99.000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

90.101 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Programo de 
Trabalho 

. I 

9'.1999.1 1.\0.116) I 
Micro Reglao Iduso 

Município 

160000 

Fonte Natureza 

IOI 9999.99 

40 000 
1.000.000 

V olor 

22i 
18.08) 
24.600 

1.885 
12.8)0 

5.000 

1000 
90.000 
11.500 
45.721 
40.000 

Valor 

44.760 

1.040.000 

A$ 1,00 

Total 

57.625 

5.000 

194.221 

R$ 1,00 

Total 

i L-----~------J_--L---L---~------~------~ 
OS.COO- SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE GOVERNO EM 9RASÍLI!. 

• 08.101 - SECRET!.Rl!. EXTRAOADINAR!A DE 60VERNO EM BR!.SÍLIA 

r--·--------r------~----~--~----~---------r----~R~$~1~,00~ 
Programa de Miero Região Iduso 

Trabalho Município 
Totol V olor 

101 ))90.14 
IUI J.H~Ij 30 
101 33tJUJ3 

101 }.190.)9 

A9~E CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR CE R$ 148.499.00 PA~A O FIM 

QUE ESPECIFICII E DÁ OVTRÀS 

PROVID~NCIIIS. :6000() 

.MlOCtl 

:600CO 

lCIOOO(i 

IGOIJlJIJ ICI 44YOS' 

%.084 
116.0.5:.1 

25.000 
11<1.152 
100.000 O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMIIPÁ, usando das alribuições que 

lhe são conferidas_!!.ravés do inciso VIl!. do art. 119, da Constituição Estadu~ e 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Eurivaldo josé Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

José da Silveira Távora Filho 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 

Celival da Silva Lopes 
Chefe da Divisão Industrial 

Membro da ADIO- Associação Brasileira de 
Imprensa Oficiais 

Sede: Av: Aurin_o Borges de Oliveirl\, 103 
Bairro São Lázaro Macapá-AP 

CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone F~x: (96) 3212-2135 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SI!RAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TR~S COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO I)E BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTI! ARIAL 1 O. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$ 150,00 R$ 300,00 
ASSINATU-

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

~~)~ 
~~di! __,..""" 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centlmetro Composto em Lauda Padrllo ............ RS 5,50 
Centimetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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do art 7•. ~ J>. da Lei n• i.794 de 30 de dezcmhro de 2013, que estima a 
Rec~ita_e fixa a OesfJ"SH para Exercício Financeiro de 2014 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica aberto o Crédito Suplcrnentnr no valor de R$ 148.499.00 

(Cento e Qúorenta e Oito Mil. Quatrocentos e Noventa e Nove Reais). destinado 
ao reforço de dotaçOcs consignHclrn; no .orç.nmento viccntc. conforme unexo 
con~runte rlo presente Dct:!'eto. 

Art. 2° Os recursos necessúrios à execução do disposto no artigo 
antcnor, ·decorrem à conta de 'conve.nios, firmado entre o Go\'erno Fed~ral e o 
Go\'c.rno do Estado do Amapá, na formn elo arr: 43, da Lei Fedérw n.• 4·.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em \'ip,nr na dntn de sua publicação. 

Macapá-AP, J.e, de ck..~etmb.o de :.!Oi4 

···/·, /) /-'"', / lf/' 
C-ÁÍLOS · ILO G ·~~ . BE 

1 Gover odor J 
! 

~.,.,.,;,-,, 
VANETE DOS SANTOS PALMEIRA 

Secretária de Estado do Planejamento 

Em Exerclcio 

Anexo do Decreto n• ~ 3 :f~ de A .e, de 2014 .... 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

03 000'· TRIBUNAL 6E JUST!ÇA 

03.101 • TRIBUNAL OE JUSTIÇA 
R$ 1,00 

~---..-------::--.----y--,------r .. ---·--r------'~'-'-'-1 
r Prnnrama de Micro Regi ao· 

-·· Iduso i Trabalho Município 
Fonte Natureza V<!lor Total 

I oo~·O<;' I IOOOO '"o , •. ,o.,o o to,- ··~93 "aAoo 14R.4o? 
~-1._-_._".J__ __ '" __ _L _ _JL _ __L_'_'._"·_...L... ___ ~.~------.....J 

DECRETOW':I2>!í'Ode Jt:J de a:~m€;,R.() de 2014 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 74.813,00 PARA O FIM 

QUE ESPECIFICA E C>Á OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. uoando das atribuiçó<·s que 
lhe sito t..:onft!ridus L\lruvt~s rio inctso VH!, do art. 119, da t.'ou:Hitui~Au E~naduul 
e do art. 7". §I" da Lei 11.'' 1.794, de 30 de cle~.embro de 2013, que estima a 
Rc'ccita c fixa a Despe~a para o Exerci cio Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto <> Crédito Suplementar no valor de R$ , 

74.813,00 (Sete"to e Quatro Mil, Oitocentos c Treze Reais), destinado ao 
rcfor~~> dt' dotações consignadas no orçament<> vigente, conforme Mcxos 
constantes do presente Decreto . 

Art: 2° Os recurso~ necessários à execução do disposto no artigo 
anter:or, der:orre:m d~ F.J<r~ssn rir Arrecndaçào, na .forma do inciso. 11, § I" 
do an. 43. du Lei Federal n." 4.320/ó4. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua pubhca<,:ãu. 

~acapã, ..J~ . de dc:-xm'b..o•de .2014 

/}--·/ 
(..1 

CARLOS 

/' ~? :1' 
MILO ÕES C 8E 

Gov rnador / 

I ) 
f :n 
! :~"'\.(!II"Q " 

VANETE DOS SANTOS PALMEIRA 
Secr~tória de Estado do Planejamento 

Em exercício 

Anexo do Decre;o n • -=1 ô &O ·de J~ de ok.r l;:.,o de 2014. 

ANEXO I -SUPLEMENTAÇÃO 

03.000- TRIBUNtiL DE JUSTIÇA 
03.101 - TRlBliNAL OE JUSTIÇA 

r--------,,··----:-r--,---,----..------.---·-~1~ 
Programo do Micro Roglaó Iduso Fonte Noturno Valor Total 

Trobolho Município 

Ul.ll6\.1001.2<60 1600}0 1?0 Jj90.93 74.813 74.813 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE. R$ 1.673.391,00 PARA O 

FIM · QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR t>O ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso Vlli, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do nrt. 7•, § t•, da Lei n.' 1.794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Recei.ta c fiXa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

1.673.391.00 (Hum Milhllo. Seiscentos e Setenta e Três Mil, Trezentos e 

Noventa e Um Reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no 
orçamenlu v1gente. conforme anexos constantes do presente Decreto . 

Art. 2° Os recursos necessários à execução. do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma do ·inciso lll, § 1 • do art. 43, da Lei Federal n.• 4.320/64. 

' 

Árt. 3° ~:ste Deçrtto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, J..e, de ~mb\0 ~" 2014 

I 
. A' . 

,6t:J ~ifl., 
, .. ,~-~ Gotrnador I 

' . . 

,:-, 
~~·r•-u.)O:·•• 

VANETE !>OS SANTOS PALMEIRA 

Secretária de Estado do Planejamento 
Em Exerclcio 

Anoxo do Decreto n.• ~õE.e, dt J.e, de ctr'l:ho do 2014 ...... 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

03.000- TRIBUNAL DE JUST!ÇA 

03.301 - FUNOO bE MANUTENÇÃO E REAPARELHAMENTO bA JUSTIÇA 

R$ 1,00 
Progra1110 do M1ero llegtao 

Iduta Font• Natureza 
Trcbalho Munlclpto .V olor Total 

02.061.0172.2633 160030 o 225 
160030 o 225 
160030 (I 225 
160030 o 225 
160030 u 271 

30.000- SECRETARIA DE ESTADO•DA SAÚDE 

30.301 - FVNbO ESTAbUAL OE SAVOE 

3390.30 
3390.)9 
3390.92 
3390.93 
3390.39 

Progr-ama do 
Trabalho 

Micro Regiao Id~no Fonte ! Natureza 
Município 

10.302.0160.2495 160000 216 3390.30 

ANEXO I - ANULAÇÃO 

03.000- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

100.000 
10.000 
30.000 
40.000 

134.292 

Valor 

1.359.099 

2014 .... 

03.301 - FUN~ OE MANU:e_NçÃO E REAPAI!ELHAMENTO Dll JUS:XÇA 

314.291 

R$ 1,00 

Total 

1.359.099 

.i 



Macapâ, 12.12.201.4 (DIÁRIO OFICIAL) · Pâg. 05 

R$100 
Programo de Micro Região 

Idusc Fonte Natureza Valor Total Trabalho Município 

02.06 t .n 172.:!633 160030 o 225 4490.52 180.000 
160030 o 271 4490.52 134.292 314.292 

30.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE· 
30.301 ~FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
" ~-

R$ 1,00 
Programa de Micro Regiao 

Iduso Fonte Natureza Valor Total Trabalho MunicípiO 

HIJO: 0160.:?112 160000 7'6 JJ90.39 666.JS2 661i.l82 

I 0.302 .O 16U."4M; 16UlltHl 2;6 33QO.J9 i)72.il7 372.717 

10.)02 o 160.2522 160000 216 3390.33 320.000 320.000 

DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que. lbc são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0678, de 21/01/11: 1687, de 11/05/12; 0779, de 11/03/13 e 
0229, de 2lí01/14, e tendo em vista o contido no Ofício n° 4130/2014-
SESA, 

RESOLVE: 

Nomenr Shlrley SGI'ah Santana de Siqueira 'para exercer o cargo 
em comissão de Gerente de Subgn1po ·de Atividades do Projeto "Sistema 
Integrado de Informaçi3o de Meio Ambiente Hospitalar - HOSPVB", Có<llgo 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Saú.de, a contar de O I de de1.embro de 
2014. 

Macapti, J~ de dezembro de 2014 

DECRETO N° t 384 DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 

·Amapá, ele o art. 46, da Lei n• 0338, de !6 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0678, de 21/01/11; 16S't, de 11/05/12; 0779, de ll/03jl3 e 
0229, de 21/0 I í 14, c tendo em vista o contido no Oficio n• 4049/2014· 
SES~. 

RESOLVE: 

Nomear Êmilie Cristine Alves Pereira ~ara exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Subgrupo de Ati~idades do Projeto "Sistema Integrado 
de Informaçi!o 'de Melo Ambiente Hospitalar - HOSPUB", Código CDS-2, da 
'secrclari~ de Estado da Saüde, a contar de 02 de novembro de 2014. 

Mocopá, ;.,e de dezembro de .2014 

DECRETO N° ":13~5 DE J . .e DE DEZEMBRO bE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do E~tado do 
Amapú,,cfc as Leis n•s 0417, de 17 de abril de 1998 c 0762, de 02 deJu1ho <le· 
2003, e tendo em vista o contido no Ofício n•. 4126/2014-SESA, 

RESOLVE: 

~ .. 

~: ' 

' ' 

Exonerar, a pedido, Noone Guedes Paes Limo da função comissio
nada de Chefe da Farmácia Hospitalar/HCAL, Código CDI-3. da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 02 de dezembro de 2014. 

Macopti, J<RJ de dezembro de 2014 

,'~ / /; 
'· ;·.·&>-l///)/···]t/._,/ ·., 

· ··' CARLOS d#lÍLO Góf~líinliBE 
.· ! / 6ovemt/dor ' ' 

DECRETO N° :f Ôf?G DE J<:} OE DEZEMBRO DE 2014 

i' 

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribUlçOes 
que lhe são conferidas pelo art. 1'19, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, e tendo em vista o contido no Oficio n° 4142/2014-SESA, 

RESOLVE: 

Retificar o becreto n° 7272, de 01 de dezembro de 2014, 
publicado no Diário Oficial do Estado· do Amapcí n° 5849, de 01 de deZémbro 
de 2014, que passa a vigoràr com a seguinte redação: 

"O GOVERNADOR DO ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo árt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o nrt. 46, da Lei n• 0338, de 16 de abril de !997, de acordo com 
os Decretos n•s 0671, de 24/01/ll e 0229, de 21/01/14, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 4020/2014-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Mario Suzete da Silvo Amoras, Gerente Operacional do 
Projeto "Centro de A.eferincia em Tratamento Natural", para exercer, 
acumulativameme, o cllrgo em comissão de Gerente qeral do Projeto "Centro 
de Referincio em Tratamento Natural", C6digo CDS-3, da Secretaria de 
~stado da Saúde, a contar de 01 de dezembro de 2014." 

Macopcí, .J.e, de dezembro de 20'14 

DECRETO N° '::j ~ ~::} DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR OQ ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n° 1.289, de 05 de janeiro de 2009, c tendo em viHta o' 
contido no Ofício n° 275/2014-6AB/SECOM, 

RESOLVE: 

Exonerar Áurea do Socorro de Olivelro Costa do cargo em 
comissão de Chefe da Unidade/Unidade de Contratos e ConvéniosjNücleo 
Administrativo-Financeiro, C6dig'o CbS-1, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, a contar de 30 de novembro de 2014, 

Mocopá, J,e de ·dezembro de 2014 

.'1 'f 
/! 1;;7 

·,; :/ /_;// 

~~~ee 
dor; 

DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas.pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.289, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofk;io n° 275/2014~6A8/SECOM, 
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RESOLVE: 

1\ orne ar .F abiola de Castro Ferreira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Unidade/Unidade de ContrataR e Convênios/Núcleo 
Administrativo-Financeiro, Código CDs-1, da Secretaria de Estado da Comu-
nicação, 11 contar de 1• de dezembro de 2014.. · 

Mocopcí, ~~ de dezembro de. Z014 

DECRETO N" ::f3í?'9 DE J.e DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVEilNACOR CO ESTAbO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.289, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 27!5/2014-GAB/SECOM, 

RESOLVE: 

Nomear Áurea do Socorro de Oliveira Costa, ocupante do cargo 
de /\gente Administrativo, Classe S, Padrão Ill, pertencente ao Quadro de 
Pe~soal do ex-Território Federal do Amapli, para exercer a funçilo 
comí~Mionadn de Respon:sávcl por Atividade Nível lll{Nüdeo de Jornalismo 
Institucional/Coordenadoria de Comunicação, Código CDI·2, da Seçretaria de 
I<:stado da Comuni~ação. a contar de 1° de dezembro de 2014. 

DECRETO N° :t3t'IO DE .1<6 DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAbOR bO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ru't. 119, inciso XXII, da Constituição do Esta~o do 
Amapá, c/c a Lei n• 0637, de 14 de dezembro de 2001, e tendo em vtsta o 
contido no Ofício n° 1096/I)GPC, 

RESOI.VE: 

. E:xonerar, a pedido, José Rodrlguts de Lima Neto do (:argo ~m 
comissão de Delegado de Polícia de Bairro/Distrito/Municipio/DPI ( 1" 
Delegacia de Policia de Santana), C6digo CDS-2, da Delegacia Geral de Policia 

. Ci\'il. 

Macapá, .1-e. de dezembro de 2014 

DECRETO W ":139 1. DE J .e, DE DEZEMBRO l>E 2014 . 

• 

. O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições . 
que lhe são conferidas pelo•art. 1!9,.inciso XXll, da Constituição,do Estado do 
Amapá, cjc a Lei Complementar n• 0081, de 23 de dezembro de 2013, e tendo 
erri vista o contido no Ofleio n° 2600/2014-GAB/PGE, • 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Celiano Astréia Waldeck Vianna do cargo em 
<'omissão de Responsâvcl Têcnico Nível lll - Ocstil.o dt: Oabinctc(Oabinete, 
Código CDS-3, da Procuradoria-Geral do Estado, a contai de 31 de dezembro 
de2014. 

Macapó. ,J .e- de dezembro de 2014 

bECRETO N°-=/ ôq.e, l>E J.e, · bE DEZEMBRO bE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO .AMAPÁ, usando das atribuições 
que )he são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amap:i, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de maio de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 3725/Z014·GAB/5EED, 

RESOLVE: 

Ex6nerar Lúcia da Carmo Valente Pereira do cargo em comissão 
de Gerente de Nücleo/Nücleo de Educação Especial/Coord~nadoria de Educa
ção Específica, Código CbS-2,- da Secretaria de Estado da Educação, a contar 
de 12 de dezembro de 2014. 

Mocapcí, .1~ de dezembro de 2014 

DECRETO N°? 5"' 3 DE J.e, DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAbOR CO ESTACO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 i 9', inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cjc a Lei n• 1.230, de 29 de malo de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 3725/2014-GAB/SEEb, 

RESOLVE; 

Exonerar Francisca Carvalho do Silva Rodrigues do cargo . em 
comissão de Chde de Unidade/Unidade Pedagógica/Núcleo de Educação 
Especial/Coordenadoria de E:ducação EspccUica, Código CbS-1, da Secretaria 
de Estado da Educação, a contar de 12 de dezembro de 2014. I 

Macapcí, .J .e, de dezembro de Z014 

DECRETO N° :t8qq DE ..l..e DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVEilNAbOR 1)0 ESTAI)() ()() AMAPÁ, usando das atribuiçõc~ 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o teor do 
Oficio n° 1633/2014-GAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 

Exonerar o SI) PM QPC Oridan Pereira· Monteiro da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nivel III{Nücleo de OperaÇões 
Integradas Repressivas e Gerenciamento de Crises/Centro Integrado de 
Operações de Defesa Social, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Justiça 
e Segurança Pública, a contar de OI de dezembro de 2014. 

Moeopcí, j~ de dezembro de 2014 
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DECRETO W~ 396 DE J.e,. DE DEZEMBRO t>E 2014 

ó GOVERNADOR bO ESTADO DÓ AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh~ são conferidas pelo art. 119, inc.:i~o XXIl, da Constituição do Estado do 
Amupú, cjc a Lei n° 1.335, de 18 de maio de 2009, c tendo em vista o teor do 
Offtio n° 1633/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar o 1 ° TEN PM QOA Evaldo Lopes Nunes da função 
comission<1da de Respon~úvel por Atividade Nivel l/Centro Integrado de 
Operações de Defesa Sodal, Código Ct>I-1, da Secretaria de Estado da ,Justiça 
e Segurança Pública, a contar de 01 de dezembro de 20!4. 

Macapcí, .l~ de dezembro de 2014 

L. Ji:o1J.:IJJ 
Governador 

DECRETO N° :}3C!G DE J.;.e, DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. i:/C a Lei n° 1.335, de 18 de maio de 2009: e tendo em vista o te.or do 
Ofício n6 163Ú2014-GA8/SEJUSP. 

RESOLVE: 

·~· : 'I 

~xonerar a SD PM Natcília Lúcio Ferreiro Gomes- da função 
cotr.issionada de Responsável por Atividade Nlvel li!(Núdeo de Atendimento 
de Ocorréncia~fCentro h:negrado de Operações de Defesa Social, C6digo 
CDI-3, da Secretaria de Estado da Justi1:n e SegurMça Pública, a contar de 
01 de dezembro d• 2014. 

Mac<ipá, ..J~ de dezembro de 2014 

/,/ 
• .r 

L::~~·· 
tGovernodor ; · 

DECRETO N" '=tôCI-=t DE J,e DE DEZEMBRO t>E 2014 

.-
O GOVEII.NACOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n° 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o teor no· 
Ofício n° 1633/2014-GAB/SEJVSP, · 1 

RESOLVE: 

Art. t• Nomear, a CAP fiM Josefa 'do Naselmento Almeida pa.rà 
exercer a função comissionada de Responsável por Atividade Nível I!I/Núcleo 
de Operações Integradas Repressivas e Gerenciamento de Crises/Centro 
Integrado de Operações de. Oefesa Social, C6digo CDI-3,. da Secretaria de 
Estado da Ju5liça e Segurança Públit·a, a contar de 01 de dezembro de 2014. 

Art. 2° O referi'do cargo será copsidcrado de natureza Polidal 
\lilitar, de acordo. com os termos do Decreto n° 6184, de 30{10/13. 

~rt. 3° Este Decreto entra ~m vigor na datà de sua publlcação. 

Macapá, J.e, de dezembro de 2014 

j-,_ ... í'i ,f/li)[; 
CARLOS Cf"' 9fEVcAPI~ÉIUBE 

: 6over~ador I 

DE .DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
.-'\mapá, c( c a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009. e tendo em vista o teor do 
Ofício n• 1633/Z014-6A8/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o T,EN PM Edson Brélndão Brito para exercer a 
função comissionada de Responsável por Atividade Nivell/Centro Integrado de 
Operações de Defesa Social, C6digo Cbi-1. da Secretaria de Estado da Justiça 
e Segurança Pública, a contar de 01 de dezembro de 2_014. 

Art. 2° O referido cargo será considerado de natureza Policial 
Militar, de acordo com os termos do Decreto n° 6184, de 30/10/13. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

, Macopá, ,J~ de dezembro_ de 2014 

DECRETO N° ? Õ'99 t>E J.e !>E t>Ez:EMBRO t>E 2014 

O GOVERNA COR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das utribuiçõeã • 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o teor do 

. Ofício n°'1633/2014-GAB/seJUSP, • 

' 
RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o TEN PM Emilianb Monteiro dos .Santos Filho 
para exercer a função comissionada de Responsável . por Atividade Nlvel 
!li/Núcleo de Atendimento de Ocorrências/Centro Integrado de Operações de 
Defesa Social, Código Ct>I-3, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pil blica, a contar de O 1 de dezembro de 20 14. • 

Art. 2° O referido cargo ·será considerado de natureza Policial 
MilitM, M acordo com os termos do Decreto n• 6184, de 30/10/13. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data d·e su~ publicação. 

D~CRETO N" 1-<too DE l<e CE DEZEMBRO DE 2014 

O ~VERNAbOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei 0° 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 1632/2014-GAB/SEJUSP, · 

RESOLVE: 

Exonerar o S[) PM Sandro Cardoso de' Almeida da função 
comissionada. de Responsável por Atividade Nlvel I/ Núcleo de Operações 
Integradas Preventivas/Centro Integrado de Operações de Defesa Social, 
Código Ct>I-1, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança PUblica, a 
contar de I • de dezembro de 2014. 

Maeapó. • .A.e, de dezembro de 2014 
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, 

DECRETO N° ~ li 01 DE J ~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVEI!NAI)OR 1)0 ESTA()O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° .1632/2014-GAB/SEJUSP, . 

RESOLVE: 

l':xonerar o•TEN · PM Arllson dos Santos Nascimento do cargo em 
com1ssao de Assessor Técnico Nível I/Centro Integrado de Operações de 

· Dtfcsa Social. Código CDS-1, da Secretaria de Estado da ,Justiça e Segurança 
Pública, a ~:omar de 1' de dezembro de 2014. 

Macapcí, J~ de dezembro de 2014 

DECRETO N° 1-(j 0.0 DE J ,e DE DEZEMBRo DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTADO CO AMAPÁ, usando dos atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AmHpil, r.ir. A Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em '~sta o contido 
no Ofício n• 1632/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar o CB PM Marcelo de Brito Lima da funçào 
comissionada de Responsável pôr Atividade :-livel lll/i'lúclco de Operações 
Integradas Preventivas/Centro Integrado de Operações de Defesa Social, 

·Código CDI-3, da Secretari" de Estado da Justiça e Seguranç.a Pública, a 
contar rl~ 1° de de?.embro de 2014. 

. Macapn, .J.e,. de dezembro dt 2014 

/ ? li ,;í/i(f~í9 aRt.os ~ILO E~ CA IUBE . 
' Gov odor 

DECRETO N° ':j. ~403 DE J.e, OE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNA()OR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das Rtribuiçoes 
que lhe sao conferidas pelo art._ 119, inciso XXII, da Conshtuiçáo do Estado do 
Amapá, c{ c a Lei no 1.335, de 18 de maio de 2009, e rendo em vista o contido 
no Oficio n° 1632/2014-GIIB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o CAP PM Severino Eufrózlo de Souza para 
exercer a função comissionada de Responsável por Atividade Nível l/Núcleo de 
Operações Integradas Preventivas/Centro Integrado de Operações de Defesa 
Social, Código CDI-1, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Publica. 
a çontar de 1' de dcz;embro tk 2014. 

Art. 2° O referido cargo é considerado de natureza Policial · 
Militar, para todos os efeitos, quando ocupado por Policial Militnr, conforme o 
Decreto n• 6184, d~ 30/10/13. 

Art. 3° Este Decreto e11tra em vigor na data de sua publicação. 

Macopá, ,J~ dt dezembro de 2014 

DECRETO No~ 404 DE J-e, DE OEZEMBI!O DE 2014 

O GOVERNADoR ()O ESTA~ 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lh_e são conf7n~as pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Let n 1.335, de 18 de maio de 2009, e ten.do em vista o contido 
no Oficio n° 1632/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE-: 

Art. 1° Nomear o CIIP PM Edrnilson Almeida Polhtto para exercer 
o_cargo.em comissão de AssessorTécnico Nível l/Centro lnt~.grado de Opera-. 
çoes de Defesa Social, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública. a contar de I • de dezembro de 2014. 

Art. 2° O referido cargo é considerado de natureza Policial 
Militar, para todos os efeitos, quando ocupado por Policial Militar, conforme o 
Decreto n• 6184, de 30/10/13. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, .J ~ dt dezembro de. 2014 

.. r.<· ·: l;)' 
~;~LOS ,l(:J~&// 

í:o~rt~~ '/-RfSE 
DECRETO N° 71LI05 OE J.e, DE DEZEMBRO OE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 111), inciso XXll, da Constituiça.o do l!:stado do 
Amapâ, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009. e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 163Zi2014-6AB/SEJUSP, .• 

RESOLVE: 

. ' ! .. ._, ::~~ "}, 1r~'• ~~r.:.. ;~·:er .,_ 

Art. 1° Nomear o CAP 'PM Márcio FoÇoíihã 'da Penha para 'e~~~c~r-:- ' · ' < ' " • 
a !'unção comissionada de Responsável por Atividade Nível 111/Núcléo de 
Operações Integradas Preventivas/Centro Integrado de Operações de DefcM 
Social, Código CDI-3, da Secretaria de Estado da Justiça c Segurança Pública, 
a contar de 1° de dezembro de 2014. 

Art. 2° O referido cargo é considerado de natureza· Policial 
Militar, para todos os efeitos, quando ocupado por Policial Militar, conforme o 
Decreto n' 6184, de 30/10/13. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publica~·ão. 

Macapó. J.e, de dezembro de 2014 

. 
. ~ • ·~· I // 

j>-y;~~l:>;(i! 
CARLOS ~XMILok-óes C.APIB(IUBE 

. -· ' Gow/mador. · 

DECRETO N° ~ ~OG DE J~ DE DEZÊMBRO DE 2014 . 

O GOVERNADOR l>O E~TADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e lendo em vista o 
contido no Oficio n° 919/2014-GAB/FCIUA, 

, 
RESOLVE: 

Exonerar Carla. Giseli Amérieo Rodrigues do cargo em comissão 
de Gerente ck Núcleo{Nucleo de Medidas Especificas de Proteção{Coor· 
dcnadoria de Ações Sociopedagógitas de Meio Aberto. Código FGS-2. da 
Fundação da Criança e do Adolescente, â contar de 17 de novembro de 2014. 

Mocapó. J.e_, de dezembro de 2014 

I I "I ~ I .7 111' . 
lrtrl~/ C~RLOS JV~-~ / RI8. 

~r;p(1: 



Macapã, 1i.12.i014 '' - ' 'T-o- .1
,, 

DECRETO w·-=t40=t- DE ..!e DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÁMAPÁ, usando das atribuições 
(jUe lhe sào conferidas pelo an. 119, .inciso XXIL da Com;titui\'iio do Estado do 
:\lll"fl''• "Í" u Lei n' 1.2~1. de 05 de janeiro de '2009, e rendo em vist~ o 
contido no Ofício n° 919/2014-GAB/FCRIA, 

R E s o G v E: ti 
~· 

I ·~ .,. 
jj 

Jliomear Keyla Aj)arecida dos Santos Silva para exercer o cargo 
em comissão d~ Gerente de Núcleo I Núcleo de Medidas Especificas de 
Proteção/Coordenadoria de Ações Sociopedagógiéas de Meio Aberto, C6digo 
FGS-2, da Fundação da Criança e do Adolescente, a contar de 17 de novembro 
dc2014. · 

Macapá, .J~ de dezembro. de 2014 .,. 
/" ··/'! 

1;~<-·t':/,>·\/·.//! . ·,::~~.I 
~~RLOS c/,lr.LO Uc~~p~~rs( 

i GovertÍador · 

DECRETO N° -=f 40 ~ DE J<e DE DEZEMBRO DE 201.4 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atrib.uições 
que lhe são conferidas pelo ar't. 119, inciso XXII, da Con·stimição do Estado do 
.~mapà, cíc a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, e.tendo em vista o contido 
no Offcio n° 1026/2014-GAB/SECVL 1', 

RESOLVE: 

1\omear Raimundo Marclivônia de Oliveira Almeida para exercer o 
c'argo em comissão de Chefe de l,jnidade)Núcleo Técnico-ProgramáticojCoor
denadoria de Desenvolvimento Cultural, Código CDS-1, da Secretaria de 
Estado da Cultura, a contar de 11 de novembro de 2014 .. 

Macapá, J.e, de dezembro de 2014 

/~ ,. -~ /Í;· / / /'"\ / . /"'1/: . .7) .: ' / /' .· ·/ v... :. ' f 

"c'ARLcjs-·cAMliO GÓEvtAPÍBERIBE 
· ~vernador 

DECRETO W ":/4()q DÉ J~ DE ·DEZEMBRO DE Z014 

·' O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119;inciso XXII, da Constituição do h:stado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.073, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0715/2014-GAB/SETEC. 

RESOLVE: 

Exonérar, a pedido, Marcelo da Silva Oliveira do cargo em 
comis~ão de Coordenador I Coordenádoria de Desenvolvimento Tecnológfco e 
Inovação, Código CDS-3, da Secretaria de Estado· da Ciência e Tecnologia, a 
contar de 14 de novembro de 2014. 

Macapá, J-e, de dezembro de 2014 

Pãg. o~ 

DECRETO N° :flUO DE J.e,; DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTIID9 DO 1\MIIPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e· tendo em vista o contido no Oficio n° 0607/GABIIEPA, 

• 
RESOLVE: 

.·, 

.Exoncrar,l <1 pedldo,::: Socorro de Jesus Cháves de Oliveira do 
cargo em comissão de ~hefe,do C,entro de Incubação de Empresas - Otaciano 
Bento Pereira, Código FGS-·3, do Instituto de Pesquisas Cientificas e 
Tecnológica~ do Estado do Amapá. 

Macapó, .J..e,. de dezembro de 201,4 

t,.· 

;,;~~~,~/1a:J/ /I (J ,/ /[- 1,. Vu 
'· .· .,;,".' ' ~ cÁRLOS .· 'M:I.Ld. 'es·dAPiaEIUBE 

; Go~mador/ 
' ~ ~. :: 

DECRETO W -=1-(/JJ_ DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO AMAPÁ, usandlil das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° I. 184, de 04 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofíçio n° 2860/2014-biPREIIMAP, . 

RESOLVE: 

Exonerar Jozimar dos Santos Sou%o do cargo em comissão de 
Gerente de Nudeo Regiona!INucleo Regional, Código FGS- 2, do Instituto do 
Meio Ambiente e de Ordenamento ·Territorial do Estado do Amapá,' a contax de 
12 de dezembro de 2014. 

Macapá, ..l~ de dezembro de Z014 

1' I :J. 
.1;·,-j///Vl/J/ /i 
CARLOS c1fi.ÍLO eóf{cm~W 

, Governal;tor .' 

DECRETO N° ':f'-4J.e DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O ~VERNAOOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribÚições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do . 

· Amapá, c/c a Lei n• 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei n° 1.771, 
de 30. de setembro de 2013, e tendo em,vista o contido no Memo n° 058/ 
2014-GAB-GOV/CEV, . 

RESOLVE: 

Nomear Benedito de . Queiroz Alcântara para Membro do 
Colegiado da Comissão Estad~lal da Verdade, como Representante da 

· Ouvidoria-Oeral do Estado do Amapá, em substituição a Adervan Dias 
Lacerda, a contar de 1° de setembro de ~014. . 

Macapá, ',.J &:; de dezembro de 2014 



• 
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bE bEZEMSRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
QJe lhe sáo conferidas pelo an. I i 9, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, 

RESOLVE: 

Tornar
0 

sem efeito os Decretos n•s 7348 e 7349, de 09 de 
dezerí1bro de 2014, publicados no Diário Oficial do Estado do Amapá n ° 5854, 

;-de 09 de dezembro de 2014. · · · 

Macapá, J~ de dezembro de 2014 

// W:d- J/l(l Vl~~LO c5rs CAP,8ERI8E 
~--~-f Gove nador_ 

DECRETO N° .+~J 4 DE Jo:e, DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, 1,1sando da~ atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Resolução n" 357, de 02 de agosto de 2010, do Conselho 
·Nacional de Trânsito, o clisposto no art. 10, Parágrafo único, da Lei n• 1.453, 
de li ele b•ereiro de 2010 e Decreto n° 5625, de 30 de setembro d~ 2013, e 
tendo em vista o contido no Ofício n° 3747/2014-GAS/DETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Exonerar os membros abaixo relacionados das Turmas d~ 

Julgamento da Junt.a Administrativa -de Recursos de Infrações: 

I"·~RMA 
ENTIDADE REPRESENTATIVA DA SOCIEDADE 

Marco Antônio Paiva da Silva 

2° TURMA 
ENTIDADE REPRESENTATIVA DA SOCIEDADE U6ADA À ÀRÉA DE TRÂNSITO 

Oeison Castro dos Santos 
. \ 

• Macapá . ..!~ ·de dezembro de 2014 

DECRETO' N° ":f-4 J 5 DE J.:e, DE tiEZE~BRO DE 2014 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, C/ c a Resolução n• 357, de 02 de agosto de 201 O, do Conselho 
il'áciona!-de Tránsito, o disposto no art. 10, Parágrafo único, da Lei n• 1.453, 
üe 11 de fevereiro de 20 10 e Decreto n• 5625, de 30 de setembro de 20 13, e 
tendo em \'ista o contido no Ofício n• 3747/201_4-GAB/bETRAN-AP, 

RESOLVE: 

:>lomcar os me~bros abaixo relacionados para comporem os 
Turmas de Julgamento da Junta Administrativa de ReCUI"$05 de Infrações: 

1• TURMA 
ENTIDADE REPRESENTATIVA DA SOCIEDADE 

TEN PM.Ucsclei da Silva Costa 

z• TURMA 
:NTIOACE REPRESENTATIVA bA SOCIEDADE LIGADA À ÁREA DE TRÂNSITO 

SD PM Rony Kleber Silva de Oliveira 

Maca pó. J c:et de dezembro de 2014 

DECRETO N° -=7-/.Jl.G OE ..J.e, DE DEZEMBRO DE 2014 

' O GOVERNADOR DO ESTADO DO Alt.APÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas P.elo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c o art. 51, da Lei n• 8666, de 21 de jt.nho de 1993, de acordo com 
o disposto na Lei n" 1.246, de 1 O de julho de 2008, c tendo em vista o contido 
no Memo. n° 103/14-CPUGAB/GOV. 

RESOLVE: 

· . Art. I 0 Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação do . 
Gabinete do Oovcmai:lor, COI!lposta de 05 (cinco} membros, nomeados neste 
ato, so.b a presidência do primeiro, com a competencia de promover 
procedimentos licitatório.s pertinentes a serviços e compras, no âmbito do 
referido órgão: 

Edielson Rodrigues Carneiro - Presidente 
Homero J ackson Leitêlo de Alencar - Titular 
Uriel Carlos Ferreira Oliveira Filho - Titular 
Edilan Lopes Lacerda - Suplente · 
Régina Lúcia Vasconcelos da Costa -.Suplente 

Art. ~· Este Decreto entra c~ vigor na data de sua publicação. 

· Ar4:. jó Rcvoga-~e o Decreto' n• 1426, d~ 2s de março de 20i4. 

Macap( J,e de dezembro de 2')14 
\ 

DECRETO N°1-lJJ-:t- OE ...l~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo B.l't. I 19, inci~u XXV, :la Constiruiçdo do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 0911, de OI de agosto de 2005; de acordo com o Decreto 
n° 0220, de 07 de fevereiro de 2006, e tendo em vista o contido no Ofício r\0 

150/2014-CONSEC/AP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear os membros abaixo relacionados pará comporem 
o Conselho Estadual de Culturo, para o biênio 2015/2016: 

SEGMENTO CULTURAL 

TitULARES 

Teatro 
Wenner George Ribeiro de Sousa 

Música 
Ângelo Albertina da Costa Queiroz 

Cultura Popular e Afrodesccndente 
'Jorge Ferreira Figueiredo · 

Artes Visuais 
Jamesson Márcio Pinheiro de Carvalho 

Do.n~a 
Josê Lidivari A. Ferreira 

Literatura 
Tiago de Oliveira QuingosLa Sousa 

Artuanato 
Ana Cleide Pereira Carvalho de Carvalho 

. Audiovisual 
Uliclclson Luis do Nascimento Pereira 

SUPLENTE 

Capoeira 
Luiz Alberto da Silva Lima 

Art. z• Este.Decrcto entra em vigor 1:a data de sua publicação. 

Macapá, .Jte de dezembro de~ 21~ . 

·. ~-~~l ~ t:.~LOS ÁMil.O 'es . e&"ae 
Gov nador 

.. ·- ~ . 
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DECRETO N° -=i-4 Jg CE J .e- DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n" 0066, de 03 de 
maio de 1993, e tendo em vista o contido no Oficio n• 1208/2014-GAB/VEAP, 

I 

R 'e SOL V E:. 

Exonerar, a 'pedido, Letícia Conceição Ferreiro Mendes do cargo. 
de Provimento Efetivo de Técnico em Infraestrutura/Engenharia Civil, do 
Quadro de Pessoal Efetivo da Universidade do Ea,tado do Amapã, a contar de 
OJ de janeiro de 2015. 

Macopó, ;~ de dezembro de 2014 

2.--t::o~ll; ' 
_._~over{lador. I 

·, 

DECRETO N° "':1--'/Jq DE ,.J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTAIXl DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amupa, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso!, da Lei n° 0066, de 03 de 
maio cie 1993, e tendo em vista o contido no Ofício n° 1208/2014-GAB/UEAP, 

R E S O'L V E: 

Exonerar, a pedido, Sandro Soares Rodrigues do cargo de Provi· 
mcnto Ef~Livo de Professor, Classe Auxiliar, Nivel I, Curso Licenciatura em 
F'ilosofia, em Regime de Trabalho de Tempo Integral 40 horas, da Carreira dos 
Profissionais da Educação Superior, do Quadro de Pessoa! Efetivo da 
Universidade do Estado do Amapá, a contar de 05 de novembro de 2014. 

MacapÓ,·..J.~ de dezembro de 2014 

.. / ~ ~~; /}(' :' / /"'\ (Q /: /~ /';/ v /(j' . !../ ,, / 
CARLOS C1Ml:t.O ' S CAPI E~ 

·Govern dor , 

DECRETO N" +4~0 DE J.e, DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNAIXlR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapa, de acordo com o disposto no artigo 7', iiwiso t; da Lei n• 0066, d~ 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Ofício n° 1208/2014-GAB/ 
VEAP. c 

\. 

. Considerando a homologação do rcsul~do final inserido no Edital 
n• 044, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos 
aprovados de acordo com a ordem classificatória, 

RESOLVE: \' 

Art: 1" Nomear Flávio. Flores Corrêa de Melo para ocupar o 
çargo de Pr~vimento Efetivo de Técnico em Infraestrutura/Engenharia 
Amb1ental - !'hvel Supenor, do Quadro de Pesso~ Efetivo da Universidade do 
Estado do AmapiL 

Art: 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua p11blicação. 

Macapó, J~- de dezembro de 2014 

1/. 1:/ ~· ;; {.~ / ; ... ~ / I / ./1 : I / / ..{ J/ i/ / ). / I / 

CARLos cAMII..O ~ cAPi~e 
. Gove~ador . 

DECRETO N" '=l-i4..eJ. DE .J.e, DE DEZEMBRO OE 2014 

O GOVERNAIXlR 1)0 ESTADO t>0 AAIAPÁ, usando das atribuições 
4ue lhe são conferidas pelo artigo 1_19, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7", inciso r; da Lei n• 0066, de 
03 de maio de 19q3, tendo em vista o contido no Ofício n° 1208/2014"GAB/ 
VEAP, e 

Considerando a homologação do resultado final inserido no Edital 
n• 044, de 30 de dezembro de 2013, e a consequente convocação dos 
aprovados de acordo com a ordem classificatória, ' 

'Í R E s o ~·v E: j ~ 
r 

Art. 1° Nomear Viviene Alessondro C.orecho ·da Costa ·para 
ocupar o cargo· de Provimento ·i Efetivo de Assistente Administrativo - Nivel 
Médio, do"Quadro de PessoaJ Efei.ivo da Universidade do Estado do Amapá. 

. ', ··,. 

Art. 2° Este !),~ereto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macopó, J ~ de. dezembro de 2014 . 

r::•,:'· •'' '·.:;,'· 

DECRETO N" =l-4.e.e I>E .J;e. DE DEZEMBRO DE 2014 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: 1 J 9, inciso XXV. da Constituição do Estado do 
Amapá, c tendo em vista o contido no Oficio n° 1208/2014-GAB/VEAP, 

RESOLVE: 

.Retificar o Decreto n• 3436, de 24 de junho de 2014, publicado 
no l>iário Oficial do Estado do Amapá n° 5739, de 24 de junho de 2014, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"Michele Araújo de Oliveira" 

Leia-se: 

"Michelle Araújo de Oliveira" 

Macapá, .!~ de dezembro de 2014 

DECRETO N° '1-44!13 DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AI.',APÁ, usando das atribuições 
que lhe sào conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e 'tendo em vista o contido no Ofício n• 1638/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Autorizar Nixo,n Kenedy Monteiro, Secretário de Estado da ,Jus· 
tiça e Segurança Pública, para viajar da sede de suas atribuições, Macapó-AP, 
até a cidade do Rio de Joneiro-RJ; a fim de participar do Curso de Altos 
Estudos de Política e Estratégia· CAEPE 2015, da Escola Superior de Guerra, 
no período de 23 de fevereiro à 04 de dezembro de 2015. 

Macapá, .J~ de dezembro de 2014 

·;)": /. t-·l f 
CA'Rws Ji~oles ~PrWsr 

7' Gov~~dor : 
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DECRETO No ":1-4-eLJ DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

• O GO_VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõts 
que lhe sao confendas pelo a.'"t. 119, inciso XXV, da 8onstituição do Estado do 
Amapa, e te"ndo em vista o contido no Ofício n° 1638/2014-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: . ~, . .'·.' : : 

Autorizar Sheila Vasques de Oliveira, Chefe de Gabinete, para 
vi(\jnr da sede de suas atrib\üções, Macapá-AP, atê a cidade do Rio de Janeiro• 
RJ, a f1m de participar do Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia -
CAEPE 2015, da Escola Superior de Guerra, no pr.riodo de 23 de fevereiro à 04 
de dezembro de 2015. · 

Mocopá, J /!!/ de dezembro de 2014 

DECRETO W -=t 4 <55 DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXIV, da Constituição do Estado 
do Amapá, e t~ndo em vista o contido no Ofício n° 043/2014-CONSAD/CEA, 

•R E SOL V E: 

·Designar Antônio Kleber de Souza dos Sontos, Procurador-Geral 
do Estado, para representru· o· ~stado do Amapà 'na Assemblcia Geral 
Extraordinãria da Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, a realizar-se no 
dia 22/12/14, às 09h00, na sala da Secretaria G~ral da referida Companhia. 

Macapá, J~ de dezembro de 2014 

- / . ,../ ' ' / /J 
/\ · /' · -) (.. >1 l 

;é~RL.o$ e.(~ILO IGiáés cfPIB,ER'fáe 
' Gove\.ne1dor i 

DECRETO N° -:f4.e.G DE J~, DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso·xxv, da Constituiçao do Esta~o do 
Amapá. e tendo em vista o contido no Ofício n° 796/2014-GAB/JUCAP, 

RESOLVE: 

Homologar o desloc<unento de Carlos José da Silvo Porto, Presi-· 
dente du .Junta Comercial do Estado do Amapá, da sede de suas atribuições, 
Mocapá-AP, até a cidade de Belém-PA, a fim de tratar de assuntos de interesse 
da administração estadual, no período de 26 a 29 de novembro de 2014. 

Macopá, .J~ de dezembro de 2014 

. . / I!Jl I "/. ·~f, 1. 

/,~{ // .. , /.,/ ''v{/ 
c~RL.oJ,ê"AMtLq Góes c~PIBERIBE 

! (!;nlll>.•nnrln• I 

DECRETO N° "=1-4-ô=i- DE J~ DE DEZEMBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, e te:'do em vista o contido no Oficio no 2050/2014-GAB/SEAD, 

RESOLVE: 

Interromper, a partir de 12 de janeiro de "2015, os termos do 
Decreto n• 2n4, de 15 de maio de 2013, p·c~blicado no Diário Oficial do 
Estado do Amapá n• 5468, de 15 de maio de 2C 13, que declarou vago o cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Classe "D", Padrão 05, Grupo Magistério, 
Cadastro n° 857084, ocupado pela servid01 a Sandra Gonçalves Olímpio 
Clemente, integrante do Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotada 
na SEED. 

Me1~opó, J ~ :. de dezembro de 201'4 

t>ECRETO No ~44}g DE J.e, t>E DEZEMBRO DE 2014 .. 
O GOVERNADOR 00 ESTADO ·oo AMAPÁ, usando das atribuições 

: que U1e são conferida,s pelo art. 119,. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
'. Amapá, e ten'dÕ eirivista o contido rio Ofício n° 075/2014·CTB, · 

RESOLVÉ: 

Conceder licença pnra o .desempenho de mandoto cla~sista, no 
periodo de 15 de junho de 2013 a 15 de.junhc de 2017, ao servidor Fredson 

Augusto Gomes da Motta, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Cadastro n° 612146, integrante do Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapa, lotado na Secretaria de Estado da Educação, na forma 
estabelecida no artigo 111 c parágrafos, da Lei n• 0066, de 03 de maio de 
1993. 

Mo capá, ;.e, de dezembro de ao 14 . 

DECRETO N° +4.ep, ·DE J.e. DE DEZEMBRO DE 2014 

Dispõe sobre transferência do Serviço 
Ativo do Corpo de Bombeiros· Militar do 
Estado do Amopcí para a Inatividade, 
medie1nte Reserva Remunerada, "EX
OFFÍaO", do Ten Cel QOSBM Robson 
Me1thias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO A.'MPÁ, usando dás atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 2014, e tendo em 
vista o teor do Processo n° 13.000.876/2014-Dê:P/CBMAP, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica transferido para a inatividade, mediante Reserva 
J{emunerada, "EX-OFFÍCIO", o Ten Cel QOSBM Robson Mllthias, pertencente 
ao Quadro de Oficiais da Saüde, do Corpo de Eombeiros Militar do Estado Jo~
Amapá, nos termos do inciso V, do art. 115, da Lei Complementar n• 0084, de 
07 de abril de 2014, bem como o inciso V, do art. 22, da Lei n• 1.81"3, de 07 de 
abril de 2014 (Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência dos Militares do 
Estado do Amapã- RPPM). publicada no D.O.E n• 5688, de 07 de abril de 
2014. 

Art. 2° Os proventos devidos terão como base o que determinam 
os arts. 60, inciso I; 61 e 64, daLei Complementar n• 0084, de 07 de abril de 
2014, bem como§ 2°, do art. 22, da Lei n• 1.813, de 07 de abril de 2014 
(Oi>;põe sobre o Regime Próprio de Previdência dos Militares do Estado do 
Amapá- RPPM). 

Art. 3° A Diretoria d-e Recursos Humanos do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado· do Amapá, efetivo.rá o presente desligamento do 
serviço ativo, de acordo com o dispo~to no inciso I, do art. 111. da Lei 
Complementar n° 0084, de 07 de abril de 2014. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de novembro de 2014. 



Macapá, 12.12.2014 

Órgãos Extratégicos de Execução 

(Polícia Civil ) 
Tito Guimarães Neto 

PORTARIA N• 866/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL . DE POLICIA 
CIVIL usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com o art. 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1506/2014-CPAD, subscrito pela 
Presidente da Comissão no Processo Administrativo 
Disciplinar n" 035/2013. ·os quais justificam a 
necessidade de prorrogação do prazo fixado em lei 
para a conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias. o prazó para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constituída 
pela Portaria n·· 0441/2013-DGPC, a contar do 
prazo legal. 

M"'-'pã-AP 65 ~b}e 20 

PORTARIA N" 887/2014-0GPC 

DELEGADO-GERAL DE POLICIA CIVIL, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 17. XI, da Lei n• 0883. de 23 de março de 2005, 
combinado com o art. 168 da lei n• 0066/93 e tendo 
em vista os motivos expostos no Oficio n• 
1507/2014-CPAD, subscrito pela Presidente da 
Comissão no Processo Administrativo Disciplinar n• 
03712013, os quais justificam a necessidade de 
prorrogação do prazo fixado em lei para a conclusão 
dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

PRORROGAR, por 60 dias, o prazo para 
conclusão dos trabalhos da Comissão constitulda · 
pela Portaria n• 0445/2013-DGPC. a contar do 
prazo legal. 

PORTARIA N° 868/2014-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE PO!.ICIA 
CIVIL, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005. combinado com o art. 168 da lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 1504/2014-GPAD, subscrito pela 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n• 027/2013. os quais justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização, do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

·,. 

. (DIÁRIO OFICIAL) 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constituírem a 
Comissão processante, os servidores, estáveis, do 
quadro Estadual:- Elza Maria Nogueira Blanco, 
matricula 367591. Delegada. de Policia Civil, Jane 
Gleyse Silva sa,ltos, matrícula 259004, Delegada 
de Policia Civil e Raimundo Facundes dos Santos. 
matrícula 258857, Delegado de Policia Civil, 
bacharéis em direito. todos integrantes da comissão 
atuante, para, sob a presidência do primeiro, dar 
continuidade à apuração dos fatos relatados no 
Processo n° 027/2013; 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos, a contar do dia 
subseqüente do término do ,o inicial; 

111- Esta ·Port 1a en a em vigor na 
de sua publicação. : 

; 

e~embro de 2014. 

Tito G marães lto 
Delegad Geral de Pol!_cia Civil 

PORTARIA N" 873/2014-0GPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLICIA 
CIVIL, usando qas atribuiçOes que lhe são 
conferidas pelo art. 17, XI, da Lei n• 0883, de 23 de 
março de 2005, combinado com o art 168 da Lei n• 
0066/93 e tendo em vista os motivos expostos no 
Oficio n• 151012014-CPAD, subscrito pelo 
Presidente da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar n.• 05512013-DGPC, os quais justificam a 
necessidade de redesignação de Comissão e 
regularização do prazo fixado em lei para a 
conclusão dos respectivos trabalhos. 

RESOLVE: 

1- REDESIGNAR para constitulrem a 
Comissão processante, os servidores, estáveis, do 
quadro do Ex Território Federal do Amapá: Woston 
Artagnan de Souza Leite, matricula 1012828, 
Escrivi!o de· Policia Civil, Antonio Domingos de 
Jesus Machado Barreto. matricula 1012846, Agente 
de Policia Civil e Elza Rosa da Silva Chagas. 
matricula 1014796, Agente de Policia Civil. todos 
integrantes da comissão atuante, para, sob a 
presidência do primeiro. dar continuidade à 
apu~ação dos fatos relatados no Processo n• 
055/2013-DGPC; 

11- Fixar em 60 (sessenta) dias o prazo 
para conclusão dos trabalhos, a contar do dia 
subseqOente do término do período inicial; 

111- Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicaçao. 

EXTRATO DO CONTRATO N". 006/201'4-DGPC 

CONTRATO N°. 00612014· OGPC, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A DELEGACIA GERAL DE POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DO AMAPÁ E A EMPRESA 
M J L COSTA SERVIÇOS-ME PARA A OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

Processo Administrativo:28820.000606/2014-DGPC 
Pregão Eletrônico n° 012/2014-GPLJDGPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.1 - Contratação de empresa especializada em 
~erviços de recarga e troca de toner, cilindro, 

Pá . 1.3 

cartucho e chip de impressoras para a Delegacia 
Gerai de Policia Civii-DGPC. 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÇOS ESTIMADOS DA 
CONTRATAÇÃO: 

7.1 - A contratação será no valor mensal de 
R$ 11.970,00 (Onze Mil, Novecentos e Setenta 
Reais), totalizando o valor de R$ 143.640,00 (Cento 
e Quarenta e Três Mil, Seiscentos e Quarenta 
Reais) anual .. 

CLÁUSULA OITAVA 
ORÇAMENTÁRIA: 

DA DOTAÇÃO 

8.1 - A despesa decorrente da contratação, 
mediante emissão de nota de empenho ordinário, 
está a cargo do elemento orçamentário .próprio, 
exercício 2014/2015- Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurldica, Programa de Trabalho -
Manutenção de Serviços Administrativos - No 
Estado do Amapá. 

CLÁUSULA NONA 
CONTRATO: 

DA VIG~NCIA . DO · 

9. 1 - O Contrato terá vigênci~ 12 (doze) eses, 
contados a partir do dia Df (dols) de zembro 
do ano 2014 (dolsfll quato~e), dendo ser 
prorrogado nos termo do Art. ~. . da Lei no 
8.666/93. 

Mac~AP, 10 ~ezembro de ~14. 

1 r 
TI*O IMARÃES NETO 

t;>elegpd Geral de Policia Civii-AP 

El!tRATO DO 3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N". 01012011-00PC 

3" (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
01012011-0GPC, CU!; ENTRE SI CELEQRAM O GOVERNO DO 
ESTADO DO AMN'A, POR INTERMÉDIO DA DELEGACIA 
GERAL DE POLÍCIA CIVIL-OGPC E A EMPRESA J S GAMBOA 
·ME, PARA OS FINS NELE DEClARADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.1 - O preseme Tltlmo Adltlvo tem como objeto a alleraçio da 
Cláusula Oitava do Contrato de Preslaçêo de Serviços rf' 
010!2011-0GPC, cujo objela é a prestaçêo de serviços de 
manutenção preven1iva e corretiva com lorneclmanlo da peças em 
geral e acessórios para os veiculas oli:iais e em utilizaç4o na 
Delegacia Geral de Policia Civil do Es1ado do Amapá. . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO: , 

3.1 - Allera a Cláusula Oitava do Con1rato original ora aditado, 
passando a ter a segulnle redaçêo: 

3.1.1 - CI6UIUII oltav~- o. Vigtnc:le: o prazo da vigência do 
presente ContraiO será de 12 (doze) meses e Irá contar a partir do 
dia 27/1112014 até 2811112015. podendo ser prorraoado de acordo 
com a legislação apllcével. 

CLÁUSULA QuARTA - DA VIGêNCIA: 

4.1 - O prBSenle Termo Aditivo teré vigência de 12 (doze) meses e 
irá Iniciar em 27111/2014, por conseguinte, fica seu novo término 
programado para encerrar em "2111112015, com eficécla legal após 
a publicação de seu extraiO "'? Di.irio Of!ciaJ do Eatedo, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislaçio aplicável, desde que 
haja Interesse da _AdminlstraçAo da Delegacia Genll de Policia 
Civil. . 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAçAO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

5.1 - As despesas decorren1es com a execução do presente Termo 
Adttlvo correrêo à conta dos recuraoe orill'ldo5 do Programa de 
Trabalho rf'. 06.181.0320.1030 - ManulenÇilo dos Serviços 
Administrativo da OGPC, da Fon1e de recursos: 0101 Elemenlll de 
Despesa 33.90.39 - Serviços de T en:eiros - Pesaoa JLKidica, a • 
serem pagas em parceles mensais es11madas de RS 35.124,99 
(Trinta e cinco ml ai!Dcemos e vinte e qualro reais e noventa e 
nove cen1BVOS), . conforme PlANO DE APLICAÇÃO e 
CRONOGRAMA DE. DESEMBOLSO FINANCEIRO, parte ·. 
ln1egrllllte dea1e lnatrumenlll. · 

52 - Pela regular e completa ex8C\1Çào dos serviços 
presente Tarmo Aditivo fará jus a contratada, ao v11 
ntln~~~do de RS 3UZ4,H (Trt ml oltocen e vinte e 
qualro raals e noventa e ). O v global doe 
seMços Importa a qua de 42Utt,l5 
(Oualrocentoa e vinte e n e nove reais 
e noventa e ctr~eo 
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CEXTRATO DO 3' (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N'. 0,1/2011-DGPC 

(DIÁRIO OFICIAL) Pág. 14 

5.1 -As despesas decorrentes com a execução do presente Termo NILDQM GOMES BARBOZA,. Per.~o Criminal, para responder· 
Adnivo correrão à oonta dos recursos oriundos do Programa de 
Trabalho no. 06.181.0320.1030 _ Manutenção dos Serviços pela Chefia do Laboratório Forense desta iPOLITEC, durante 6 

3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
011/2011-DGPC, QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO. DO 
ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA DELEGACIA 
GERAL DE POLÍCIA CIVIL·DGPC E A EMPRESA J R CHAVES 
OUVEIRA·ME, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Administrativo da DGPC, da Fonte de recursos: 0101 Elemento de impedimento de seu titular. que irá sair em usufruto de férias 
. Despesa 33.90.39 - Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica, a 
serem pagas em parcelas mensal& estimadas de R$ 10.059,48 por 15 ~las referentes ao exercícto de 2013, no período de 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: . 

· 2.1 ·.O presente Termo Aditivo tem como objeto a a~eração da 
Cláusula 0Mva do Contrato de Prestação da Serviços rf' 
011/2011·DGPC, cujo objeto é a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças em 
geral e acessórios para os veicules ofiCiais e em utHização na 
unidade policial do munlclplo de Oiapoque, pertencemes à frota da 
Delegacia Geral de Policia Civil do Estado do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO: 

· 3.1 ' Altera a Cláusula 0Mva do Contrato original ora aditado, 
passando a ter a seguinte redação: 

3.11 · Cláusula Oitava- Da Vigência: O prazo de vigência do 
presente Contrato serà de 12 (doze) meses e Irá contar a partir do 
dia 27/11/201' até 28/11/2015, podendo ser próiTogad9 de acordo .' 
com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

4.1 ·O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses e 
irá iniciar em 27/11/201,, por conseguinte, fica seu novo término 
programado para encerrar em 28/11/2015, com eficácia legal após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável, desde que 
haja interesse da AdmlnlstraçAo da Delegacia Geral de Policia 
Civil. • 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

5.1 -As despesas ·decorrentes com a execuçAo do presente Termo 
Aditivo correrão à conta dos recursos oriundos do Programa de 
.Trabalho n°. 06.181.0320.1030 ..; Manutenção dos Serviços 
Administrativo da DGPC, da Fonte de recursos: 0101 Elemento de 
Despesa 33.90.39 - Serviços de Terceiros • Pessoa Jurldica, a 
serem pagas em parcelas mensais estimadas de R$ 8.751,69 
(Oho mil e setecentos e cinqüenta e um reais e sessenta e nove 
centavos), conlorme PLANO DE APLICAÇÃO e CRONOGRAMA 
DE DESEMBOLSO FINANCEIRO, parte lniegrante deste 
lnstn.rnento. 

EXTRATO DO 3• (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO 
CONTRA TO H", 012/2011·DGPC 

3° (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
012/2011-DGPC, OUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO DA DELEGACIA 
GERAL DE POLÍCIA CIVIL-DGPC E A EMPRESA ADAILTON 
ROCHA- ME, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.1 • O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração da 
Cláusula Oitava do Contrato de Prestação de Serviços n• 
012/2011-DGPC, cujo objeto é a prestaçAo de ·serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças em 
geral e acessórios para os veículos ofiçiais e em utüizaçâo na 
DeJegacla Geral de Policia Civil do Estado do Amapá que estão 
lotadas nas unidades poPcials dos munlcipios de Laranjal do Jari e 
Vitória do Jari. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO: 

3.1 • A~era a Cláusula OMva do Contrato original ora aditado, 
passando a ter a seguinte redação: 

3.1. t - Cl6usula Oitava - Da Vlg6ncla: O prazo de vigência do 
presante Contrato será de 12 (doze) meses e Irá oontar a partir do 
dia 27111/20U até 26/11/2015, podendo ser prorrogado de acordo 
com a legislação aplicável. 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 
4.1 -O presen1e Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses e 
Irá Iniciar em 27/11/2014, por conaeguime, fica seu novo término 
programado para encerrar em 26/1112015, com eficácia legal após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável, desde que 
haja interesse da Administração da Delegacia Geral de Policia 
Civil. ' 

CLÁUSULA QUlNTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO 
VALOR: 

(Dez m~ clnqúenta e nove reais e quarenta e seis centavos), 17.11.2014 aot deDezémbrode20t4 
conlorme PLANO DE APLICAÇÃO e CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO FINANCEIRO, parte Integrante deste instrumento. ART.ZO. REVOGAM-SE as dispàsições em contrário. 

(Polícia Técnico-Científica ) 
Odair Pereira Monteiro 

PORTARIA 
N' 078/2014- POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC no uso das 

atribuições que lhe cónfere o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 

16 de abril de 1997, e Decreto n° 085 de 03 de Janeiro de 

2011,tendo em vista o Memo. N°i 12!2014- LABIPOLITEC 

RESOLVE: 

ART.1•. DESIGNAR o servidor: ~IENDERSON 

NILDOM GOMES ~ARBOZA, Perito Cnminal, para responder 

pela Chefia do Laboratório Forense desta /POUTEC. a~Jrante o 

Impedimento de seu t~ular, que irá sair em usufrutc. d9 f6rie.s 

por 30 dias referentes ao exercicio de 2014, r•O perioéc de C2 a 
31 de Dezembro de 2014. 

ART.2". REVOGAM-SE as disposições ent contràno 

~acapá-A(-.94 de Dezembro de 2014. 

U~y~~~ 
Dlrvtor P.reeldtnteiPOLITEC 

PORTARIA 
N'079120141POLITEC 

O DIRETOR P_RESIDENTE DA POUTEC. no uso das 

atribuições que lhe confere o'Art. 23 da lei Estadual n° 0338 de 

16 de abril de 1997, e Decreto n° 085 de 03 de Janeiro de 

2011, tendo em vista o Memo. n° 045/14- GAB/POLITEC 

RESOLVE: 

ART.1•. HOMOLOGAR a remoção do servidor VAGNER 

GILSON COELHO RIBEIRO, Técnico Pericial, para 

desempenhar suas atividades na seccional desta POLITEC em 

Santana/AP, a contar de 02 de Janetro de 2012. 

ART.ZO. REVOGAM-SE as dtsposições em contrario 

PORTARIA 
N' 080/2014. POLITEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC, nc uso dru; 

a1ribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 

16 de abrll de 1997, e Decreto n° 065 de 03 de Janeiro de 

201 t .. tendo em vista o Mamo. N0112i2014- LABIPOLITEC 

RESOLVE: 

ART.1'. DESIGNAR o servidor HENDERSON 

Macapá-AP, 04 de Dezembro de 2014. 

~.~.~~Jw~ 
Diretor Presldente/POLITEC 

PORTARIA 
N'. 08112014-POUTEC 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLITEC. no uso das 3:rtbuições 
que lhe confere o M. 23 "" L e, Esladual n• 0338 de ·16 ce ·aon! de 
1997, e Decreto n'. O:ld de C1 je ianeb de 20C3. teodo e:n v~la o 
Memo n• 095-G.IIB.'DI~C'FO,ITEC. 

.' RESOLVE: 

~n t'. DESIGNAR o serv,doi. ANTONIO DE MEDEIROS 
DAKTAS. nlsponsavel ríe.o Grupo de A.tiv•dade Fencia Papioscop;ca, 
para responder interilamente, como Dtrelor do Departamento de 
Identificação Civil e Crininai/DICC desta POLITEC. no periodo de 10.12 
a 31.12.2014, durante o impedimento da liMar ANA LUIZA AGENOR 
ISACKSSOII. que lrâ eusenlllr-se por motivo de doença. 

Art.2'. REVOGAII-SE as disOO>iyô<s em contrario. 

Secretarias de Estado 

~ação 
Elda Gomes de Araújo · 

CONSELHO EST~L DE ElllJC~ÃO 
·lntere .. s.·sad'o-:~E=scol'_a_d~e~E~d~u-ca-ç-·ã_o_l_nt~a-n~ti~I-.-U-f_:_~ 

e Fundam~:ntal Joaquina Mene:res 

Assuntu: Reconhecimento do Ensino Fundamental- l" 
ao s• anu. 

Relatur: Simei Cannona dos Santos 

Proccssõ: 19:'2014- CEE!AP 

Parecer n• 27/2014- I 
CER/CEE/AP 

• I 

l-HISTÓRICO 

Câmara de 

Educação 
Básica 

Aprovado 

em: 
04/1212014 

Por meio do oficio n" 02!2014, de 15 de janeiro 
de 2014. a Diretora da Escola de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental Joaquina ·Menezes solicitou a este 
. Conselho o Reconhecimento do Ensino Fundamental de 

9 anos-I 0 ao 5° ano. A pensou ao oficio documentos 

necessários ao atendimento do pleito, em conformidade 

com a Resolução n'' 037/2012-CEE.Após os !,.Imites 

protocolares a documentação foi transformada no 
Processo n• 19/14-CEE/AP: 

Inicialmente foi procedida a análise 
documental pela Assessoria Técnica da CEBiCEF.-AP, 
com base na legislação educacional vigente, sendo 
detectada a necessidade de algumas alterações na Matriz 
Curricular e na Sistemática de Avaliação,. bem como a 
inclusão da cópia do diploma de uma docente e o 
registro das modifiçações ocorridas no período da 
~·igência do ato de AutorizaçàÇl de Funcionamento, 
originando uma análise preliminar a qual foi 
encaminhada à Escola para atender às recomendações. 
Por meio do oficio n" 06/2014, de 12 de maio de 2014 a 
Escalá encaminhou as alterações e os documentos 
solidtados pela Assessoria Técnicu!CEB/CEE-AP. 

No dia 04 de novembro fui realizada a visita de 
verificação pela Assessora Técnica Jancide de Lima 
F erre ira Góes e esta Conselheira. Após a análise 

·Técnica o Processo foi· encaminhado à Câmara de 
Educação Bãsica, cabendo a esta Relatora a emissão de 
Parecer. 

O Processo é constituído da~ seguintes peças: 
Oficio n" 02i20 13-E.E.I.FJ.M; 

• Cópia do Parecer n• 07/2012-CEEíAP; 

• Cópia do Parecer n" 3612011-CLEiAP; 

• Regimento Escolar: 

• Sistemática de Avaliação; 
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• Projcto.l'olilico- Pedagógico: 
• Matriz Curricular do Ensino-fundamental 

de 9 anos-!' ao 5' ano (I' "~~ào): 
• Quadro do~~nte acompanhado das cópias 

dos respectivos diplomas: 
• Cópias dos diplomas da Diretora é da 

Coordenadora Pedagógi~a: 
• - Ofício no 259:~014-CF.F..'AP: 
• Análise preliminar da Assessoria Tecnica 

da CF.R.'CEE-AP: 
• üticio n(' 06'2014~ E.I:::.I.F.J.J\.1: 
• Regi;tro das modificaçiks ocormlas 

duranre a vigência do Ato de Autorização de 
Funcionamento: 

• M~triz Cunicular do Ensino Fundamental 
de 9 anos-!' ao 5' ano (1' versão): 

• Amilis~ da Asse>S\lria Técnica da 
CEJ3.C:CE-AP. 

11-.-\\ ..\LI SE 
L{lcalização e Mantenedora 
A· Escola de Educação Infantil c ·r.n~ino 

Fundam~ntal Joaquina lv1enezes é uma instituição de 
.:nsino privada, lo<.:alizada na Avenida Décima Nona, n° 
117.>. Rairro Marabaixo 111. Município de Ma<.:apit/AP. 
É mantida pela tirma F.scola de Educação lnf.1ntil ~ 
Fundamental Joaquina Mcnc?Cs-l.TOA-I'v1F., registrada 
no CNP J n• 09.355.46910001-29. 

ln~lalaçlles Físicas 
A Escola funciona em prédio propno, 

consrruido em alvenaria. com dois pisos. Possui rampas 
ele acessibilidade. 

No I' piso funcionam as seguintes 
dependências: I O salas de aula: Secretaria ~scolar: O I 
laboratório de informática: O I refeitório: O I çuzinha: O I 
biblioteca: O I depó;ito: O I despensa: I O banheiros. 
sendo OCJ para u;o dos alunos (masculino e f~minino) e 
O 1 para funcionários: O I quadra coberta: O I parque e 
sala de professores. :\o 2• piso funcionam: Sala da 
direç~o: Sala da coordenação pedagó~ica e: Auditório. 

As dependencias são amplas e ar.:jadas e 
po"uem iluminação adequada. As salas de aula sao 
todâs 'climatizadas. 

Os equipamentos, mobiliário e materiais 
didaticos são adequados à faixa etária atendida pela 
Escola. 

F.nsino M inislrado 
A Escola ofena a Educação lnfant'il e o Ensino 

Fundamental de 9 anos· I" ao s• ano, este autorizado 
pdo Parecer n" 07 ·12-CF.F/AP. cuja vigência expirou 
em 03 de maio de 2014. 

Há um aluno especial incluído na class~ 

rel;\ular. porem a Escola não oferece ao mesmo o 
Atcn!lim~nto Educacional F.speciali7ado. que deverá ser 
realizado em sala de A F. F.. por profissional devidamente 
habilitado. em conformidade com o e~tabelecido. na 
legislação educacional vigente. 

Projeto Polítil'o-l'edagógico 
O Projeto Político-Pedagógico foi daborado 

com a contribuição da comunidadt ~sl'olar ~ tem como 
finalidade "possihililar mudcmças planejada.\~ e 
comparlillwdm c'olelivameme. assumindo 11111 

compromisso com a aprendi::agem Jo aluno e com uma 
educaçür, l'ulwdu para a cidadania plena do indiríduo ... 
F.stahdcce como \1issão da Escola "(urwlecer a 
<jllalidade da educação e incorporar um;, posfw·a d~ 
emino que proporcione o de~envo/,·imenlo das 
dimen\·rJ,•s de uprendiwgem e J exceil!ncia humana, 
ülru'ú Je açcle~· democráticas. transparentes, titicas e 
solidáriu~. fr,•me aos desll(ios propostos 110 Projeto 
{'o/ílicu-í'eJagôgico. ·· 

1 l'undamenta sua pratica pedagógica na teoria 
sódo int~racionista. alirerçada em teóricos como 
V~ gostky. Em i lia Ferreiro, ~ntre outros. _ 

Regimento Escolar 
O· R~gimento Esco.lar está organizado em 

conformidade com a legislação educacion~l vigente e é 
constituído de 93 attigos, organizados em Titulos, 
Capítulos e Seções. Define a estrutura. organização c 
funcionamento administrativo e didático pedagógi'c.a da 
L::scola e atende aos preceitos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 

Sistemática de Avàliação ' 
A Sistemática de Avaliação elaborada em 

conformidade com o estabelecido na LDB n° 9.394196, 
é pane integrante do processo ensino-aprendizagem e 
"'fem por objeth·u diof!,nosticar e registrar o 
aprendi=ado do aluno · e suas d!ticuldade.l, 
possihilirando a au/o avaliação e oriemando quanto aos 
procedimento.~ nttcessários para ntperar as 
dificuldades". 

Do 1• ao 3" ano do Ensino Fundamental a 
Escola adota o regime de progressão continuada .. 
conforme estabelece a Resolução c.-IUCEB n• 7/2010, 

,. 
(,..O....,IÁ,....R-IO_O_F-IC-IA--..L) 

c~nsid~rando os três prhÍ1eiros anos como o Ciclo da 
lnlãn<.:ia. necessários à alfabetização e ao letramento. 
Nesse Ciclo u aluno será avaliado em todo o processo 
considerando as habilidades e competências a serem 
alcançadas. definidas no cun·ículo da Escola. O registro 
sera feito na Ficha de Acompanhamento do aluno~ e no 
l:{elatório Anunl. Ao final do 3' ano o professor d~v~rá 
emitir parecer conclusivo info1mando sé o aluno está 
apto ou não para prosseguir estudos. 
· No 4" e 5' anos o registro das avaliações é 

bimestral. s~ndo atribuído I O pontos por liimestre, 
totali1.ando 40 pontos anuais. 

Os inwumentos a serem utilizados para a 
verificação da apr~ndizagem deverão estar em 
aniculação com as competências c habilidades 
propostas no planejamento da disciplina. possibilitando 
por parte do aluno a demonstração do saber fazer, 
considerando a preval~ncia dos aspectos qualitativos 
sobre os quantitativos. 

. O percentual mínimo para aprovação é·de '50%· 
· de rendi menio· e 7 5% de freyu~ncia do total de horas ' 

anuais previstas na Matriz Curri~ular. 
Serão ofenados estudos de recuperação aos alunos com 
rendimento insufiCiénte. paralela e final. esta com a 
duração mínima de lO dias letivos. A avaliação. após os 
estudos de recupemção terá o valor de 1 O pontos e a 
nota final será obtida pela somatória da nota anual mais 
a nota da recuperação linal. 

Matriz Curricular 
A Matriz Curri<.:ular está organizada por áreas 

do conhecimento, em conformidade ao estabelecido na 
Resolução C:-JF.:CEB n' 7í2010, conlunne o que segue: 

• Dias letivos anuais: 200; 
• Módulo aula: 50 minutos: 
• Horas anuais:800 horas; 
• flase I\ acionai Comum 
• Linguagem,: Lingua Portuguesa, Arte. 

Educação Fisica: 
• Matemática: 
• Ciências da Natureza: Ciências: 
• Ci~ncías Humanas: História·e Geografia. 

Quadro Administrativo, Técnico c Docente 
A Escola conta com Diretora, Coordenadorn 

Pedagógica. Secretária Escolar c 09 docentes, todos 
com hahi I itação para a função que exercem, conforme 
cópias de comprovantes de habilitações apensados ao 
Processo. 

Organi1.açAo e· Funcionamento da Secretaria 
Escolar · 

A Secretaria Escolar funciona em sala própria. 
possui boa organização permitindo o a~esso às 
informações sobre H vida escolar dos alunos com 
rapide7. e segurança. Além do registro das informações 
de forma digital, pela Secretaria, os docentes utilizam 
diários de classe impressos. O arquivo estiÍ organi1.ado 
por ano e ordem alfabética. Os livros e impressos 
escolares estão devidamente escriturados. 

111-VOTO DA RELATORA 
Diante do exposto esta Relatora vota 

favoravelmente à concessão do Reconhecimemo do 
Ensino Fundamental de 9 anos-i" ao 5' ano ministrado 
pela Escola de Educação Infantil e E~sino Fundamental 
Joaquina Menezes. 

l\o prazo de . um ano a Escola deverá 
disponibilizar uma sala para o Atendimento Educacional 
Especializado, bem como um docente devidamente 

.habilitado par.t atender os alunos com necessidades 
educacionais ~speciais. 

O referido reconhecimento tem validade de 
cinco anos. a contar da data da publicação deste Parecer 
no Diário Oficial do Estado, devendo. a Escola solicitar 
ao CEE!AP, em até 90 (noventa) dias antes de expirar o 
prazo estabelecido na Resolução 037t2012-CEEiAI'. 
renovaçã9 por igua·l pe~ío . 

E.p nosso Pare j /' z:::::J" :,,r.e (})'"''i(_~-:~ _ • lsime1 c- mona dos Sant:G_ ______ _.,r 
· .Relatora · · 

IV- DECISÃO DA CÃMARA 

A Càmard ~e Educação Básica aprova o 
Parecer em conformidade com o voto da Relatora. 

Macapá, sala de reuniões de Câmara "Professor 
Mário Quirino da Silva'', em 04 de dezembro de 2014. 

Gracilene Camarão Moum 
Elmira Fonseca Ma~alhãcs 
Símei Carmona do; Santos 
Elizahete dos Santos Pisa Waiana- Suplente 
Orlando Dantas de Oliveirn Júnior- Suplente 
Rivanda de Nanré Li na dos Santos 
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(Admlnlstra~ão ;~----2 
Azolfo Gemaque dos Santos 

--
PORTARIA N°. g.;2 0 /2014/SEAD 

O Secretário de Estado da 
Administração do Governo do Amap6, no 
uso da competência que lhe foi delegada 
pelos Decretos n•s. 1497, de 16.10.92 e 0148, 

.. 

de 23.01.1998, e de acordo com ·o Decreto n•. 
0316, ele 23.02.94 que regulamentou o §1" do 
artigo 37, da Lei n•. 0066, de 03.05.93 e ~ 
Decreto n• 6422 de 04.11.14; 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da AvaliaçãÔ d~ 
Desempenho do Estágio Probatório dos 
servidores abaixo relacionados, ocupantes dos 
Cargos de Extensionlsta em Pesca e 
Aqulcultura, Extenslonlsta Social e Analista 
de Melo Ambiente, pertencentes ao Quadro 
de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá, lotados na Agência de ,Pesca do 
Amapá • PESCAP. 

~1 ________ G_ru~p_o_:_M_e_lo_A_m __ b_le_n_te _______ ,, 

Cargo: Extenslonlsta em Pesca e I Aqulcultura 

. Nome I Matricula ' Pontos l 
:Mareio Renne Cutrim I 1058991 94 1 • 

'Pires : .. ---------''----~f-----1 
1 Renata das Graças 
i Barbosa Marinho 

1057740 95 

Ercilio Ramos de Lima 1058436 : 
95 _j 

G~po: Melo Ambiente - I 
Cargo:.Anallsta de Meio Ambl~~ 

Nome :M~cula !pontos' 
r--··~-· 

: Débora de Oliveira 
Thomaz Íl fJ5~6 : 94 : 
----. "··----.,.---f-+--+----1---'-----' 

Macapá • Ap, !OI c~ d~zem~o de 2014 

1-
J 

~ .. , v . l p:5 SANTOS 
Secretário de Estado a A~mlnistraçlo 

PORTARIA N°. 9 '2..112014/SEAD 

O SecretArio de Estado da 
Admlnlstraçllo do Governo do Amapá, no 
uso da competência que lhe foi delegada 

· pelos Decretos n•s. 1497. de 16.10.92 e 0148, 
de 23.01.1998, e de acordo com o Decreto n•. 
0316, ·de 23.02.94 que regulamentou o §1" do 
artigo 37, da Lei n•. 0066, de 03.05.93 e 
Decreto n• 6422 de 04.11.14; 

RESOLVE: 

Homologar o resultado da Avaliação de 
Desempenho dei Estágio Probatório dos 
servidores abaixo relacionados, ocupantes dos 
Cargos de Extenslonlsta em Pesca e 
Aqulcultura e Anallsta de Desenvolvimento 
Rural,· pertencentes ao Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá. lotados 
na Agência de Pesca do Amapá - PESCAP. 

r -- --
Grupo: Melo Ambiente 

Cargo: Extensionista em Pesca e 1 
Aqulcultura Í 

I . ___ !'1~_1_!1_~--- 'Matricula ! Pontos\ 

-
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,

1

' Raimundo Erivaldo Souza I 
Cavalcante 

1058053 : 95 

· ~~~~ny S-a-m-ar-a-Cu~h~ _ ' 105~070 --94] 

Nome 

I José Raimundo Emanoel 
Trindade Amador 

1057626 95 

---. ··---,r---;--~~---

Macapá -Ap. j 

S SANTOS 
Secretário de Estado da ~ministração 

PORTARIANO g22../2014-SEAD' 

O Secretário de Estado. da Administração do 
Governo do Amapá, usando das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos Decretos nos 1.497, 16 
de outubro de 1992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998, 2642, de 18 de junho de 2007 e tendo em 
vista os termos do Memorando n° 018/2014-
UCF /DSG/SEAD, 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Luiz Alberto 
Silva Chagas - Responsável pelas Atividades de 
Registro e Controle/DSG/SEAD, Código CD!-2, para 
cx~rcer cumulativamente e em substituição a 
Chefia da Unidade de Cadastro de Fornecedores/ 
DSG/SEAD, Código CDS-1, d a te o impedimento 
do respectivo titular Maria SOcorro Sanches 
Nunes Magulno, que se e ntr~va afastado por 
motivo de licença méd'ca, n perí' o de 31/07 a 
31/10/2014. 

Macapá-AP, errJ ~ 

ANTOS 
Secretário de Estad9_.9.à, Administração 

ERRATA 

Na Portaria n° 016512011-SEAD, 
publicada no DOE n° 5021 de 12 de julho de_ 
2011, referente a Progressao.Funcional Horizontal 
concedida ao servidor Edinaldo Correa Martins, 
registre-se as seguintes alterações: 
---·-._-__ : .. . ···-

Onde se lê: . 

.Grupo: Magistério 

Cargo: Professor 

Da: Classe C Padrao 03 
Para: Classe C Padrao 04 

Nome Matricula 

Edinaldo Correa Martins 867519 

. Interstício de 01/03/2009 a 01/09/2Ô10 com 
I efeitos.financeii·os a contar de 01/09/2010 

- . ·-· 
Leia-se: 

Grupo: Magistério 

Cargo: Professor 

Da: Classe C Padrao 03 
· .Para: Classe C Padrão 04 

Nome Matricula 

Edinaldo Correa Martins 
·---·-· 

1\ 887307 

Interstício de 01/03/2009 a 01/09/2 10~m 
efeitos financeiros a contaf'Pe 01/0 ~120 

Macapá-AP, !!)_ d jezem oro de ~014 

l· 

AZUl.t'U üt:MAQ !H ITOS 
Seci~lá rio de Estado da AdmlolstraçAo 

(DIÁRIO OFICIAL) . 

ERRATA 

Na Portaria n° 022512010-SEAO 
publicada no DOE n° 4809 de 24 de agosto. d~ 
2010, referente a Progressao Funcional Horizontal 
concedida ao servidor Edinaldo Correa Martins 
registre-se as seguintes alterações: . · 

. -- . -
Onde se lê: 

r-· 
Grupo: Magistério 

Cargo: Professor 

Da: Classe c Padrao 111 
Para: Classe C Padrao 11 

Nome Matricula 

Edinaldo Correa Martins 867519 

Financeiros a contar de 01i02i200B e 01/04/2009 

Leia-se: 

Grupo: Magistério 

Cargo: Professor 

Da: Classe c Padrão 01 
Para: Classe C Padrão 03 

Nome Matricula 

Edinaldo Correa Martins · 887307 

Financeiros a contar de 0110312009 

Macapâ-AP, }'() 

(Saúde ) 

Jardel Adailton Souza Nunes 

PORTARIA NO 705/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA / ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das. atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 4342 de 
18.07.2014, e considerando o que consta do 
E-DOC. 304.181441/14; . 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
THAIS BATISTA MARQUES - Veterinária, 
WALDECIRA DA SILVA MONTEIRO ÔOS 
SANTOS - Enfermeira Sanitarista, RSEMERY 
RABELO DE MELO - Aux. de Enfermagem e 
IVALDO DO NASCIMENTO GIUSTI - Aux. 
Administrativo, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até o Município de Olapoque, 
objetivando promover capacitação em 
Leishmanlosc, no período de 08 a 
17.12.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: Macapá
Ap, OS de dezembro de 2014. 

SELMA MA~\tBRE DIAS 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em 
Saúde · 

PORTARIA NO 706/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 4342 de 
18.07.2014 e; considerando o que consta do 

· E·doc. 304.178178/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
MANUELA SARAIMA MARQUES DUARTE -
Terapeuta Ocupacional, ANTONIA ALVINO 
ARAGÃO PANTALEÃO Odontóloga, 
RAIMUNDO MACIEL DA SILVA - Motorista, 
da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até 
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·os Municípios de Calçoene e Amapá, 
objetivando realizar supervisão Técnica da 
Rede Sentinela, no período de 15 a 
19.12.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: .em 
Macapá"Ap, 09 de dezembro de 2014 • 

SELMA Mç,JPNOBRE DIAS 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em 
Saúde 

PORTARIA NO 707/14- SESA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no 
uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto no 637 de 
18.02.2014, e consid~rando o que consta do 
Proc. n° 304.82177/14; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os profissionais abaixo 
relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem a Comissão de 
A'!aliação Técnica para procederem análise 
das propostas apresentadas no Processo n° 
304.66862/14, referente ao Pregão 
Eletrônico n° 057/2014 - Contratação de 
Empresas Especializada na prestação 
continuada do Serviço de produção e 
distribuição de Alimentação Coletiva, 
destinada para os serviços da coordenadoria 
de Saúde Mental- CESME/SESA e Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, 
distribuídos pelos seguinte lotes: Lote 1: 
CAPS AD; Lote 2: CAPS III; Lote 3: CAPS Il; 
Lote 4: SAMU: 

EQUI~E TÉCNICA: 

- Mara Rosa na Nazaré Souza dos Santos 
- Maria da Luz Monteiro dos Anjos 

Art. 2° - Co-mpete a Comissão diligenciar as • 
empresas licitantes e confeccionar relatório 
quanto a aceitabilidade das· propostas em 
conformidade com as condições constantes 
no editai e termo de referência. 

Art. 4° - A presente Portaria .entra em vigor 
na data de publicação no DOE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO/SESA - em 
Macapá-Ap, 09 de dezembro de 2014:. 

. r·- . . ·, 
JARDEL AD~LTON SOUZÀ NUNES 
Secretário de Estado da S.úde .. 

PORTARIA NO 708/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe · 
são conferidas pelo Decreto n° 4342 de 
18.07.2014, e considerando o que consta do 
E·DOC. 304.84520114; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
MARYANNE JOCILENE DA SILVA SEABRA e 
CATARINA DE NAZARE SOUZA Df OUVEIRA 
• Enfermeiras, RUI ABDON DOS SANTOS.
A.T.M. Fluvial, RAIMUNDO PADILHA" 
PANTOJA e LUIZ CARLOS FILHO- Agente de 
Portaria, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até o Município de Arquipélago· 
do Bailique, objetivando Participar do curso 
de Aperfeiçoamento das Parteiras 
Tradicionais, no período de 06 a 13.07.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: ,.,acapá· 
Ap, 09 de dezembro. ~e 20!4. 

' ) 

SELMA M~f,JNOBRE DIAS 
Secretária Adjunta 1 Área de Gestão em 
SaúdP. 



----------~--c-

Macapã, 12.12.2014 

PORTARIA NO 709/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM. SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 4342 de 
18.07.2014, e considerando o que consta do 

E-DOC. 304.91114/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
MARVANNE JOCILENE DA SILVA SEABRA e 
CATARINA DE NAZARE SOUZA DE OLIVEIRA 
- Enfermeiras, da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até os Municípios de Vitória do 

·Jari e Laranjal do Jari, objetivando Participar 
como palestrante na Oficina de Troca de 
Saberes para Parteiras Tradicionais, no 
·período de 15 a 18.07.2014. 

GABiNETE DA SECRETÁRIA/SESA: Macapá
Ap, 09 de dezembro de 2014. 

SELMA M(À;;;A{NOBRE DIAS 
Secretária Adjunta 1 Área de Gestão em 
Saúde 

PORTARIA NO 710114-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 4342 de 
18.07.2014, e considerando o que consta do 
E·DOC. 304.80229/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
MARVANNE JOCILENE DA SILVA SEABRA -
Enfermeira, da sede de suas atividades ·
Macapá-Ap, a.té o Município Arquipélago do 
Bailique, objetivando Participar como 
palestrante na Oficina de Troca de Saberes 
para Parteiras Tradicionais, no perlodo de 01 
a 04.07.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: Macapá· 
Ap, 09 de dezembro de 2014. 

C.J I 
SELMA MARIA NOBRE DIAS 
Secretária Adjunta f Área de Gestão em 
Saúde 

PORTARIA NO 711114-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA I ÁREA. DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto no 4342 de 
18.07.2014, e considerando o que consta do 
E-DOC. 304.47893114; 

RESOLVE: 

HomoiÕgar o deslocamento· dos servidores 
MARIA RAIMUNDA NUNES DA COSTA - Tec. 
de Enfermagem, MARIA BALBINA CLAUDINA 
PICANÇO Gerente de Projetos, 
ALMERINDA MARIA CASTRO CRUZ 
Fisioterapeuta, ROSILENE MARIA LOPES 
GOMES- Pedagoga, da sede de suas 
atividades - Macapá-Ap, até o Município de 
Cutias, objetivando realizar assessoramento 
Técnico ao Grupo de Trabalho Intersetorial 
Municipal no Processo de Capacitação dos 
Profissionais das Equipes de Educação e 
Saúde para efetivação das atividades 
inerentes ao Programa Saúde na Escola, no 
período de 16 a 20.06.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: Macapá· 
Ap, 09 de dezembro de 2014. 

SELMA MI~íÍ iosRE DIAS 
Secretária Adjunta · I Área de Gestão em 
Saúde 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA N° 712/14-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA./ ÁREA DE GESTÃO 
EM SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo. Decreto n° 4342 de 
18.07.2014, e considerando o que consta do 
E-DOC. 304.91115114; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores 
MARVANNE JOCILENE DA SILVA SEABRA e.' 
CATARINA DE NAZARE SOUZA DE OliVEIRA 
- Enfermeiras, da sede de suas atividades -

· Macapá-Ap, até os Municípios de 
Tartarugualzinho, Calçoene, Amapá e 
Pracuuba, objetivando Participar como 
palestrante na Oficina de Troca de Saberes 
para Parteiras Tradicionais, no período de 21 
a 25.07.2014. 

GABINETE DA SECRETÁRIAISESA: Macapá
Ap, 09 de dezembro de 2014. 

SELMA M~ ~~BRE DIAS 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em 
Saúde 

PORTARIA N° 713114-SESA 

A SECRETÁRIA ADJUNTA/ ÁREA DE GESTÃO 
EM· SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nO 4342 de 

·18.07 .2014, e considerando o que consta do 
E-DOC. 304.104908/14; 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento da servidora 
MARVANNE JOCILENE DA SILVA SEABRA • 
Enfermeiras, da sede de suas atividades -
Macapá·Ap, até o Município de Oiapoque, 
objetivando Participar como' palestrante na 
Oficina de Troca de Saberes para· Parteiras 

. Tradicionais, no período de 25 a 30.08.2014. 

GABINETF. DA SECRETÁRIA/SESA: Macapá· 
Ap, 09 de dezembro de 2014. • 

SELMA Mgá·NOBRE DIAS 
Secretária Adjunta I Área de Gestão em 
Saúde 

(SET[AP ) 
1 Laura Saiime Hage de Souza 

Ocspncho n•(WlOI~-SETRAP 

A Secretaria de F.stado de TronspMes po Estado ·do Amapá -
SI:TIU,P, no uso de suas •tribuiçõ<s e tendo em \'[<ta o que determina 
o an 42", do Decreto nt' 5.65-t. de 21112/2012 c o que constn no 
relatório elaborado pela equipe dn Gert!ncia de PMos c Ferrovia -
UERI'üFISETRAP _ de't 10:12/2014. intitul~do "Situaçlo da 
ConrtssAo F t'rrov•ãrla . autonzo a cxp~du;ào. por parte da 
GERPOF. de Termo de i11timnç~o â Zmnin Antapá Logística Ltda. 
~onccssionária da Eslrdda de rerm do Amará. 

Macapâ-i\P, lO d7,De><mbro de 2014 

Laura Sal!~~{f'de So~za 
Secretária de [st•do de Transpnnes 

(Fazenda 

Jucinete Carvalho de Alencar 

) 

ATO DECLARATORIO N° 044114-COTRI/SEFAZ 

Aprova Regime Especial de procedimentos 
fiscal para a empresa VIAÇÃO VALE DO 
AMAZONAS L TOA, referente cumprimento de 
obrigações fiscais relativas ao ICMS, na forma 
que especifica. 

Pã . 17 

~ Secretária de Estado da Fazenda, de aéordo 
com a autorização prevista no Art. 244. da Lei 
n.00400/97- CTE ele com os artigos 415 e 505 do 
Decreto n° 2.269198- RICMS; 

Considerando o disposto ná Lei n° 1 759. de 
03!07/2013, que concede isenção do ICMS na 
aquisição de óleo diesel ou biodiesel efetuada por 
empresa concessionária ae transporte coletiVO 
público intermunicipal e urbano de passageiros 

Considerando a necesstdade no cortrole nas 
operações de vendas de combustíveis r:o Estado 
doAmapá; -

Considerando que atra•,és deste ato ev,ta-se o 
processo de ressarcimento mensa 1 das 
distribuidoras junto a SEF AZ 

Considerando que o .regime espectal ora 
postulado não prejudicará a segurança e a 
garantia do interesse da Adminislração Pública 
,Estadual. estando resguardado o atendimento aos 

~
rincípios de maior simplicidade e. adequação em 
ace da natureza das operações e prestações a 
argo da requerente; 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal n< 
162/2014-COTRI-SEFAZ objeto de pedido 
formulado no processo n" 28730 02323112014; 

DE C L ARA: 

Cláusula primeira · Autorizada a . empresa 
VIAÇÃO VALE DO AMAZONAS LTDA, empress 
devidamente inscrita no CNPJiMt: n° 
08.489 40910001-25. CAO-ICMS n° 03.030.308-7 _ 
estabelecida na Av. Sebastião Lamarão, 2024 -
Bairro Novo Horizonte Macapá. a adouim óle·J 
diesel ou biodiesel com isenção do ICMS para 
consumo na prestação de serviço público de 
transporte_ coletivo. da empresa IPIRANGA 
PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A. :nscrita '10 

CNPJ 33.337.12210077-25 e CAD·ICMS No' 
03.001.851-5. conforme prevista r.a Portana 
lnterinstitucional n° 001/2014-GABISEFAZ . 

Cláusula segunda - A empresa benefi6éria 

devera informar a quilometragen percornda por 
.mês. p~ra fins de apuração da cota indiJiidual de 
combusi!veis a ca~~ (~eis) meses. 

Cláusula terceira • A empresa remeter~ ao 
Núcleo de Macro Segmentos Econõmicos da 
Coordenadoria de Fiscalização - COFIS.'SEFAZ. 
até o último dia útil da primeira quinzena do :nés 
subsequente ao fato gerador. relatório err papel a 
em meio eletrônico com as informaçées relativas 
às operações realizadas no mês anterior 
c?ntendo. no mínimo. o seguinte: 

a) denominação · social. CNPJ. 
inscnção no Cadastro de Cor.tr:buintes do !CMS e 
Cadastro de Contribuintes do :ss. se h::uve' 

b) placa e chassi dos veicJios 
utilizados na prestação do serviço de transporte· 

c) quilometragem percorrida ;:;or 
veículo; 

d) óleo diesel ou biodiese! consumido 
por veiculo; 

e) coeficiente de consumo, calcuiadc 
diVIdindo-se a quilometragerr. percor·ida ceio 
combustível consumido: . 

f) linhas que :rabalhou 

Parágrafo único. Ao relatório em papel de que 
trata o capul desta cláusula. deverá:: ser 
anexadas às respectivas cópias das Notas f"iscais 
de venda de óleo diesel e biod:esel para a 
empresa de transporte oeneficiada com a <sençá2 
do ICMS de que trata este Ato Declaratório. 

Cláusula quarta A inobservância acs 
procedimentos previstos no - Decreto n° 
4.12212013, como meio de burlar a ,egis!ação 
tributária. deter;ninará a perda a~tomá~:ca :Jz 
eficãcia deste Ato Declaratório e o retorno à 
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oisc'p.i'!a ~orma! aplicave~ ii m3té-la, sem ::n:!_::.:izc 
ca exigénC:a .Jo ::téd1to t~,bJtéir o pertinen~r: 

Cláusula quinta - C preserte Ate n~o exo<1era o 
c~nprimento das :lerr:ais obrigações prev1stas er:-1 
~~· "' -~ qeg:11ame~tc ':lc !CMS 

· Cliiusula sexta - (; ;;:ç,ime ~s~ec1a: vuto;·gc.c~ 

;::ccera a qua:quec :e':1QC e a dté~ o excius v O .0e 
?.-.~~criOaje :x.rcede~t(· . se: !"e'Jogado .m .• a~:er:dc. 
.-,!eC·:.r.~-:: ~:·évit: c ~·r.;_nicação â e~cresa 

a;;to:izada. :-:a ccorrên:::ia ::Je. 

ccnilitante: 

;' - s:·.~ação er. ou e este ~c~, r e 
~r:~~e:.::: ..... :~~ ;; !~rra:-se · p~iudicia~ à 
~~!e~l':i3 P:"''J·:ca Es~ad1.!a! ' .. 

·;:- ,~,cibtiE:.-·;anc'a ae qualquer :as 
:;:;.:--:~tÇ~8s p'e.v s:as ~o~ e~ttgos 2G e 11c. de 
Ce:.retc ~o~ ... 22:;:,· 

a.t fai:a J€ em:ssâo de dGc;.:n-éntc. 
7isca' ou ..;ti:izaçãa de 
j:J<:L:rr;e:,to f1s::a: faisc nu 
:;l'dG1ec 

c: ~alç&i'le:.to de coc:.;"'entos 
fisca,s; 

~; fa.~a d€ 1ecolhiír.ç.l~v do ;::MS 
sobre c serviço ::e transporte 
~e ~.2\ssageircs :--c caso de. 
Ye:.:a.~ões ;nte;r.un.::;oa.s. 

Ctt.usula sétima .. ::, ;:.~.-=g:mf. ê.sp.~c~cl .:,;-; 
ê:r::·'.1 3d~ ~er~ ; c·J .. a;?.~ c::. 1 i.u:n., a1c· ê;i contar 
da s:.:: oucl:::açã: :; s"a vorr::gc:çã::; f!ca 
:.:l·.::i.::c~adç. ;. 3~·rt::.s.::;-:~ação. ~e:~ i:~teres:.õj~ 

de nove ::>ed100 ate 30 ítrinta, d,as antes o:• 
tér:""':·no 'JC ~razc Qe vi9êr:c!a jes~e ir:s:r=.Jr.~~t0. 

I 

Cláusula oitava - C S:=;;;rne Es::>ec1ai e w;; :r-· 

Estadc. 

lvlacapa. üL :Je ce,zemo;::> cie :2:)~<; 

; ~\\\,>.__ \_~ \ 
,;UC:~E ~Ui O DE ALENC!>.P. 

... ~ ..... 
s.e·~:e:.;:"a ~~.; E.~t:;d.:.· c:·::cze··,..:l'?. 

ATO OECLARATÔRJO N° 045/14-COTRI/SEFAZ 

Ap,·o~,; Regime Especial de procedimentos 
fis<.al para ·a empresa AMAZONAS 
TRANSPORTES FRETAMENTO E TURISMO 
:.. TOA. refe;ente cumprimen:o de obrigações 
fiscais relativas ao ICMS, na forma que 
espec.ifica. 

A Secretária de Estado da Fazenda, de acordo 
cor':' ::1 au:ccizaçár: prevista no Art. 244 da Le: 
ro. 0C:4Ó0i97- CTE cic com os arttgos 41 ~·e 505 do 
Decreto f'l 0 2 259198 - RICMS 

Consideran:~c c aisposto na Lei n' 1.759. ae 
c;.·~7'2:' .. 3 ~:..:= :oi1:e.je !se;-.ça:-. ~.: ~C'.,S n2 
ae;~ ... s.çãc ~e ólec oiese' ov biodiesel efe;uada por 
er.;ore~a cc0cessionâr:a de trar.soc~e :c et:vo 
~-Jc:·;.:: e1te" ....... t.'li~,.Ja.-? urba.10 oe ;JC.~(:)a~e1ros. 

Considêra11::lo a nec:essi~ade. no çe-.t,oie ras 
o:erações ae ·;enaas :te cc~bustivets 10 Estadc 
dé Amaoá. 

Cc:-tslct&randc q~e ;:;tra'.·és c!es:a atv e.v:t:=.·se o 
crocesso ce ressarc!mento mensa· cias 
~istnbJidoras ju1tc a SE=AZ 

Considerando q•.e o ;egime es~·eciai ora 
,:>ost•Jiado 1M prejud:c2rá a .segura~,ça e a 
ga~am·a do ,;nteresse o a Administração Publica 
éstadual. estando resguardado o atendi,!!1P.ntn Anl' 
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principias de maior simolícidade e. adequação en, 
f<õ:c da naLJ~eza :las operações ê p;e~:êóç;ões a 
cargo ~a reql!ere:~;e 

Considerando c disoosto 'lO "arec:=: Fisca; r."~63 
!2':1' 4-C:)i~!-SEFAZ nbjet0 ·::lO cedido 'or;y:uladc 
:10 processe ~e 23730 C23235/2014. 

DECLARA. 

Cláusula primeira - Autonzada a empresa 
AMAZONAS TRANSPÓRTES FRETAMENTO E 
TURISMO L TOA, empresa dev1dar1er.te i"1scri:a 
no CNPJ!MF !1° -:Jj909.763'0001-48. Cll.D-ICMS 
n• 03 022.353-6. estabelecida na Av. Sebastião 
Lamarão. 2C24, Anexo 8 - Ba1rro Novo Horizonte. 
Macapa. a adquirir éleo d1esel ou biodiesei com 
'senç~o do ICMS para consumo na prestação de. 
serviço públ;cc de transporte cc:et,vo. da. err.presa 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. conforme 
prev1sta na Portaria i•:terinstituc:oroal n° OC;'/2014-
GABíSi:FAZ' . 

Cláusula segunda ·- .A. empresa oer.ef::::áõ'e 
cevera tnforrnar a qUI!cmeuage:n ,'Jerc.:niaa per 
mês. pa'a i1ns. de ap~ração aa ema 11div:aua1 ae 
com_bustiveis a caoa 6 (s~is) me~es t· 

Cláusula terceira . A empresa reme:erá. ao 
Núcleo de Macro Segmentos Econômicos da 
Coordenadoria de Fiscalização - COI=IS/SEFAZ, 
até o último a;a util da pnmetra q:.w1zenê! aà rr.és 
subseqliente ao fa:o gerador reialóric et"'l r.apel e 
em me1o etetrón;c.~ cc~ as i""'fo~~"'1aç6'9s re!e:·vas 

as operações ~ealzadas no mês a>lte•!or 
contendo no -r1r.imo c segUinte; 

a·, den::~minação sociaL CNPJ. 
ir.scrição no Caaastro de Ccnti:buintes do !CMS e 
Cadasuo de Con:nbuintes ao ISS, se hcuver: 

t; piaca e cnass1 dos ve;culos 
~:!!:zad?s ;.a ~ras:z;~c :1o ser :içn ::6 ~rêr,s~~~~a: 

c·, , at:!'0:'1etragem pe·co~rid:! ;::r 
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a\ falta de emissão de doc;:r.Je~t::; 
fis:::ál ou ut;lizacãc de 
documente fiscal Íaiso cu 
inidôneo: 

b) calçame'lto de ac-cu'ilemos 
f;sca-s; 

c) falta de recolhirrsn~o d0 ICMS 
sobre o serviço de ~rans~>orte 
de passage;ros r.o · caso de 
prestações intermunicipais 

Cláusula sétima • O Regime Espec1al ora 
-aprovado terá a duração de 1 (um) ano a co11rar 
de sua publicação e sua prorrogação fica 
condicionada a apresentação. pelo ir.~e;essaoc. 

de neve ped:do até 30 (tnntal dias antes d::
térrr.mo do orazo de vigér.cia deste ir.stn;"T.er.to 

C!áusula oitava - O Regi:"'e ':'s:Jeciàl e1tra er> 
v1gcr na da:a da publicação nc Diáric Ofbai de 

. Esradc. 

Macapá. 03 de de:s.-,,::>rc d~ 2014. 

----H-"-~-· lu__ ~p I 
RVALHO DE ALE~CAR 

Secretária de Estado da Fazenda 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
NÚCLEO DE CONTROLE DE LANÇAMENTOS TRIBUTÁRIOS 

EDITAL DE IN!!MACÃO N"0017/2014 

O Coordenador de Arrecadaçao, Gerente do 
NOcleo de Controle de Lançamentos Trlbutários/NUCLA e 

Gerente do Núcleo de lnformaçlles Econ&mico

Fiscals/NUIEF, da Secretaria de Estado da Fazenda -

COAREISEFAZ, na forma do·art. 73, § 1° do Decreto n• 

2.269/98 - Regulamento do ICMS do Estado do Amapá, 
INTIMAM os. contribuintes abaixo relaelonados para, no 

veiculo. 

?Or veiculo: 

prazo de 15 (quin!e) dias, a contar da publicaçiio deste 
o) óleo dtesel Ov biodiese; cor.s(;rr.ioo • Edital, regularizar a transmlssao de suas Declaraç6es de 

e) coefic1ence de consumo. ::aiculado 
divid1rda-se a cu:Jometrage:r. perco::;ca pelo 
combustívei consu:r.too:· 

f; .i:'has q~·e :tata!l;ccL • 
Parágrafo único. ,:., ~ relatório err. p;;:)P.I de c;ue 
trata c caput desta ciáus"Jia. deverão ser 
anexadas às respectivas cóoias :ias Notas Fiscais 
:e venda de óleo diesel e oiod:ese~ para a 
empresa de transporte benef1ciada com a tsençAo 
do ICMS de que •rata este Ato Declara\ónc 

Cláusula quart<, A ·not:sero:áncia aos 

pr~ced1·nen~~s p;evi~tcs ~1c Jt]'::~ê:o ~) 

4.122/2013. corno meio de burlar a :egislaçâo 
tributária. :eterminará a perda automat1ca da 
eficácia de:;te Aio Dec!arató·io e o retorno à 
disciolina normal ~plicâvel a matéria. sem crejuizc 
da exigênci.a ::lo crédito :õibLtário pertinerie .. 

Cláusula qúinta - O presente f-to n~o excneia c 
cumpnmentc das demais obrigações previstas em 
Lei e no Regu:arnento do ICMS. 

Cláusula sexta - O Regime Especial outorgaoo 
poderâ. a qJalquer tempo e a criié(o exc.us1vo da 
autor :Jade conceaerte ser revogado o.J é:::eraao. 
rr1edia1te p~""éVcê. ~v::·Jf~iCôção â :r:l:J·e~a 

autor'zaca. :.;;, o~~ rr:~:;:;~ .:!e 

I - s..;perverntr.cia de :-..:·rr:1a legal 
conflitante. 

11 - situação em qJe este Regime 
Espec1a1 v1er a tor:oar-se r,reJud:cia' á 
Fazenda Pú~!ica Estadual; k \\ 

ill - :nobservané,a de· qualquer das 
condições previstas r.os a~!gos 2° e 4° do 
Decreto n° 4.122 113. 

1V- ação fisca: proven ente de 

Informações e Apuraçllo - DIAP, bem como atualizar seu 
endereço cadastral junto à SRE. 

O nAo atendimento desta lntlmaç.lo, com a 
regularlzaçlo da empresa, no pruo acima, lmpllcan1 na 

SUSPENSÃO ex-officlo da lnscrlç.lo cadastral do 
contribuinte junto à Secretaria de Estado da Fazenda, nos 
termos das allneas "a" • "b", do Inciso I, Art. 73 e§ ZO do 
Art. 73, do Anexo I do Decreto n• 2.269/98 - Regulamento 
do ICMS/AP . 

Matapi·AP, 04 de deZ4(Tibro de 2014 

Marco Al!li!io Turchatto Te~•-- j) ~-
Gerente do NUCLA, ~re~~ 

Ellane'J~'IJ~'(}~mann 
Coordenado~ARE 

RELAÇÃO DE CONTRIBUINTES . 

CADIICMS: 03.041468-7 
Razão Social: R S NATIVIDADE -ME 
N° 100: 050312014 

CAO/ICMS: 03.034672-0 
Rezlo Social~ CLARA MODAS LTOA ME 
N" 100: 0504/2014 -

CAOIICMS: 03.011203·1 
Raz:lo Social: I OLIVEIRA ME 
N° 100: 050812014 

CADIICMS: 03.038323-4 
RazAo Social: AMAZONIZ LANCHES LTDA 
N° 100: 0509/2014 

CAOJICMS: 03.031352.0 
Raz.llo Social: REAL. PET INO E COM DE EMBALAGENS 
N• IOD: 0510/2014 

CAD/ICMS: 03.016587-9 
RazAo Social: OSCAR HIPOLITO ROBL.ES ME 
N" 100: 0512/2014 

CADIICMS: 03.011138-8 
RazAo Social: T R A NERIS ME 
N• 100: 051412014 

CAD/ICMS: 03.026003-5 
R1z.llo Social: MERIDIONAL SERV & COM L TOA 
N° 1~: 051512014 
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CAü/ICMS: 03.031480-1 
Razão Social: A C C SANTOS • ME 

N" 100: 0517/2014 

CAD/ICMS: 03. 035712-8 
Razão Social: N RICHENE GALHARDO 
N' 100: 0518/2014 

CAD/ICMS: 03.024879·5 
Razão Sol:lal: J J TRAJANO ME 
N' 100: 0521/2014 

CAD/ICMS: 03.026332·6 
Razão Social: MARCILIANO PAULO AMARAL ME 
N'IOD: 

I 
0522/2014 .• ., ' 

·;; 
CAD/ICMS: 03.023557-0 
Razao Soéial: C A S COELHO 
.N•tOD: 0524/2014 

CAD/ICMS: 03.037665-3 
Razao Social: EVALDO CARDOSO DE DEUS REP L TOA 
N' 100: 0525/2014 

CAD/ICMS: 03.034471-9 
Razao Social: P C PINHEIRO ME 
N' IOD: 0525/2014 

CAD/ICMS: 03.044849·2 
Razão Social: E M QUEIROZ GOMES ME 
N' IOD:. 0528/2014 . 

CAD./ICMS: 03. 024862-'o 
Razão Social: F A GURJÃO ME 
N' 100: 053212014 

CAD/ICMS: 03.043173-5 
Razão Social: J V NUNES ME 
w 100: 0536/2014 
CADIICMS: . 03.046062-0 
Razão Social: J V NUNES - ME 

N° 100: 0537/2014 

CAD/ICMS: 03.032046·1 
Razao Social: R C PANTOJA DA SILVA- ME 
N' 100: 054012014 

CAD/ICMS: 03.016904-1 
Razão Social: A M DIAS - ME 
N' IOD: 0543/2014 

CAD/ICMS: 03.024459·5 
Razão Social: V N DOS SANTOS ME 
N' 100': 0544/2014 

CADIICMS: 03.035067-0 
Razão Social: M F MEDEIROS DA SILVA· ME 
N' 100: 054512014 

CAD/ICMS: 03.027796·5 · 
Razão Social: M & C CONST. SERVE COM LTDA EPP 
N" 100: 0546/2014 

CAD/ICMS: . 03.043367·3 _ 
, Razão Social: C DOS SANTOS RODRIGUES ·ME 

N' 100: 0549/2014 

COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO 
NÚCLEO DE CONTA CORRENTE FISCAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 0019/2014 

O Coordenador de Arrecadação e Gerente do Nücleo de 

Con~ Corrente FiscaUNUCCF, da Secretaria de Estado da 

Fazenda - COAREISEFAZ, com base no Art. 195, Inciso 111 

da Lei 400, de 22 de dezembro de 1977, INTIMAM o titular 

·ou preposto das empresas abaixo 'relacionadas, a 

comparecer a Secretaria de Estado da Fazenda, sito Av. 

Raimundo Álvares da Costa, 367 • Centro, Macapá-AP, no 

pr~zo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste 

Edital, para tomar ciência das Notificações de 

Lançamentos. O não com pareclmento no prazo previsto 

considerar-se-â o sujeito passivo intimado, na fonna do 

Art. 195, § 2", inciso 111 da Lei n'. 0400/97. 

~ Mipa-AP, 09 de dezembro de 2014. 

'1'\ ;.\ Âi'; 
Nazaré M. HomObono B 'to Elian igue~ idemann 

I v'v\/lf,'1'v·w" 1)'1<,'~" 
Gerente NU CCF Coordenad r COARE 

RELAÇÃO DE NOTIFICAÇÕES DE 

LANÇAMENTOS 

I CAD-ICMS RAZÃO SOCIAL 
03.019007-1 G F MELO EPP 

03.028281-0 G SILVA CARVALHO ME 

03.025980-0 MWSGOMESME 

03.030419-9 ADILANE COSTA DE SOUZA 
-ME 

03.007125-4 N. R. T. DE VlLHENA- ME 

03.029903-9 R. MADEIRA DA SILVA- ME 

03.025643-7 M N FARIAS LEITE ME 

03.034206-6 C. N. DASILVA&CIALTDA 
-ME 

03.030500-4 J RIBAMAR CONCEIÇAO -
lVI E 

03.025038-2 '-~~~SOUZA ME . 

N'.NOT. 
2014000558 

2014000443 

2014000701 

2014000753 

2014000363 

2014000225 

2014000796 

2014000659 

2014000750 

201400026~ 

03.025780-8 

03.030419·9 

03.036147-8 

03.026933--t 

03.025110-9 

03.037057-4 

~(DIÁRIO OFICIAL) 

M CASTRO COUTINHO ME 

ADILANE COSTA DE SOUZA 

L A QE SOUZA ME 
C R ALMEIDA S/A 
ENGENHARIA DE OBRAS 

PHSCOSTAME 
DECOL DECORAÇOES 
ENGENHARIA E COMERCIO 
LTOA 

2014000758 

2014000753 

2013001388 

2013001499 

2014000440 

2012000719 

03.028281-0 G SILVA CARVALHO ME 2014000443 

03.035445-5 A LISBOA !,!MA M~ 201400~ · 

03.019557-8 CAMILO CO~DEIRO DE .201t0045SO. 
Ul'oiA ::~,-:-

03.019007·1 G F.MELO EPP ._2013000294 

03.025046·3-L_W_P_ER_El_RA-~M_E~==="'='=·20=1=4=00=0=808= 

~Jiob:iizaç3o Social 

Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 

ATA O f. REGISI'RO DE PREÇOS 
I'Rf:G,\0 EI.El'ltó\tCO ~·:001/201~-CEUSI)ÍS 

. ' I • 't ~ : . ' ' :--

.. \T,\ DE RF.GISTRO m: rtu:ços !\' OW2014-SIMS 
REGISTRO DE PRF.ÇOS I'ARA EVI::\Tl'Al. ,\QJ:JSIÇÃO DE 
I::Qt:JP.\)1Eó\1'0S DE INFOK:\IÁTICA E PRODUTOS 
EI.ETROt:U;TROI\'ICOS PAR' liTILIZAÇ.-\0 PELA SI:\IS. 

I'ARTES: <;OYER\0 llO EST.-\DO DO .-\MAPA. por 
idtmooldio da SECRF.TARI.-\ DE ESTADO Dt: INCI.l'S.~O E 
.\JOBILIZA(ÃO SOCIAL - SIMS como C:ONTRAH!\TE t o 
<nopma SISTERPEI. SLPRJ~IE:'>TOS 1'·\K.\ 1:-iFORM.Á.TICA 
LTD,\-\Jt: como CO"<TRAT.-\1>.\~ 
DO Oll.IETO: A pn:s.:mc licitação l<m por ·,,~jcto o REGISTRO DE 
PKH,\l) p;lrJ a fmura c •·•cmual aqui;i>ãt> de I:Ql'IPA:WE\TOS 
DL 1\FOIUJ.\TIL\ t: PI!ODl!lOS EI.HIH>I:J.f.lRO\ICOS. 
visan.1n alcoodcr neco;sid:ttks Ja St:f'RI:TAIU \DF. I'ICU'S.\0 J:: 
)IOIJIIILI('.~() SOCI..\L/SIMS E Sl AS l \JI)AI>F.S Dl 
EXE(."{'Ç..\0. c~.mform~ ..:spe~.:i!ic;lç:\k> c ~t\ndiçóc, c-stabd~:~.·•das 11\) 
Tcn:m d~ Ref .. r\.'nóa {Ail\.'XO I) de~te .:ditai. 
Enoprrs:o ,\djoodiratoria: SISTI:KPJ::J. sn•ru~n::vros rAR·\ 
I:'>FOR\I.ÁliC-\ LTDA-\IE. C~PJ n' lli.-12Y.437ii)O(ll-08. C{)llo 
~~d~ na (."!Cud.: Jl.!' (iuarapwl\'a · PR. na Rua Cowh\:1 Saldanha. 1-170. 
sala O l. Cl"ntru. rt'prc~l.!'ntada pclol Sru. Marg.•tr1da du Rociu Hnlmnnn. 
1\(j n·· .1.; 1307 I ·8 ~E')P;PR. CPF nu 65:!.2!17.579·20. 
llOS I'Rl(:OS IIF.GISTR~I>OS: O pr<ç<>. ;os quanllJadc< c as 
(Sjll!etlicaç.(\..~ Jo li)rnccimcuw rc2istmdc1 nL"sta ata cC\nsHun da 
pt~olp:O~la t.ia empresa adjudicatilful, que é pane intcgnmtc desm ata. 
s~ndü u \"alor ~hlbai de RS 231.-1-l.t,OO {Duunrvs e trinta e um 111il. 
~~'-X:-:..~I~~~~n:~H<Il" quatrn renbl:_~ --· . 

! I I T. --:n-[P• 
I :··r::~I'E<IH('\~ \Oi\1\ll.('\ I~ ?: :~ ~ 

, 1 i u n I (' o 
: I Lo r r· ~u(l{()(õ~\IPL'I'·\I>Oit. -"-<;rGOi:'D ~- -: . 
~ I' I! L \UI \1 11 DO J'IPO I DI:SKTOI' ' I 
: c,1n· as ..,l!gumtl~ ~:~r~~~lil!a,-, ... ::. 1 I 

p1,1W="'·ul.:r '-\lll: 1~1 nu~o.kl'~ lk 1 
. pr.l ... 6:.am..:nh' Ctllll \ d11C1dat.k t.liJ I 

: flW\."ii!'S~ad,u J~o.· 3.~ (Jili'.: discu·rigidtl (hard i 
j di'"' • w:n liJJ de 50() (jJI SAl:\ 2 c ! i 
I rutaç:hl_de 7200 RP:-.1. midi~ f(Ulll\'1\'t:J$- : , 

1 õ:!l)nt 1~·1tum ~ grmndoru de midias CD·R. ! 1 

~ CD,RW. DVD-R. DYD·RW. oneonórin I I 
: KA\ I · 4 Gil ODRJ c barr:unento J, 13.H I 

Mil/: placa tk rl.'d..: Ethcnu:t paclrã,, • 
I C/1()0/touu: gahin~h.: p:1dr:'iu SFF. U 1 .a 
~10\1 I'Oit - 2!o pnlcgat!as Lll> LI!D \ 6 
wit~CSi:f\."\!11 Cüm rc~olução mã.xima de 
I óüOX900 - com '"'" de :uuoli7,.çâo ooa ; D O 
o<>»illç:l•> 60 HZ - 75 HZ. n:ct.\UO - ., 
lip;J I'SI2 OU liSll. com ajuste de 
mdinaç;lo. ..:om tud~;s ~ ~Rri.ll.."b:r.:s Ja 
lingoft ponugu!.!s:1 c .. :cmpillÍ\1el ;.\1111 tl J)l 

i paJr<k• AB~T2 'IOl SE ÓTICO - J>ldrão 
l'~R ou PS 1:!. c~)l<l trCs btJtô.::o tin..:JuinJt' 
Ieda de wla~<llll. SO~TWARE 1: · 
lJt)("l!~J[\ fAÇ~O C\llll '•S.I.:ma : 
o~ru~.:it)fia: \\indO\\ :O. 7 Pmli:~~iunaJ L"m · 

1 
Jt.IIIIJ~u~. li~\ iUanu:uh: i!\!-tahulli;,, I 

; h-.;~ncJacJo~ (;arumi:1 · ,1.: } i.lll\):. nõl : 
:tlliOatidm.lc O!'tSITE . . ! 

--'iiT(·fio<:ó:\iri'i';illoJf--·c:;rc;ot.J). -- _, ' ' 

I'IIE\lll.:\1 11 1>0 1'11'0 2.DESJ.:TOI'. . -~~~ 
ú1:n a:-. ~~gumtcs cspL";.:ifh."ól~·ô;;!t: .. l 
pru;xssadr~r ctllll 04 nUch::fls de 1 s · . ! 
P'''~<S>aoncnto. com '"'''"idade do l; 

1 
; " i 4 ; 

2 :m, .. ~:.sadl1r d~ J I CIH7. d1~co rig1d,1 (lt.trU N I 1 I 5 l 
1 Jo;ld - c.u•1 HD de '00 <iR S..\'1.1 2 e l) l ili6 I 

J 
rot.l.,_ào úc 7 ~(J(J RP~1. nud&.b rcmc.'~l\cb- • t 

j ..:c.)m lcllor.t :.· gravad,lrtl de mídia.\ l'D~R. I . J -1 ; 1 

I C:)-R\1 DVD-R. DVD-RW. onemmo.t : i I ~ I 
. ~il\1 - S GB DDIU c barrame~l333 __ _j_ 2 

i· MllL pla.a de red<Cil;cn1~~1lãdr:i;>T"'i:· ,-.o 
w:HJU/IUO: plm;a grâlica d!i!diCada· l':UIII i I : 
I GH ;Je memória. com saida fJVI c displa: 
pun. compati\'~ com direct X li: gabmctc I· 
podrno SFF. \101\ITOR • 20 pvltgada.< 
I.C'D I.ED widcscn:o:n wm resolução 
máxoona de 16!JOX900 • com taxa de 
atualizaç:ltl na resolução 60 HZ - 75 HZ. 

1 TECLADO ·lipo PS/2 ou lSB, com ajuste ! d..: inclinat;!lo. com todc.~ os carar.:lerl"S Ja 

I 
tingua ponug.ut:sa t: compat1~d c\Jm o 
padran ABNT2. :WOt:SE ÓTICO - padr!o 
L:SB ou PS/2. com três bot{lcs (incluimk> I 
t<cla de rolagcml ~m\' ARE E 

""I,. 
I 

Pág. 19 

I 
DOCliMENTAÇÃO - com sistema I I 
OJlerncional Winc.lows 7 Professtonal em I 
p0r1uguCs. devidnm~ntc instalad,)S. 

---1 Gamnti11 de 3 ao~dalidade Oi'§_ITE. .. L_ .. I 
! \OHREAI\ DE 1200 VA MARC:·\ 
1 RAGHCII • .\JOJ>I'LO SAVE2 .\11 - i J 

potCncia mfl.xuu:J de ~i;ida: 1.200 \':\ uu ·. 3 1 
; supcril~r. · zens:h! dl" entrada: 115 \': · ., ~. 2 j 
: tcn~;\n de ~tidrt: 115 V: númerll d~ lümal!;Js: I ; . • 1 
1 mmiml.l cl~ 04 tomadn~. pudn1P r\l3H I·~ 1)6. L 1 1 9 1 

~3 i p~)rta tus1HI c~t~rnll l.:t'm umdl:ld~: rc~\!r.a - I 9 1 

I prúl"'iÜO comru <ohrecarga e curto corcoooto .. ~.~ ~ 
9
, li ~ I 

. ) cn~l 111\ i!l"SOrJ \:VIllra descargil toiU! d.L"i • 
\-, ~;~\an;nas . ..:onrr,J ~ubtt.:nsJ.u c .:;obr~ren~ilo 9 1 • 

~~ 1 ~nm r~toruo auwmât1cn de rcd~ :;lcL::ca !.! I I ! 6 
i I ~outra :;;urto~ de 1en~"\o a.: :;;~uda entr~ lc1sc c I 1

1 

i,. !
1

, 8 'I 
· 11\tuuo · nmnualN.tua do u.sua111) -.: h:tt~nas 

- ~di!_t!!_l~~!!.~·-·- ---····-··--_j__J_~_i_l 
____ _:,__ ___ rOHL --- _ RS 23W4~~j 

OA VtGE~CIA: A \"ig(:ncla J~sla ata de rcg.1SII\l de p:e~:os é de doze 
mcSC;:,. contado da puhlicw;ào dn I!XTrmo no órgilo da imprensa olidal 
do eswúo. 
DA Pl:lli.!ClDADE. O oxcraro dn prcscmo ata de rcgistro·dc preços 
scrã puhlil".Udü no órg~h1 dn imprensa oticiai dti estad1.1. ~onforme o 
d1sp~lU nu parógrufo único d~l an 61 da ki 1t ~.6tló..'I9Ql 
E por ~>r_a~~~~\ a)~i~l. jusuis c "~1.1rUaUa:~~-a' p:tnes ~ssinâm _a pr~.:s~nh: 
ntal!m ln.:~_vm.'i de 1gualtcür t: turm<~ p r lO~m os lms de \lJff'Jhl 

· : · · tv1aca fl·.· p. iJJ jt: dezl!mtm.; J~: :!(t!-1 

'~11 --
\L\IU.\ .\l.let; LOBATO:l{mt:'i'Ko Bf.:">Ú~~ 

, Sf:CRI:Li.IU,~ DE EST O DA I:'>CI.l!S,\0 l 
"-.. )IOilii.II'.ACAil.. AIJSI.\IS. l:'>TI::Rl\,\ • 

..\T!\ DE REC;ISTRO DE I'RI;I,:OS 
I'REGÃO J::LETRÔ\1('0 \' 00112014-CELISn!S 

AT.\ Df. RE<;JSTRO DE Pltf.ÇOS :'>" 036i2014-SI.\IS 
REGISTRO Df. I'REÇOS 1',\JU J::\'1::\lTAI. ,\Ql'ISI('..\0 DE 
EQI 'IP.U1E!'ITOS DI:: !\I'OIOIÁTIC.\ f. l'ltODlTOS 
I::LETROELI:TROI'\ICOS I' \R~ FfiLIZAÇ.~O I'EL\ SI.\IS, 

1'.-\RlLS: {;0\'ER:\0 1>0 t:ST:\llO llO A\t\P,\, por 
inttrmédiu d• SECREI'AIIIA DE F:SI'AUO DE I~Cll'!-i!\0 E 
~IOBII.IZAÇ.-iO SOCI,\1. - SIMS como CO:'>TRAT:\);TF. t a 
emprrsa 1\0\'.\MA'\ n.LEI:'>FOR\·Li:nc\ I.TIH eomo 
('0:\TRHAll.\. 
DO OJJ.wro: A pn:>cmc lie:lnçAo l~1n pür nbie1o o R[CiiSTRO DE 
PRE~·o~ para a futura< cl·emuãi aquosiçüo d< EQCIJ'A~IJ;i"TOS 
IJE INFOK~IÜJCA E PROI>l'TOS f:LETROELF.TRD~ICOS. 
visando nlmder ncccssidndcs d;o Sf:CI!ETARL\ DE li'\Ct.t:S:\0 E 
~10811.17...\ÇÀO SO\.IAL'SI\IS F. SL AS l':'>ID.\I>ES m: 
EXI:Cl!Ç,\0. confonnc especificações c. condições estabdcdda< no 
Tcrmo d~ Refen:nc1a {Ant:xo I J deste editaL 
Emprrsa AujtnlicoiJiria: 1\0\'AMA.'\ Tllf.I:XfOIUJ.\TICA 
l.TO.\. CI\PJ n" 07 055.987'(1)01-90. c.m1 '"k.n:o .:idad~ de Cunliha 
• PR. 11:.1 Rua Akin\'. Guanabara. 1570. Huinu I !aul!r rl!pr!i!s~nr~u.k~ pcl:t 
Sra. Brum1 (arvaiiHt.IU.i n<J ~.-1·15 7l:>i-ó/RJ. CPF n·' 0.17.11J Ji')-~4 
DOS l'ltE~'OS HEGISTHADOS: O pr,·;". a:; IJU:mtidade> c a:. 
tspl!ct ti...::.t\'0\!~ cto tlml~~:imc:nn rt!g_istraÔl' n~.:st:1 H! a cunsr;m1 dn 
J'hlpO:ita_ d:.~ empr~~u adjudJI.:t:L;irnl que ~ P<lll!..' mt~:gnuu~ d~~li1 nl&l. 
:-ot'nd'-lll \ator 1!!nhal de HS 5'iiW.fiO ll"lllú.'lllil "- t:.l'nl n:aisl: 
r~· --"'·----·" ___ "' ___ --" --,,-: :-~--~r,;: 

il r r.sJ'HimAr\0:\1\Ite\ ~~~)~:~i-~~~ 
~·I I>! I> <; Oi 

. O Ti 
- - ·ril(i.i-~; niJ~ -m:L'IT~-IlDiA . .\n:~i" -·'-- -~ · -~--~· 

Cl20. 100 A:'>SJ i.l'.\lE'iS I'IPO 
PO~T-~TIL. na:~ seguimes csp~dlicn;õe); · . O • j 
lmmnost~adi.! de 50 lúmens. ltcn,)IU~Hl I U , I 3 I 
OI P: - SO>i<mas de C01c; NTSC' < PAL: . ~ · 8 
fl:~ulu~·:lo mãxima 1280 X 720 plM:Is:. 1axa I Di i1 U O i 
de contrdSlt 20\10: I:· CO!ll entradas LSI3 I I 

·· . I c o ~i 

· i o oi 
f- ("l:ji.\ll\i?õl'õcR\F'ic.~iic;rr~.--J-·' . j-·--' 

:'>11\0\ COOLPI:\ 1.1211, ""'" "' I 'I 
-,cg.umlc!'l c:-pccititnçõ~:-. - C\llll rcsultu;:ll~ d..: 
i·: .I nh.:gupJM:I:i ..:um t .... ::.vm ôp[ico ~ 1 \; ., · 
\'ISttr I.CD 'J..7 polc2:u.Ja~: nlli,;Hllill:( i (t 
,·onh,,tidn: - lornoatn .:~ """~'"' Ji'l li. (I ·I 

li>ron:llo ;J,, li,lcll v1PEG. ''"" '"P""" "" I ó 1 
2 

s i ,,.~rj<• JSOJOü. Jt>Oo. ~·,xo. 321lo. •oo. so. I \: 1'. u 
' ' 11: I x:t!). élol~n-liltictl: :il!mur _ CCD: sistema tk ~ I) l p I 
1 \ 1d..:~} N I se. PAI..: - c;1st~ma uperaciOl1al ! ! l' · 1 
~ .:umJ~õilívd - Appll• f\·1.·\( os. ~·1K·ru:.vfl j , U ~ 
l Wm~\n\'S. I inu.'<: can:lo lh: m..:mt,ri~ 1 1 ~ l O 1 

1 
.:.mlJmlivd Jc ~(dl p,•Jràu SD.'~Dii( . : 1 l 

I fnnh: Ue cncrg~t~ l.' hat~::u rc~arn:gtl\ c! - I LI ! 
f--!.·~liSB~·-----· -~- . _L~-{ 

~\1: _____ ·---~~-~:_I_U.l~!!_j 

OA Vlt;ú;CIA: A l'igência deSia ma de rcf.istrt> J<. pre,os ~ d~ doze 
mes~. contudo da pubhcaç:i.D Jo l.!xtratu no úrg<io da llnpr..:nsH oliçial 
do cst•úo. 
OA PUBUC'IDIIDE: O ,exlratv da pr«cnt~ ata de rcgi>tr,, de prc,os 
o;~rá _ruh. hcudo nu ~rgito. da im~~ns~lidul do e:;tado . .:\mformc \' 
j1spu::.ltl nt~ parag•nfu umco d;1 a11 61r_tl'\lci n" 8.66ti/19Y3. 
F ~'klf c::-tar~1:1 aS\iJ_n. jl:)lU~ ,: U\.:llrl1a a.-... as p;Uli!S a:i~llllllll a prlo.'S~Ill~ 
:lta ~.·m tr~s nu:> tk 1gual teor.,. forma ar: tud\•S u~ llns \I:: lhrl'ito. 

~t~~OJ Ú< d<1.:onhro 

\IA !ti.\ AI.ICJ·: I.OIJA". IU·I~ffiõ'ín::--TJ·:S 
Sl'CIUT .. \111.\ DI: F. 'AI>O IJ..\ 1:--'CLl!S.i.O E 
\IOBII.J:I.AC~ OCI UJSillS. 1\TI:RI\,\. 

"O.\ UI:. Kt:G ISTKO DE I'RF.ÇOS 
I'Rt:G.~O ELJ::TRÔiiiCO N" 00112014-CEIJSI\lS 

ATA 1>1; REGISTRO DE PREÇOS ,.;• ll3712014-SI~IS 
. KEGI!>IRO DE PRF.ÇOS I'.-\ R~ EVEl'ITl:AL AQl!ISiç,\0 DE 



Macapã, 12.12.2014 

I:QUI'A~IE'iTOS DE INFOR~l.\TitA E PROill.TOS 
EI.ETROf.I.URO~ICOS PARA t:TII.IZ,\Ç.~O I'I::L.\ SI~IS. 

1'.\IHES: GOl t::R:\0 DO ESTAOO 00 AMAP,\. por 
iulwn~dio do SECRF.T A RIA DE EliTAOO Df. l'iCltS.\0 !: 
llORII.IZA~:Ao SOC!,\1. •· SIMS romo ('0:\TR-\TA:\Tf. ,. u 

""I'""' l_'iFO SOI.t i' I O:\ l'O.\·I(êRCIO E ~ERYIÇO~ Ol: 
IWOR.\1,\ IK.\ LTO.\ · ~IE romo CO:\TKAT..\0.\. 
UO OUJETO: :\ l'lr1!<.c:nlc licitação tem l»llT objeto.\ REGISTRO DE 
I''<E<, I>~ P""' a li1111ra c <><ntual nquisi1·~c de EQ!'II',\~IE:\TOS 
llE IWOIOLiTIC..\ E I'KOOl'TOS EI.HROt:U:TRO:\ICOS. 
I i,.ll·,,b ll:;ndcl IIC,';s,;dado.< dOI SECIU:T.-\111.\ DE ll'i('U s.\o E 
"01111.11 .. 1('.\0 SOCI·\l!SI~IS E Sl AS l':\10..\UI;S llE 
E.\l·:c·l (::\0. c~\:llf:ml1~ I!~P,\!citi~~~'s.i.'.ú1\ndiç~.~ ~laheltcii.fi\{n:~ · 
T~m~~~ dl! RcE•rl'lh.'IU : Alh,'XU'I} deSI\~ ct~i1al. · · 

Ernlll'<>:t .\djudirHt:\ria: 1!'\FO SOI.I'TIO;\ CO~IÉitCIO'. E 
~ERI'I('US lll: IWOR,l.ÜIC\ LTO.\ . .11(. l''ll'.! ~:·• 
U6.(1~2.~-~3:UOOJ-."::t. C1.llll Sl!d;.· na dt.lad~ li\.' hmnlez:. • CE.~ na 
~\\.':\lt!:i \\ :l:ihiR,J.!Ii.W. s\\iU(5. 731. Rnin,, l:d:.nn Qu\·iroz representado 
pd:t Sr ·\ildn; C:lt.tr\\ Gon~·ah,,:.). ltG n'' 32.lJC•S.I-17~~ ;SP. CPF n" 
Jl.il .JI' -FX~r>l.•. ' 

!)OS l'RE('OS Hi-:(;IS'III,\UOS: l) pr<Ç•l. a< quuntidRdo, .: "" 
~5pc~i:i.:a~"-·s do lhnu:~imcnw r~gislrado IIL'}ht atr1 c~lflstJm dn 
çrupu,ta Ja mrrc;n a.ljudkul:lria. que ( pan~ int~r,ram~ desl:l au. 
sl!thM v \1llllf gl\•bal de ltS GJ.I2?,99 {S.:ssenta e trê~ mil. .:<nto c 
\!ide.;: :.•:11.! f(íliS ~ Ol'\ I! I\ til t n0\'1: ..:cnuwos). !-:·-----······ ... I p I I' I i 

E t-.>I'E('II'Il'.\(:.\01~1 \RC..\_' 
t•! Q H: R 1 
-.-: T E 1"'(' I 

u · n ~-i oÍ. 

.li .111< 1\êi('ti\ii;l''i'Ail<iit "õ()''i'irl).:.!--. -~-!-1 
\OTEUO()I\ i.'tJI11 ns :-il."!.:.llint\!~ :- i · 
"-":-Jh:'-'ifl..:-;!\<\c~: pruc.rssador \:IJm .. quottm 1 l, , I 1

J 

r·lJ.:Iúl:l J~· prn~c:-.Sflflll!llll' Cllll! c:l~~·k til! : 

~.5til17. \!1~\t• rÍ~hJ\l lhard ohsk) ~ ·ósl~~ i j j } 
.-::!IJ\1 J~oJ(iB. ~'\':·!\ (7~00 RPlt-11 
\11-:th'rin H-\~1 .. I GO J" SDR.\~l IJD!U 1

1 

· _
1 

'I 

·'. 1:;:,; .\:IIZ. :·o~a- LC'D!LEO de :4.0 · 
o.•h:CJtd:b. n:idms r~o.'lllt.Wh\!it.. ~ 1'Jil\'ador tk . LI '1 U 1 
D\ Ú'CIJ. rcoc nos prctowlo~: Eth<n~<t \ ., - O , 
·'·'· !\l:h :f~i(l ~ ":r<k;; IEf.F. 802 IIIHi:;-.: ; O u i ! 

•.11 i',m;!~: ~·d 2.~: ''t:b ::am. micr.JfOi~l! ~·i : J • : 
.~r h· 1":.::-LIII~:. '· Juln~s rc\llli~itO$. tr.:dado X~ l 
h.'.:la~: 11\(h/S'o! IUUdtpad: '\\'indO\\S 7 ! S i ~ 
Proll:):)icn:!l Mhits: carr~~lld\'!' J.;: hn.terin · I 

I IHh•lt (1~7;:!2UVI com ~bah:111:1 com C' 

. c..·~ lula~: mall!tí\ pal'a tran:;portc. (iarnnha: (}3 i I l 
! ~~~~l'.l d.,: g~rm:tiJ UNSJTE. Marca: rusilh·u.l , 
I ..... J~In: 53511~1 , . 
nT'"'ü{ro~rm.·c6õiiiwl.·-~,.;,l'-h-:-·-· 
j 1~·.;,11 (•pLú• ~m ~:~cala Ctl:l'riJa 'UJ'k•rtc l.IIJ • ., • 

idH••'l<l :'''lil:g.u\::i. intcrhtc~ USB :?.<:. :
1

· J i . : 
ll';;vnhc~:t:lh!llh) d\· ~ur.tclat::: iOC'KJ ..:m 9 · 3 ! 

1 p;lnu!.:t•~ .... : ú•m ~al\o l.i~H d~ '--"•~~~it' L ; ~J ! 
0 
I 

4 
! 

J . mclu:au: ~xp,\:1c~ç:io r.k ntl:tmlilÇtks 1>:1r.1 .\·:s \'i (, i •. 
0 

: 
Uull\.._1~ ·~)ull\~,k r.~pri.':)S: '"lllpi!1hcl ron: I)! 
\~.-lll~t'W$ .:iJ:iiJ:,XI>. manual guiõl réip1~tl ~,.·m ! O · 
jlllttl;-1-j~·s: C:) J~.· oth:ala\-'Ku J.: tlnh''" '11 ti 
:O.I:!r.-:t· JIUS( .-\.,1, f\lvJ~:It•: 

l..,,_\~}~1'111).13... .. .. - ·'------· 
IWTL\llOR WlllELL[S . ~;;._lHi•\ -T'"f 
l.!t'!npallvd com us padrc'x'... -.. • ' ! :' 1 li J 1 

O· 

~11JI'S>; 8\l~.IIG t5~ Mil!'' ,' . .:'11 · 

130:)~1BPS) com 03 antenn~. .· t ;t,~n:tS U ~-· ~ !, ~ •,' 

: l)l: 00.'1 0"'1. t:om suporte a cndercÇ\1 11) N 
e<;nuco. :>IICI' CI.IF.Nl. PPPOC. ~ .. 11'. D 
ú>:ll <cr11lka1·A~ FCC. CE. 1\'IFI. RUHS. 
\~Jhah'-'111 hi\'olt. ~1nt\·a: TI' · 1.1:\h:, 
~11l<icio: \\'lt-1043'(0. 

SII'ITCII GI:RE'IO.-\ H:L 48 'P.,nas 
p:dr:1t• Gign~it 101100!1000 RJ-45 c.-n 
ne~.x·ia1,:~u auhlm:iticn (10HASC-r tip.-1 

111-1:1· ~O~.'. IO!IllASE-TX tipo IEEE 
1 , SI!" ~l'. I :;(JOilASE·T tipo Ir.!: E S02.Hfl> 
; : ,. ''·' l'oll:lS SFP lli(JOIJASE. Voltagem 

li li ~-10\'. (Oarantin LI FI: ll\11:. Morca: 

(li 9! 
9 : 
9 9 

9 

:l·\ Vi<if:sc:A: t\ '1gl!ncia desrn ma· de rcgi~trtl d::: .prc;oi ~~c t.lw.r: 
nh.~~~- ~uatu<h\ ó1 puhlicnt;~o c.lu cX\rllh') Ol) órglto da imprcn~a oficial 
f.h)C$1l'lt:•J 

DA I'~ BLICID.IIJ~: O cxtrmo da pr=tc "'" de rqo~isu,, de prt\OS 
s~m pH~h~utltJ uo i~~gi!o da impr..:o:)a uficial do es1ndo. C'C?'Irunn1! d 
disp0;::~ no parn~rufo ími::o do un. 61 da ic> n• 8 661:/1993. 
E po}r r.:.~ta ... .-111 thStnt. ju~Uh c acor adas. 3.~ p:sn~s assinam u prc.;cnr\! 
:1:a ,::11 1r..'., ''"~ \k 1gual teor e J~) pnru tOOu~ üS tios" de dm~itu. 

IL\1{1,.\ AI.ICE I.OR ·.o IU8EIIt011E\TES 
SECIUT.\IUA ll[ . '(.'\()0 O,\ 1:\(.'l.lJSÃO f. 
\IOJlii.IZM'. SOCI.\LiSI\IS- !\ n:IU'i.\. 

:\'L\ llf. Jtt:CISTRO OF. PRt:ÇOS 
PREGAO EI.ETitÓ'iiCO \~ 001/21114-CELISI\lS 

AT.\ UE ltElôiSTitO Uf: I'REÇOS \~ OJHI20I~-SIM~ 
REGISTHO I)E PREÇOS 1'.\RA E\'1:::\'11':\L AQUSIÇ.\0 DI: 
FQlll',\ 111:.\TOS llE 1\FOR\1,\TICA E PROot~ros 
EI.ETHOHETHOXIC:OS P-IoRA lTILI:IA(.\0 PELA SIMS. .. 
l'.\RTt:~: Gon:R:'\0 1>0 ESl'AOO 00 .\~IAP,\, por 

--- -~- -;;..~ ·.;;.·· '-;-···-;;..._ ___ ,....., 
(DIÁRIO OFICIAL) 

inlennt'dio da SECRETARIA DE E!.'TADO l)f. INCLI •s,\O E 
"Oil!Lií' .. AÇÃO SOCIAl- SIMS <orno CO:-ITR.\TANTF. r a 
<mprm Rto:Ut:: GLOO.U CO~·IÉRCIO E SF.RVH,:o E~ 
Tl::C.\OLOGIA E CARl'OES LTllA ~U: ronto 
CO:-!TRAl'ADA.' 
llO OllJr.'rO: ,\ prC>enlo licita;:<to lem por objeto,, REGIS'I'RO DI:' 
PRC(liS pam ." futum " ev~nlual aquisiçà" de t:Qt ·u• k\1 f.'iTOS 
IIE IWOR~IATIC'A E PltOlllTOS f.U:TitOELE'I'Ito!"ICOS. 
\is:mdtl "'"n:kr nc..:r:ssidndl!s, dll St::CIU:T.-\IHA l>t. 1:'\{'l.l'S.\.0 E 
~IOIHI.IZ-\Ç,\0 SOCIAI:SI.\IS E Sl'.\S l''IIUAllES llE 
EXt;<:rr.~o. ~,.·oninm1c \!Spr:ctlii.:Uif\k:- l! ..:nndt\>\\.·s l'~tab(kdd:~s nu 
T l'Jillt• de Rrt\!rrnr:ta Umc~n I) dr:sh~ cJilod 
Empn-sa · Adjuditarári•: REm: fôLOil.\1. CO\lf.KC'IO E 
SERVIC,'O.DI TI:C'IOI.OCak E C\R'I'OEs .I .Tu,\ .. \I E. ÓP): ' 
n" 08.1~!U!2Sift00L-12.1.'om !\(d~ na ~1dndr ~"': l.~um dl! Fr~il:b·· H.:\ . .' 
nJI{t;,, l rsu::ti'.R da Fonte:. j,\ti. l.otcam~ntc Jêtrdim Bdn i~11ri1.0mc. 
Bairh.• l'itan{;.u..:tras r-.·prl.'~l'míldl, !')CIO Sr. Ec.i l{nt\son Rntm Sih·a. R(i · · 
n"<I.17?.5UKI7vSSP'Il.-\.<.'l'l· n"·ll2 19: fi.l'-;:o. . , . 
fiOS PIIE~'OS llt:GISTit.~IIOS: () p<.:\1> .• t< ~~;nnll~•d<> c iJS 
l'spc..:ilil·~,·Õ\!~ do ~'orn~ctmcmo rcgbtrOJdu m·stu attt ;;an.;uun da 
p:Ofh,S:Ia tia \!mpre)~ Hdjudu::na:-ia. qu" r.: p:u1c integra:llé dc)ta ala. 
-scnJ\, 1l \'nlut gloh:.l de RS 5.~:!~.?0 (Cincn mil. dut.1.'1Uds ~ vint(' ~· 
dOIS :cu:-. C Sc\~nta C:~llhWUS}. 

r·--.. -·--- ----.1.1' I'• 
I i 

:. ! f.SI'ECIF!c;\Ç.~O!~IAI\C,\ -~ li ~~~ 1

: i. 

1 
. o n ç o; 

~I ! O T 

- 2tl 

"i,k·:-a~l..'li - ·:nm rt.:'1'h~,·il\1 111;l~imn 
I ú~t:(XY'IlJ · \·.~m 1.1:\a J,: .uuahi'a,:lll 11:1 
r~o:\~lu~:ilt bCI HZ - 7') Hi'. \1:H .. :WM,Kk.'ln 
S.\ \IS\ ''iG/SEIU !;S J/SJOII 

I! 
I 

: ~ I •• : 

.. '.:~·:·~----~ .. 5-<!:i~T--~:~-=:=-- ... üis u2~~ii0--~ 
~.>A \'li..; f:~ .. ( 'I:\ A \ !~'nci;tlil.'.,;tn ;na c.ll.' 1\'~hlnl d~ tJrc:,·••:> c Jc lfl1Zl.' 

m..-_,t·~- ú_uii:W\• 'ht llllhh\\lç:'~~ d,~ l''\lrllh1 Hl! lul!:i,, Ja impr~n):l ,,Jkiul 
..:,ll!.)t<sdú. . 

DA PUiiLIL'IlJ.'\Of·,: O nlrato da prcSl'n:~ atil .1c n:gist11.1 1.k pr~~·o~ 
S~..·ra pu!1lk.ado nu órgâo Ja imprc-nsi.l olicint do 'l'Slado. :onformt' u 
dh.pu>h.l nC' par~g.rafà único du an. 61 da , 1r' S.ô66:1 1JQ3. 
E p1..1r ~\:;1r.;:m a:.)im. just;is c: ncotdada.-. rta ~~~~ tr~~ \'iil$ d;! ~ualtcm e IOnna JlZI. 

)1,.\lli'>,II.ICE 1.011 0 ltlllf.II!O IIE'iTES 
SE CitE I A RIA ll: SI' \110 Oi\ 1:\CI.l S . .\ O E 
_110!!1l.IZ· • SOCI:\JJS1\IS. 1:\TERI\A-

.\'f,\ Of. REGISTRO llE I'Rt:ÇOS 
PREGÃO i:LETR(hiCO N' 001/201~-Cf:I./S"IS 

A 'I A Ot: REGISTRO OE I'HEÇOS ~· 039/2014-SI~IS 
REGISTRO 1lE PIU:i;OS I' ARA 1:\'E:\ Jl:Al ,\Ql:JSIÇ.,;.o lll: 
EQlõlPA~IE~TOS I)E 1;\FORMÁTICA t: PR001 1TOS 
ELETROU.F.TRONICOS PARI\ l'TILIZ.\ÇÃO PHA SI MS. 

P.ARTF:S: GOVERNO 00 l::HADO DO AliAPÁ. por 
lnt<rmtlliu d• SECHI::TARI,<\ DE f.STAUO DE 1:-ICLIISÃO t: 
MOBILI:t.AÇ.\0 SOCIAL- SIMS comn CONTKATANTE t 1 

empma SISl'I::RPEL Sl'PRIMEI\TOS P.\RA 1:\FORMÁTICA 
L TUA-~1 E conto COl\TRA'f'.~DA. 
llO OoJETO: A pt~Scllle licilaçào tem por ob.tCIO o ReGISTRO DE 
PRtÇUS pll(a a futurn < cvemuul aquisiçân de EQl 'IPA~IEl'iTOS 
llF. l'iFOR\tkl'II:A E PROUt'TOS t:U:TROt:l.f.TRONICUS. 
1·isando a!<ndor nec.:ssidodcs da SE<:Rt:l'AIUA llE INCU'SÃO t:: 
MOilii.IZ.\ÇÀO SOCIAlJS"IS E Sl'AS t:'>iiD,\DES llF. 
l::XECliÇÃO. conforme cspc<ificaçl\t!s c cond1çilcs eslnhelecidas no 
lt"nno de Rcf~rcn::i:~ (,\nc~o 11 deste edital. 
f.mpmn Mjudie•l6ria: 1101.\'Wt:B INFOR~I.ÜICA I.TDA. 
( '\IPJ n" u:\.6!f2.82.:1ttl0UI-O~. com )Cdc nll l.'ld:tth: d .. • Florumópllli!' -
SC. lia rtun Aki-'l2 :\1\'CS de Sou1a. 52 .l;lrdim Atlümko 
rcprcSI.'JIIt.:Ju pela llmcumdorft u ~ra. Jnqtielinc Rtb~·in1 J;.~ SJI\a. RG n'' 
52:\7~21 S~P:SC. OJ'IF n" 055.01>:0 .ni).05. 
UOS I'RI:ÇOS llEG!STit\llOS: O P'"l-'· tlS ~uanlidad<s < •• 
CS[lC:\!IIi~\·Ucs du IOrnccimcnlo n:~l)lrado ne:;l:~ :~la coustam. d:l 
pwpc~ta J;i anru~s.1 ai.IJuc..ltcatâria. que ~ p:.ut~.· inlcgnmt.: d!i:sta ata. 
scnd11 o valor gl,•bal de RS 147.140.00 (C<mu e quarcma < st:lc mil. 
.~"i}!!,U c quarenta reais I.------
!I, 
i'(' 

E f:SI'!:CIFIC'AÇ,\C)I~IAI(C.\ 

.\1, 

OR .-·-! ·am~- TIPO SI::RVIll l I'CllR[MI :1-lod<lo OllEA~ISEIW 
u~~;rd\' com as ~c:guintcfi especific-

I 
1:11 de 
a;;(1es: 

' ~um moJ\.'In c: li.tbricanl~ definido 
csp~cilica,ôcs: ú2 proce;s:rdores co 
núch .. -us dl! process:~.ntcnt\l com wlo 
de 2 ~ vHZ: 08 diW>S rtg1do lhurtl d 

por 
nt 06 
cid:uk 
isl.l de 
1{,\M 

lh(lnc!l 

I ~au GB: midins rcmm h·eis: memória 
1 . i · ~~~ Gil DDR.1: pia<• d~ rede E 
'· ; padrâ,, IOtii.KJ!IúO: lcitnra \! 21mud I : mid1n.< Cll-R. l'I>-KW. ll\'D-R. J)V 

t.ll .. J J..: 
f).({ li': 
Jltlf:'\!. ! il~ llll.~ lib:< .·lmnn<i. Gabltlet< tip. 

I (.j:tr:llllia d..: !.;mo~ na nuxlalidnde 0\ 
-~· Ül~IPV'i"ÃU(lR .. l'IPO S!:R\'IIl 

SITE 
(iltl 
ER do 
c ações: 

I'CURE~l t\t,ldclo llRE~MSER\' 
1 aaardo com us :ãcguintes t.!Spccifi 
• :om modd1l c: fnbn~unu:- dtlir.id 
: ~p...-cifi~i\cs: 02 Jm~essat.ltlrC:i ~ 

os por 
Otn 06 

1 : nL'\:iC~ls Jc: llnh:C~:-.mucnw. Uú dt:,co:. 
, I' (hard dis!.) ·de MK1 Gil: midias tem, 

n,g.it.ln 
1\'h..:is: 

- mcmOria K-\\1 . 96 GH lliJRJ: p la::a <lc 
1 r.:J.:· Clhcmd pndrào I 0/1 001 l 00: I< itor<J c 
· gra>odora do midias CD-R. CD-R\\' ,D\'D-

hmu~l R. UVO-R W; 02 lUlA fibrc ,i__ 

' 
r· r: 

l' Q R R' I 
\ ·r F. r· 
o o ç o 

o T 

' I ~ 8 : 
I 

J : 

u~: ' 
7 i l! 

N , 17 4 
o • u o ! 

! . 
I 
jO o 
; o O I 

1-
j __ -i 

J 6 
I J 

11 7 .t 
N () o o I 
ll 

2 ·o oj I , 

1 o _i~ 

Pã . 20 

Unht:1.:ic tipo rack 2l: C.arnntm de 3 anos i ·; ! O 1 O ! 
nn llhldalidnde OI'SITE. . L__l_ .. j 

TOT.\L j RS 1~7.1~0.00 1 
DA V!U\~-;-1~\~- .. \.~ig.ênda ~i!Siõl atu d~ rcgiSifúd"'-·prcços~d:: dn7.c 
m(:;es. ::\)nt:ld,) d;~ publkn\'~U dn cxlrato llü orp,il1\ dn impr~nsa \llidnl 
do <·)lí\Ju. 

i>.\ I'Ull il'!DAIJI:. O e'lr:1to da prcsenle ata de reg•str.l Jc prc<;us 
scri1 p:1hl;::adn ll\1 l'rg!io d:t i1~1prcnsa nlicinl 01) cstnd~'. confunm· o 
d1sposhlllt' paia~r:llh linlc~' dn ar I Ja ll'tn'' S.6'66/1993. 
E p~)r C:.ih~rt:m as!.im. JUSta) c a::' r 'Idas. :as pal1t:~ BSiÍnam a prcscmt: 
:!la CIU trC:-. \ liiS Jc 1gual ti!UII.' J'u 1 1 para h1d\1• ll) iins de dir~,•jt(l_ 

•capti-~Xp.OJ d~ d,mmhrn · '014 

~~ t 
.li:\ RIA Al.l('f. UAl'O lU BEIRO BE"iTf.S 

E CSTAI>O OA l~cu:sAO F. 

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 
!'REGAO El.t:TRÓ:\ICO N' 001/2014-CELlSI~lS 

.HA ()E REGISTRO DE PREÇOS 'i" 0401201~-SI.\IS 
REGISTRO 01:: I'REÇOS P.\RA 1::\'E-'I;TL\1. AQl'ISIÇ.\0 OI' 
t:QtW,\~IE11;ros 01:: 1:\FOR.-\I,\TtC.~ 1:: PROI>l'TOS 
EI.E:TROEI.ETKO~'ICOS PARA liTILJZAÇ.:i.O PELA SI:\IS. 

PARTES: GO\'ER'iO 00 !:STADO 00 .~:I'IAPÁ. por 
intrrmrdio da SECRETARIA DE ESTAUO DE 1!\:Cll'S~O E 

· :110011.17.-\Ç.~O SOCIAl. - SI~1S como CO~TIVHA~TE e n 
empresa SI::RRA'iA SIS'I 1-:)1.-\ OE [:"if.llGIA LTD,\ EPP romo 
CO~TRAT.\UA. ' 
00 OllJ!:TO: A pr<><ntc acitat;âv t~m pnr ohj<to o Rf:GISl'HO DI: 
I'REC'OS para p lulura c e>'cntual aqui>iç;11• de f.Ql 'IPA~It:;o(TOS 
llf. 1\t'OilM.\TIC.-\ E I'HOlll'TOS f.l.ETKOt:I.ETRO'iiC'OS. 
• isundv atender n<eessidudcs da SECRETARIA m: l~('f.liS,\0 r. 
\IOUILIZ,\Ç,\0 SOCIAUSI~IS E SL\S t:\IOAOES llE 
f .... XECT<; . .\.o. confOrme especifita\ÕC:; c: condições estnbcl~:..:idac; no 
T c:rmc..' dc..· Rcferl!n\!i;t lt\ncx\J !) dc~te edihtl. 
Empn'>• -'\djudicntAria: SEitRA'IA SISI't:M.~ llE f.i'iEilGI.-\ 
I.TD,\ EPP. CNI'J n" OS.2ó2 SISiOWI-17. com sede na c1dudc de 
Caxias do Sul • RS. na Run hnhciro Machado. J 182 - São Pelegrino 
representado pelo Sr. Rodrigo Luis Furlan. RG n" KOSI91fl0.'4 
SSPii)I-RS. CPF n• 012.SI7A40-J6. , 
nos PREÇOS REG!Sl'RAUOS: o preço. ns GUBIItidadc; " as 
espccifk.a;·õcs do· romecilllcmo rcgisrrndo llC51a ma ~onsti'Jn da 
prt:fhl~l~l da cmpn:~ udjlJJic:ntifla. LJUC C pune intcgnmh: de''" <:tia 

s,·nCo tl ,·ainr g_lohal dl' J{S 26.80'J.O'J f V mie c seis 111il c oi10\.'t'llto:> 

r";tw"'·"·'"'"" -- ]~ ~r~: ~ 1 
\1 U f), (: O• 

-----... - _____ , '·--·- . _ _<_!~~ 

I 
,,· 'I . (, . 1 'iOilRE.\K J< óh:V.·\. :,cnllldal ••n·llll< 

dupl.i '-'011\"I.!TS~v. nHChlpruc<!::mdo. hyp:t~) 
au~\mlútica. 11:~.7:Jrt!a auh.\nltlli~a !.ias batr.:ria' i i 
tO:JbÍlll. cmrada .ÚOV c :>aidJ isolada t.lupi~ lJ O i o 
IIU ... Il0·'221)V 5imultáncn atra\·ts <k N li I o 
wumda.' padriiu lillR 1-1136. D ·1 . 

Mart:IIModdll: (AIWENERc óOOO 2~ 
1: 16 SI) TI. I o o . 

i 11 o .11 _________ =~-----
.._ ____ __;T.;:O...:T..:A,::.L ____ ,, I R~ 26.HOO.~j 

IJA VIGi:NCIA: A vigência d<:sltl ala dc·rcgistro de preços c de doze 
. m~<:s. 'uulado dõl publicnç1io do ex-Irmo no úrg\l.o da imprcn~ oficial 

do I!SHtd'' 

1111 l'l.'lli.IC'ID.-\I)E: O ""r.M dn prescm~ ala do rcgisuo de pn:çn.< 
será publ1t·ndu no ôrg:lú du •mprcnsn \)fidnl loio r:~tadn, coniOnnc o 
dispos10 nn purhg1alo t'mico dn nrt. 61 da lei n' 8,666!1993. 
F. Jh.lr estau.:m a.~sim. justa) ~ tlCordadas. as partl.'s as;;innm u pn.:s\!011! 
ala em uts 'in:) de igualii!Or ~ forma par h)clo~ os !in:. t.lt: dirreiro. 

\li\RI.\ ,\l.ICF. LOIIATO lllF:lNO llE\Tf.S 
·,_ SI:CRI:T.-\RIA UE I:Sl'. O 0,\ I:"'CI.l'S..\0 E 
·~10811.JZAÇ,i.~SO ' .. 1./SI\IS -1:\TERIN.I. 

ATA llt: Rf.G!STKO OE I'Rf.ÇOS 
PKEÇ.\0 ELEl'RÓ:oiiCO N' OOtn014-C!:IJSI~1S 

AH lll:: ltEG!Sl'RO ll[ . PREÇOS :-.~ ll41/2014.SI~IS 
ltEGISTRO O F: .I'Rt::ÇOS PARA EVF.~Tl'AI • .-\Ql'ISIÇAO OE. 
EQl'II'.HIENTOS DE liWORMÁlKA E PROllFI'OS 
EI.ETROiil.t:TRO:"iiCOS P.\IU 111'11.17.-\(:.-iO Pf.l..-\ SI MS. 

I'ARTt:S: (;O\'F.RNO !lO ESTM>O llO .-\.~1.-\P.-\, por 
inrtrmMio dR SECKETARJA llE I::STAllO OE l~Cll'S.~O E 
~IOBILIZAÇ . .;.O ,~OCIAl -51MS como CO:"iTRAT.-\'iTf. e • 
empresa PATRICIA AZEVEDO ME romo CO:"'TR.\TAOA. . 
1>0 OllJt::TO: A pr .. cnre li<atoção lem por ohjclo o RI:UISTRO DE 
PREÇOS para n fulura c mmual aquisiçàe de EQliiPA~1ENTOS. 
ll!: 1!\FOitMÁTIC,\ E PRODl.'TOS EI.HROI::LI::TRO:\ICOS, 
vr.;antlu nt<ndcr nccc>Sidades da SE('RET.\RJA ()t: I'ICLt•sAo 1: 
~IOBILIZA(:.~O SOCIALISIMS F. St:AS l':\10.-\llES UI:: 
EXECl"Ç..\0. wnfumll! ~peciJice\ÕC:> c: cundiÇCléS estabcl~ióas no 
Termo de Ref<re.ncia (Anexo ! ) desle edilal 
Emprosa Adjudicntt\ria: PATRICIA AZEI'F.DO ME. CNPJ o' 
09.106.22110001-95. <'Onl <cdc na cidade de Jacarei - SP. na Rua 
Sanlu llclcna. 202 - S:\o Joao rcpf\!Stn1ado p..:la Sra. Patricia de 
!lzovcdo. RU n" ·13500~51 SSPtSJ>. CPF n• 3(J6.03R ?~S-4~. 
IJOS l'llf.ÇOS RElôi~'TIIA()OS: O pr<ç<>. tt> quan1idndes c a; 
cspc:l.'llicaçõcs do fnrncdm~mo registrado nesta ata c..·í.m:-.ram do1 
prt~p~r.;ta c.la empr.:sa mJjudicatjria. que ..!- p:.ull.' int~grantc drstu ala. 
5~ndll \1 \_ai.:•r gluhal de llS J.-588.00 (fr~s m;l. lju:nh~ntos e oi1cn1a 1.! 

~[1':.~:., .. ,,,w:~.~= ' --~~-~ n:, 
I ~I () T 



I 

- Macapá, 12.12.2014 
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PORTARIA N• 0856/2014-DETRANIAP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe sio conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual g• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 

· que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 
CONSIDERANDO os preceitos 

estabelecidos pelos artigos 1;47, I, § 2", § 3° e § 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de TrAnsito Brasileiro, 
bem como a Resoluçio n• 51198, Resolução 
80198 do CONTRAN, alteradas pela Resolução 
26712008, alterada pela resoluçllo 42512012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n• 2.848, de 07 de 
dezembro 'de 1940, que Instituiu o Código 
Penal Brasileiro. 

CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria n• 07312012-DETRANIAP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRAN/AP. 
RESOLVE: 

Art 1° - RECREDENCIAR CLEYDENICE 
AGUIAR DIAS, devidamente inscrita junto ao 
Conselho Regional de PsicologlaiAP, sob o n• 
CRP: 10/03387, Jurisdiçllo ParáiAmapã, para 
execução dos serviços de PsicÓloga Perita 
Examinadora,- referente aos exames 
psicológicos para obtençllo da Carteira 
Nacional de Habilitaçlo, pelo período de 12 
(doze) meses, a contar da data de 12 (je 
Novembro de 2014. 

Art 2" • Esta Portaria entrarA em vigor 
na data de sua publlcaçlo, com efeito 
retroativo à · data do credenciamento 

Pág. 21 

Registre-se, publique,se 

Macapá-AP, 03 de zembro de 2014. 
"'· / 

PORTARIA N• 085812014-DETRANIAP . 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribúlções legais 
que lhe sio conferidas por força do Decreto 
Estadual n• 1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN·AP em Autarquia; 

' CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I, § 2", § 3° e § 
4° da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que Instituiu o Código de TrAnsito Brasileiro, 
bem como a Resoluçlo n• 51198, Resoluçlo 
80198 do CONTRAN, alteradas pela Resoluçlio 
26712008, alterada pela resoluçlo 42512012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n• 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que Instituiu o Código 
Penal Brasileiro. 

CONSIDERANDO o disposto na 
Portaria n• 073/2012-0ETRAN/AP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Enti_dades Psicológicas e 
Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRANIAP. 
RESOLVE: 

Art 1° - RECREDENCIAR JOSOELMA 
NADIA SILVA CARVALHO, devidamente 
inscrita junto ao ·Conselho Regional de 
PsicologiaiAP, sob o n• CRP: 10/01554, 
Jurisdição ParãiAmapá, para execução dos 
serviços de Psicóloga Perita Examinadora, 
referente · aos exames psicológicos para 
obtenção da Carteira Nacional de· Habilitação, 
pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da 
data de 12 de Novembro de 2014. 

Art 2° • Esta Portária entrarã em vigor 
na data de sua publicação, com efeito 
retroativo à data do credenciamento 
revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publi~ue-se e~. 
, ( /. 

Macapá-AP, 03 de Dez bro de 2014. 

PORTARIA N• 085912014-DETRANIAP. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais 
que lhe silo conferidas por força do Decreto 
Estadual n• •1786, de 01 de abril de 2013, 
respectivamente, e; 

CONSIDERANDO o advento da Lei 
Estadual n• 1.453, de 11 de fevereiro de 2010, 
que transformou o DETRAN-AP em Autarquia; 

CONSIDERANDO os preceitos 
estabelecidos pelos artigos 147, I, § z•, § 3" e § 
4" da Lei n• 9503, de 23 de setembro de 1997, 
que instituiu o Código de TrAnsito Brasileiro, . 
bem como a Resoluçlo n• 51198, Resotução 
80198 do CONTRAN, alteradas pela Resolução 
26712008, alterada pela resolução 42512012 -
CONTRAN, e ainda, o disposto nos artigos 311 
e 313 A do Decreto Lei n• 2.848, de 07 de 
dezembro de 1940, que instituiu o Código 
Penal Brasileiro. 



Macapã, 12.12.2014 

CONSIDERANDO o disposto · na 
Portaria n• 073/2012-DETRAN/AP, publicada no 
DOE n• 5311, 11 de agosto 2012, que 
estabelece normas gerais sobre o 
Credenciamento de Entidades Psicológicas e 
.Credenciamento de Psicólogos Peritos 
Examinadores junto ao DETRAN/AP. 
RESOLVE: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. s•- Que seja encaminhado cópia 
do relatório mensal a Unidade de Contratos e 
Convênios UCC/DETRAN-AP, para 
acompanhamento do Contrato, conforme Art. 
17 do Estatuto do DETRAN/AP. . 

Pãg. 22. 

iRecursos Diretamente Arrecadados), no Valor 
·de R$ 28.436,63 (VInte oito mil, quatrocentos e 
trinta e seis reais e sessenta e três centavos), 
conforme ADI 357/2014. 

Os valores unitários e totais de cada item, bem 
como descritivos mais detalhados sobre 
val9res podem ser encontrados na planilha 
anexo 11. Art 1° - RECREDENCIAR ARLENE, 

devidamente . Inscrita junto ao Conselho 
Regional de Pslcologia/AP, sob o n• CRP: 
10/03496, JurlsdlçAo Pará/Amapá, para 
execução dos serviços de Psicóloga Perita 
Examinadora, .referente ·aos exames 
psicológicos para obtenção da Carteira 
Nacional de Habilitação, pelo periodo de 12 
(doze) meses, a contar da data de 06 de 

·Art. 6° - Que a Coordenadoria 
Administrativa Financeiro seja comunicada 
sobre o Fiscal nomeado para o 
âcompanhamento do · Contrato. . e . ·tomé . DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVICOS: 

Novembro de 2014. · 
Art 2• - Esta Portaria entrará em vigor 

na data de sua publlcaçilo, com efeito 
retroativo • à data do credenciamento 
revogando-se as disposições em contrário. 

. Registre-se, públlqu~ra-se. 

Macapá-AP, 03 de zembro de 2014. 

r1 

MESDASILVA 
ePM 
te DETRAN/AP 

PORTARIA N• 867/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR - PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuiçOes legais, conferida pelo .Decreto 
Estadual n.•. 1786 de 01 de abril de 2013. 

CONSIDERANDO o disposto nos 
artigos 58, inciso 111; 66 e 67 da Lei n• 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, que dispOe sobre as 
Licitações e Contratos Administrativos, bem 
.como suas alteraçOes posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
acompanhamento e fiscalização do 030/2014 -
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO AMAPÁ
DETRAN/AP E A EMPRESA LOBO 
PRODUÇOES E ENTRETENIMENTOS L TOA-ME, 

. visando subsidiar e garantir o fiel cumprimento 
das cláusulas nele previstas e seus aditivos 
bem como da Lei n• 8.666 de 21.06.1993 e suas 
alterações; 

RESOLVE: 
Art. 1° • DESIGNAR o CHEFE DO 

NÚCLEO DE EDUCAÇÃO • NEDUC, O SR. 
MARCIO ROBERTO DA SILVA PANTOJA, para 
atuar como fiscal no Ambito do Departamento 
Estadua.l de Trânsito do Amapá, do CONTRATO 
N° 030/2014, estabelecido com a EMPRESA 
LORD - PRODUÇ0ES E ENTRETENIMENTOS 
L TOA-ME, referente CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROMOÇÃO 
E PROOUÇÃO DE EVENTOS, sob demanda, 
com fornecimento dos seguintes serviços: 
hospedagem, locação de equipamentos de 
inform~tica, video e áudio, cerimonial, cópias · 
diversas, coordenador, facllltador do evento e 
equipe de apoio a fim de atender as 
necessidades de eventos Institucionais 
promovidos pelo Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá. 

Art. 2" - O Fiscal designado deverá 
anotar em registro próprio tOdas as 
ocorrências relacionadas com a .execução do 
contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou ' defeitos 
observados na prestação "do serviço. 

Art. 3° • As decisões e providências 
que ultrapassarem a competência· do fiscal 
deverá ser solicitado ao Diretor-Presidente 
desta Autarquia em tempo hábil para adoÇão 
das medidas convenientes. 

providências que julgar necessãrio. 

Art. 7° • Esta Portaria entrará em 
vigor na dada de sua publlcaç efeUos a 
partir desta data. ./ 

Registre-se. PI.IÍJII e-se. Cumpra-se. 
Maca pá- AP, 04' Dezembro de 2014. 

UNIDADE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

.EXTRATO DO CONTRATO N• 030/2014 -
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO AMAPÁ
DETRAN/AP E A EMPRESA LORD -· 
PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTOS L TOA-ME 

Partes: Departamento de Trânsito do Estado 
Do Amapá - DETRAN/AP e a EMPRESA LORD 
- PRODUÇÕES E ENTRETENIMENTOS LTDA-
ME ' • 

Processo n• 014.008528/2014-DETRAN·AP 

. DOOBJETO 

O presente CONTRATO tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, 
sob demanda, com fometlmento dos seguintes 
serviços: hospedagem, locação de equipamentos de 
informãtica, vídeo e áudio, cerimonial, cópias 
diversas, coordenador, facllltador do evento e 
equipe de apoio a fim de atender as necessidades 
de eventos institucionais promovidos pelo 
Departamento Estadual de· Trânsito do Amapá, 
mediante as condições estabelecidas no EDITAL OE 
PREGÃO PRESENCIAL N001212013-ADAP, .Ata de 
Registro de Preço n• 001/2014- ADAP, Processo n• 
2000.278/2013 • ADAP, e Termo de Referência 
acostado ao Processo n• 014.00852812014, que com 
seus anexos Integram este termo, independente de 
transcrição para todos os fins legais, bem como 
deste Instrumento contratual. 

PARÁGRAFO ÚNICO: a descrição do objeto 
com as especificações do serviço, constam no 
Termo de Referência acostado ao Processo n• 
014.00852812014, que independente de transcrição 
integra este termo. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

Este Contrato é firmado com fundamento 
legal no disposto, na Lei 8.666/93, que rege as 
Ucitações e Contratos Administrativos, na 
Constituição Federal de 1988, Decreto n°.355512000, 
no Decreto n• 5450/2005, Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar n• 123/2006, bem como a Lei 9.503, 
de 23 de setembro de 1997- CTB, em conformidade 
com o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N001212013·ADAP, Ata de Registro de Preço n• 
001/2014 - ADAP, Processo n• 2000.27812013 • 
ADAP, e nos termos do Processo n• 
014.008528/2014, deste contrato e demais 
legislações aplicáveis á matéria. 
I - - ·--
DA DOTACAO E QO PRECO: 

As despesas decorrentes desta contratação, 
para o exercício de· 2014, correrão à conta do 
Programa: 
20205.0380.2591.06.122.240.3.390.39160000. 

Art. 4° . o Fiscal do Contrato poder~ (Gerenciamento Administrativo); Natureza da 
ser substituido a qualquer tempo, a critério do Despesa: 33.90.39 (Outros Serviços de 
gestor do contrato. _Terceiros - Pessoa Jurldica); Fonte: 240 

I. A CONTRATADA se sujeitará a mais ampla e 
irrestrita fiscalização por parte do DETRAN/AP 
quanto à execução dos serviços, no qual.serão. 
emitidos relatórios após a realização de cada 
evento, pelo • Fiscal do contrato, prestando 
todos os esclarecimentos referentes aos 
serviços prestados: 

11. As Irregularidades detectadas pela fiscalização 
do DETRAN/AP, serão imediatamente 
comunicadas à CONTRATADA para correção 

o 111. 

· ou adequação; 

O Diretor-Presidente do DETRAN-AP, nomeará 
o responsàvel pela fiscalização e 
acompanhamento deste Contrato.. que . , 
preferencialmente serã efetuado pela Gerência 
do Núcleo de Educação do OETRAN, através de 
seu Gerente ou outro &eiVIdor devidamente 
designado através de Portaria, que anotará em 
registro próprio todas • as ocorrências, 
determinando o que for nece.ssário à 
regularização . das faltas ou defeitos 
observados; 

IV. A CONTRATADA Indica rã preposto para 
representá-la na execúção deste contrato, 

. devendo assim manter atualizado todos os 
dados deste · .para promover a célere 

comunicação entre o CONTRATANTE e a 
CONJRATADA. 

V. Não obstante, a CONTRATADA seja única e 
exc.lusiva responsãvel pela execução de todos· 
os serviços definidos neste contrato, o 
CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer 
a mais ampla fiscalização sobre os serviços, 
por intermédio de representante 
especificamente· designado por meio de 
portaria que via de regra será o Gerente do 
Núcleo de Educação do DETRAN/AP, sem que 
de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, podendo: 
a. Sustar a execução de qualquer trabalho que 

esteja sendo feito em desaçordo com o 
especificado, seinpre que· essa medida se 
tome necessária; 

b. Exigir' a substltuiçAo de qualquer 
empregado· ou preposto da CONTRATADA 
que, ·a seu critério, venha a prejudicar o 
bom andamento dos serviços; 

c. Determinar a reexecução dos serviços 
realizados com falha, erro ou negligência, 
lavrando termo df ocorrência do ~vento. 

VI. O Fiscal deste contrato emitirá após a 
realização de cada evento· o Relatório, com a 

- informação sobre ós serviços prestados, 
atentando sempre para as ·especificações e 
proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL DA 
PRESTACÂO DOS SEBVICOS: e 

. Os serviços/objeto serão executados I 
entregues no local e horário definido pelo Núcleo de 
Educação do DETRANIAP, conforme .item 05 do 
Termo de Referência (anexo 1). · 

po PRAZO QA VIGêNCIA: 

O prazo de viaêncla deste contrato se dará 
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. por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
deste contrato. 

DO FORO: 

O Foro deste CONTRATO é o da 
Comarca de Macapá-AP, com exclusão total de 
gualquer outro que seja lnvocável. 

E por estarem assim, justos e de 
acordo, assinam o presente instrumento 
contratual em 03 (quatro) vias de Igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
para o mesmo fim de direito. /7 

Ma~apá-AP,7dezembro de 20p1 .. 

,' 

JOS 

JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES 

JARI • 21 TURMA 

Parecer n° ·~; -1 5 12014 - ~ TURMA 
JARI/DETRAN/AP 
Processo n• 10.000.5633/14 !fls. 35 autosl 
Assunto: Recurso contra imposição de 
penalidade de Suspensão do Direito de Dirigir 
Interessado: DETRAN/AP 
Referência: Processo n• 014.004141/2012 
Recorrente: RAQUEL PEREIRA VALENTE DO 
NASCIMENTO 
Incidência:§ 1• do art. 261 do·Código de Trânsito 
Brasileiro c/c inciso 11 do art. 3° da Resolução n• 
182/2005 do CONTRAN e inciso 11 do art. 1° da 
Portaria 040/2010 do DETRAN/AP. 
Relator: Gerson Castro dos Santos 

1- DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 
Traia-se de Recurso apresentado ao 

Senhor Diretor-Presidente do Departamento 
Estadual de Transito do Amapá contra imposição 
da penalidade de Suspensao do Direito de Dirigir 
postulado pelo Sra. RAQUEL PEREIRA 
VALENTE DO NASCIMENTO, incurso no§ 1° do 
art. 261 do Código de Trânsito Brasileiro c/c inciso 
11 do art. 3° da Resolução n• 182/2005 do 
CONTRAN e inciso 11 do art. 1• da Portaria 
040/2010 do DETRAN/AP, na qual teve como 
base legal o processo n• 014.004141/2012, 
submetido à apreciação desta insigne TURMA DA 
JARI desta Autarquia. 

11 - DAS RAZOES DA DEFESA: 
• Insurge-se o autor do petitório que, em 
sintese, nao recebeu as notificações referentes ao 
processo, que por esse motivo não apresentou 
defesa no processo administrativo que tramitava 
em sev desfavor, que só teve conhecimento do 
mandado de notificàção que aplica a penalidade 
de Suspensão do Direito de Dirigir, momento em 
que interpOe recurso, visto que alega que as 
aplicaçOes das multas foram aplicadas em 
duplicidade · pelo agente autuador. conforme 
documentos anexos às fls. 43 a 46. 

111- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O recurso contra imposiçao da penalidade 

de suspensão do direito de dirigir tem amparo no 
artigo 17 da Resolução n• 182/05 do CONTRAN, 
in verbis: 

Art. 17. Aplicada a penalidade, a 
autoridade notificará o infrator 
utilizando o mesmo procedimento dos 
§§ 1° e 2" do art. 10 desta Resolução. 
para interpor racurso ou ent~gar sua 
CNH no ór:gllo de registro da 
habilitação, até a data do término do 
liD!lB constante na notificaç~o, que 
não será inferior · a trinta dias 
contados a partir da data da 
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I - nome do órgão de registro da 
habilitaç~o a que se dirige; 
11- qualificação do infrator; 
.111 -· exposição dos fatos, 
fundamentação legal do pedido 
qocumentos que comprovem a 
alegação; . 
IV - data e assinatura do requerente 
ou de seu representante legaf. · 

· § 1°. A defesa deverá ser 
acompanhada de cópia de 
identificaçllo civil ,que comprove a 
assinatura do infrator; 
§ 2°. O infrator poderá ser 
representado por procurador: 
legalmente . habilitado mediante 
apresentaçllo de procuraç~o. na 
fonna ·da lei, sob ·pena de nllo 
conhecimento da defesa.· 

V- DO RELATÓRIO: . 
Compulsando os autos, percebe-se· que o . 

processo em questao desenrola-se ·desde maio de 
2012, que as infrações foram todas cometidas em 
2011 (fls. 06 a 09 dos autos), computando-se a 
somatória dos pontos suficientes para a adoção da 
medida aplicada. Passamos entao à verificação a . 
partir do que consta nos autos: 

1- Consta às folhas 06 e 07, o 
detalhamento das mu.ltas aplicadas à condutora, 
reputando-se ao mesmo horàrio, local e data 
(17/0512011) a mesma infração cometida, a saber: 
Deixar o condutor de usar o cinto de segurança 
(Art. 167, CTB). o ·que neste caso, seria 
configurada a'duplicidade na aplicação das multas 
ora questionadas; 

2- No entanto, quanto ao dia 
19/05/2011; as multas foram aplicadas também no 
mesmo horário e local, mas diferentemente do 
item anterior, as infrações impostas não são a 
mesma (fls. 08 e· 09), no que se refere: a) 
desobediência a ordens da autoridade de transito 
ou agentes (Art. 195, CTB) e b) deixar o condutor 
de usar o cinto de segurança (art. 167, CTB); que 
claramente não se confundem, por tratar-se de 
infrações diferentes, o que é possivel verificar 
também nos documentos anexos pela requerente 
(fls. 43 e · 45), configurando, nesse caso, a 
regularidade na aplicação das referidas multas; 

3- Quanto à oportunidade de defesa 
alegado pela requerente que diz ter sido 
prejudicada por não ter usado do direito no 
momento oportuno, constam nos autos que, 
conforme já relato acima. as referidas infrações 

. foram cometidas no mês de maio do ano de 2011, 
na oportunidade o condutor não fora identificado, a 
Portaria . de Instauração de Processo 
Administrativo em desfavor da Sra. RAQUEL 
PEREIRA VALENTE DO NASCIMENTO; só foi 
expedida depois de ano do ato do cometimento da 
infração, ·prazo em que se somam os pontos para 
~ntao verificar a regularidade para suspensão do T- . , 
direito de dirigir. Na oportunidade foram feitas três 
tentativas de notificar da autuação, nas quais não 
se obteve êxito por parte dos Correios (fls. 12), 
além disso, houve a publicação devida oa 
lnstauraçao do Processo no Diário Oficial do 
Estado (fls. 10 e 11), vejamos o qu!! há na 
legislação no. que se refere ao conteúdo: 

Art. 10, da Resolução 18212005 
CONTRAN: 
§ 3". A ciência da instauracão do Processo e 
da data do ténninà do prazo para 
apresentação da defesa também poderá se 
dar no próprio óroão ou entidade de transito, 
responsável oelo processo. 

notificação da aplicação da • 

§ 5° - A notifícaç~o devolvida por 
desatualizaçiJo do endereço do infrator np 
RENACH, será considerada válida para 
todos os efeitos legais. 

penalidade .. 

111- DA ADMISSIBILIDADE: 
Encontra-se no petitório os pressupostos 

de admissibilidade, desta forma, passa a ser 
apreciado, tendo por base o art. 11 da resolução 
n° 182/2005 do CONTRAN. in verbis: 

"Art. 11. A defesa devera ser 
interposta por escrito, no · prazo 
estabelecido. contendo. no mínimo, 
o~ *S.auintes dàd9s: 

No que pése a requerente ter 
demonstrado nos autos que não houve 
modificação de endereço, ficou também 
comprovado a boa fé administrativa nas tentativas 
de notifica-la do procedimento; porém. não 
cumpriu o que estabelece o § 7°do art. 257 do 
Código de Transito Brasileiro, ou seja, teve 15 
(quinze) dias de prazo. contados a partir da última 
tentativa de notificação para se defender no 
processo, porém não o fez, pelo que. já 
sabidamente alegado. desta forma, ocasionando a 

Pág. 23 

revelia com o prosseguimento regularmente 
cabível na esfera administrativa. Sendo que, após 
decisão pela Suspensão do Direito de Dirigir foi 
expedido Mandado de Notificaçãó informando pela 
decisão da aplicação da penalidade à interessada 
(fls. 31) e encaminhado à mesma para 
conhecimento e interposição de recurso, que 
recebeu, eonforme consta nos autos às fls. 31, em 
22 de maici de 2014, momento em que a 
requerente alega . ter tomado conhecimento dos 
atos praticados por esta Autarquia, passados mais 
de três anos da autuação da infração; o que se 
demonstra questionável tal posicionamento, não 
sendo pertinente o cancelamento da decisão por 
tal alegaçao; 

4- O recurso em questão encontra-. 
se TEMPESTIVO, conforme conta às fls .. 36, com 
as devidas informações obrigatórias. no que se 
requer a anulação do referido processo 
administrativo por. a) inexistência de justa causa 
para sua instauração; b) por violação do principio 
do contraditório e da ampla, defesa, traduzido pela 
inexistência de notificação válida. 

Da análise do requerimento: 
a) consta nos autos, do que jà foi 

referenciado anteriormente no ponto 3 deste 
'relatório, que não houve cerceamento do direito da 
requerente, como já demonstrado; 

b) se entende que houve duplicidade 
apenas de uma das multas questionadas, no que 
somaria 15 (quinze) pontos no prontuário do 
infrator e não 20.(vinte) pontos que geraria a então 
suspensão. Sendo que, o condutor infrator deverá 
ser responsabilizado no lhe for cablvel, da forma 
pertinente cpor esta Autarquia; caso que, no 

entendimento deste relator o Procedimento 
. Administrativo deverà ser anulado. 

É o relatório 
VI -CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ante ·os fatos e fundamentos supra, e o 
que mais dos autos constam, esté relator concluiu 
e vota pelo DEFERIMENTO DO PRESENTE 
RECURSO, pois apreciando o mérito restaram 
provadas que as alegaçOes apresentadas pela 
recorrente demonstram-se cablveis, pois no 
tocante à pontuação, só deve ser inscrita no 
Prontuário da recorrente os 15 (quinze) pontos 
que foram devidamente autuados no AIT, dos 
quais deve suportar o Onus a recorrente. 

Este, é o parecer que, com o costumeiro 
respeito, submeto aos demais membros para as 
consideraçOes de estilo. 

Macapá-AP. 

elator 
Aprovado por unanimidade na Sessao 

Ordinária n° ~ 3 "- , realizada em il_ de 
Novembro de 2014. 

~~ t?o.'ukw \:'.>u.< ?_ 
EUNICE CARDOSO CRUZ { 

Presidente 

. "7). -

ZENILD~A DA SILVA 
Membro 

EDUARDO AiLO RAIOL PICANÇO 
embro · 

~ . 

OSCAR LU VA DA COSTA 
Membro 

ORTSANTANA 

QPEM ) 
Nilson José Pereira dos Santos 
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Portaria n•. 053/2014/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO 
ESTADO · DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições, consoante delegação de poderes do 
Governador do Estado do Amapá, nos termos do 
Decreto n" 3433 de 25 de junho de 20 13 e 
Portaria do INMETRO n• 413 de 21 de Agosto de 
2013 . 

. RESOLVE: 

AUTORIZAR os servidores Ronaldo 
Gelson Silva de Souza - Chefe de Gabinete, que 
representará o Diretor-Presidente e Marco 
Aurelio Gomes da . Co1ta - Coordenador 
Técnico-Operacional-lPEM/ AP, a se deslocarem 
da sede de suas atribuições em Macapá - AP, até 
a cidade de Belém-PA, no período de 15 a 17 de 
dezembro de 2014, para na participarem da 
Reunllo Plenária 2° Ciclo/2014. 

Dê ciência, registre-se e cumpra-se. 

(IMAP ) 
Jean Cláudio dos Santos Fonseca(lnterlno) 

PORTARIA 
(P)N" 277 I 2014 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO -DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe sAo conferidas pelo 
Decreto de n•. 7013 de 24 de Novembro de 
2014. 

Considerando o Decreto de 26 de Novembro de 
2014, que Autoriza O instituto do Melo 
Ambiente e de Ordenamento Territorial. do 
·estado do Amapá, a transferir para Prefeitura 
do Município de Macapá o cadastro e o acervo 
documental dos · Loteamentos Amazonas, 
Pantanal, Boné Azul e Renascer, que foram 
objeto de transferência de domlnlo do Estado 
do Amapá para terceiros por maio de Titulo 
Definitivo por Doação Não Onerosa; 

Considerando o disposto na Lei n. 6.766, de 19 
de Dezembro de 1979, que trata do 
parcelamento do solo urbano; 

Considerando que compete à prefeitura do 
Munlclplo de Macapá, legalmente, promover o 
planejamento, a administração e o 
ordenamento do espaço urbano da Cidade de 
Macapá. 

RESOLVE: 
Art. 1° • Suspender a abertura de processos 
administrativos endereçados ao Instituto d(!, 
Melo Ambiente e Ordenamento Territorial no 
Amapã - IMAP, no que conceme ao Pedido de 
·Regularlzaçao Urbana dos Loteamentos 
Amazonas, Pantanal, Boné Azul a Renascer, no 
periodo de 10 a 31/12/2014: 
Art. 2" • Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. . 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE ·e DE 
ORDENAMENTO TERRITORIAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapá-AP, 10 de dezembro de 2014. 

A'~··· /~-4 i:..~ .. ~ -
7 JEAN CLAuDIO SA~~~O~ 

.. Diretor Presidente 
Decreto n•. 7016-24/11/2014 
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~=================~ -PELA CONTRATADA: ONIX ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA-ME. REPRESENTANTE: Paulo Tarso 

Sociedades de Economia Mista Chagas Cruz. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA NQNA - PA YIGtNCIA, prorrogando-se o prazo 
de vigência por mais 30(Trfnta ) Dias, A Contar' Do Dia 1 O De 
Novembro Oe 2014 Até O Dia 09 De Dezembro De 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNDAMENTAÇÃO: art. 57, § 

~[(c;;;;E;;;:A=========~J) ''· ·•~v." ""· '·"""· 
(Angelo do Ca~o ) 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ

CEA 
CONVOCAÇÃO 

O Presidente. do ConselhO de 
Administração da COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA, para 
reunirem-se em Assembléia Geral Extraordinária. 
a ser instrumentada em Ata única, na forma do 
Artigo 122 da Lei das Sociedades por Ações n• 
6.404176. no dia 22 de dezembro de 2014, às 09h, 
na Sala da Secretaria Geral da CEA, situada na 
Av. Padre Júlio Maria Lombaerd. 1900 - Centro, 
nesta cidade de Macapà, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 

1) Alteração do Estatuto Social da CEA 
nos seguintes pontos: artigos 11. 13. 21 e 27 para 
melhor adequação ao Primeiro Termo Aditivo do 
Acordo de Acionistas assinado pelo Governo do 

· Estado do Amapà, acionista majoritário da CEA, e 
Eletrobras; · · 

2) Aprovaçao da Composição 
Remuneratória de Diretores da CEA. previamehte , 
aprovada pelo Conselho de AdministraçêÇI: 

3) O que ocorrer. 

Macapá-AP. 05 de dezembro de 2014. 

(caesa 

/.. ' 
//1. 

José Ra~e Oliveira 
· Presiqente do CONSAD 

Ruy Guilherme Smith Neves 

EXTRATO DO CONTRATO N" 07012014- CAESA 

PELA CONTRATANTE: CAESA, CHPJ N" 05.976.311/0001-
04 . Ruy GuRherrne Smhh Neves- Olletor Presidenle, Evandro 
Amaral Pingarllho - . Diretor Administrativo E Financeiro, 
Agostinho Alve$ De Oliveira Jllnlor- Diretor Técnico E Carlos 
Antonio Almeida De Mello- Diretor Operacional. · 
PELA CONTRATADA: ARQUIMAQ EIRELI - ME. CNPJ N" 
20.662.742/0001-90. REPRESENTANTE: Cleidiomar da Silve 
Gemaque. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: lei 
Federal n• 8.666193 e tuas aneraçOea posteriores. ConvHe n• 
01312014·CPLICAESA. Processo Administrativo n• 
2014/46665-GERSANICAESA. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO: ·Serviços de 
JmptantaçAo de Rede de Ague nos Bairros Provedor_!, Fé em 
Deus, Fonte Nova, Lara'lelra, Nova UniAo, HospHalidade e 
Centro da Cidade de Stntan1-AP. 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR DO CONTRATO: R$ 
62.460,76 (Oitenta e clots mil, quatrocentos e sessenta noai& e 
setenta e aéis centavos). 
CLÁUSULA QUINTA -DA FONTE DE RECURSOS: Conta 
G4.48.900; Clasalf'ocaçto Cont6bil 01.11.200. Recui'Soa a 
Receber de Clientes. . 
CLÁUSULA NONA - DÁ VtGÉNCIA: 60 (sessenta) diu, a 
contar da emisslo da Ordem de Serviço. 

Ma~pá. 02 de dezembro de 2014. 

~ ·~ 
Ruy Gun~-~mlth Nevai 

• Dlret~dlnte 
EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 

06312014-CAESA. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 083/2014· 
CAESA A COMPLEMENTAÇÃO DO MURO 00 SISTEMA DO 
8ACABAL, EM SANTANA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ- CAESA E 
A EMPRESA ONIX ENGENHARIA E COM~RCIO L TOA-ME. 

PELA CONTRATANTE: CAESA, CNPJ N'. 05.973.31110001-
04 • Ruy Guilherme Smlth Neves- Diretor Presidente, E~ro 
Amaral Pingarilho - Ol!lltor Admlnistrallvo e Flnance•ro. 
Agostinho Alves De Oliveira Júnior - Diretor T6cnlco e C.a~os 
Antonio Almeida De Mello - O~or Operacional. 

EXTRATO DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<. 
021/2012-CAESA. 

.... 
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 02112012-CAESA DE 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
DA CIDADE DE PORTO GRANDE-AP, z• FASE/LOTE 1, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA OE ÁGUA E 
ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E MPA CONSTRUÇOES E 
PARTICIPAÇ0ES L TOA.. 

PELA CONTRATANTE: CAESA, CNPJ N'. 05.973.311/0001· 
04·· Ruy Guilherme Sm~h Neves- Diretor Presidente, Evandro 
Amaral Pingarilho - Diretor Administrativo e Financeiro. 
Agostinho Alves De Oliveira Júnior - Diretor Técnico e Carlos 
Antonio Almeida De Mello- Diretor Operacional. 
PELA CONTRATADA: MPA CONSTRUÇOES E 
PAR77CIPAÇÕES LTDA. REPRESENTANTE: Ricardo 
Sabóia Montenegro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 00 OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA..OA VIG~NCIA. prorrogandc>
se· o prazo de v~ncia por mais 180 (cento e oHenta) dias, a 
contar do dia 22 de novembro de 20t4 até o dia 20 de mala de 

.2015. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FU~DAMENTAÇÃO: Art. 57,§ 
1•. inciso V, da Lei n•. 8.666/93. 

Macapá-AP, 1: dte noiÇ~14 

Ruy Gullhe e Smllh Neves 
· Diret Pn18idente 

EXTRATO DO s• ~AMO ADITIVO AO CONTRATO N". 
02012012-CAESA. 

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N< 020/2012-
CAESA DE EXECUÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO 
00 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA OA 
COMUNIDADE DE FLEXAL, NA LOCALIDADE DE 
PRACUÜBA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA 
DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA E A EMPRESA 
IBR CONSTRUTORA L TOA- EPP. 

PELA CONTRATANTE: CAESA, CNPJ N" 05.973.311/0001-
()4- Ruy Guilherme Smfth Neves- Diretor Presidente, Evandro 
Amaral Pingarilho - Diretor Administrativo E Financeiro, 
Agostinho Alves Da Oliveira Júnior- Diretor T6cnico e Carlos 
Antonio Ame ida De Mello- Diretor Operacional. 
PEL1. CONTRATADA: IBR Construtora Ltda-EPP,. 

· REPRESENTANTE: Rlchard Dias Da Costa. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
éLÁUSULA QUARTA - oo PRAiç, prorrogando-se o prazo 
de vlgencia por mais 75{Setlnta • cinco I dias, a con11r do i 
dia 18 de novembro de 2014 atj o dia IM de março de 2015. · 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FlJNDAMENTAÇAO: Art. 57, § 
1', Inciso V, da Lei n•. 8.686193. 

Macepá-AP. 17 de novembro de 2014. 

EXTRATO DO 1° TERMO ADinYO AO CONTRATO N° 
Osv.!014 - CAESA . 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 05412014-
CAESA, PARA CONSTRUÇÃO DE 02jDOIS) POÇOS 
TUBULARES, DE 8" X 80M, PARA O l!ISTEMA DE , 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA OE LARANJAL DO 
JARI,SENDO 01(UM) NO ESCRITÓRIO CENTRAL DA 
CAESA E OUTRO NA ÁREA DO CORPO DE BOMBEIRO. 

PELA CONTRATANTE: CAESA, CNPJ N" 05.973.311/0001-
04 - Ruy Gulll\errne SmHh Ne~~e~~ - Diretor Presidente, Evandro 
Amaral Pingarilho - Diretor Administrativo E Financeiro, 
Agostinho Alves De Oüveira Júnior - Olratot Témico e Ca~os 
Antonio Almeida De MeNo - Diretor Operadonal. 
PELA CONTRATADA: ONIX ENGENHARIA "COMÉRCIO 
L TOA-ME. éNPJ N" 05.526.85610001.00, REPRESENTANTE: 
Paulo Tarso Chagas Cruz. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Modifica-se a 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZQ, prorrogando-se o prazo 
de vig6ncia por mais eo (Seeaenta) dias, a conur do dia 08 
de dezembro de 2014 até o dla12 ele tev.Niro de 2015 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA FUNOAIVIENTAÇlO Art. 57, § 
1'. inciso 11 da Lei n• 8.666193. 



Maê:apâ, 12.12.2014 

• Macapá-AP, 03 

RESI'LT.\00 DL LICIT~I,:.ÜI 
rROCESSO: 2014!~9~28-C.~ lSo\ 
CO'iYIH: 'i' 14t20J4cCPLJC.\[S.\ 
TIPO: ME\OR PR[ÇO GLQDAL 
llA'I'.~: 14/1112014 As IOhO ·:· 
OBJETO: 1~1PIA._T ~ç;\0 00 SISTDI.\ DE 
,\O.ISTLCI~1K~TO IJI: .ü;r~ DA LOCALIDADE DL . 
CA~IPI'iA GRA\Dt:, :\O .\11'\lciPIO nr \IAqPÁ·AP ~ 
\"-4l0R: RS 83.211.00 (oitenta t trf~ miL duunfoli,t" de:ttli!ieh: 
reai•) 
110~10LOGAÇÃO om 0?.12.2014 r· 
RECFRSOS: aposte nnancolro GF A 11\\'ESTnJ[:\TO. 
DIP.Kr.SA \'E'iCEDOIU: CESC0~1 E: IIOSAIIIO· I.TDA, 
CW.I 06.l1R.2'>5!0001·~3. 

.\loca · P. I I do d<1.flnbro del014. 

?1\l z o Barriga 
Pro.idrnte da CPL!C.IESA 

F!Jndações Estadual 

(Feria 

lnailza Rosário Barata Silva 

EXTRATO DO CONTRATO N• 028/2014: F'i,RIA 

) 

FUNDAMENTO LEGAL: Este Instrumento fundamenta-se 
nos dispositivos da ConsUtulção Federal df! 1988, ·da 
Constituição do Estado do Amapé de 1991, nas Lei n• 
10.52012002, do Decreto n" 3.55512000, da Lei 
Complementar Estadual n• 123/2006, regulamentado pelo 
Decreto Federal n• 17.892/13, alterado pelo Decreto n• 
8.250/14, aplicação da Lei Complementar Estadual n• 
004412007, das damalii normas legais aplic6vels, conlotme 
a Ata de Registro de Preço n• 00812014 CPUFCRIA e do 
Pregio Presencial 007/2014/CPLFCRIA, tendo por 
finalidade REGISTRO DE PREÇO, nos tetmoa do Art.15 
Inc. li da Lel n• 8.688193, oriundos do processo 
12.000.351/2014/FCRIA. 

,j,o ~· .,J 4 ,...... .......... ' " M : 

ro ~· ~1-P~t, .-~o CONTRATADA! Maues & Maues ·LIDA 

00 OBJETO: Esta CONTRATO tem por objeto a 
contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento dos Itens 01,02, 09, 11, 12, 15, 16, 18, 29, 31, 
37,47,57,63 e 64 dos Géneros Alimentícios Não 
Pereclvels, para atender as Unidades dos Núcleos 
Operacionais desta Fundaçlo, , de acordo com as 
quantidades e especlficaçOes contidas · no Anexo I do 
contrato. 

· DO VALOR: Os recursos financeiros destinados a 
cobertura das dBSpesas oriundas deste CONTRATO, entre 
tanto o valor· total contratual será de R$ 44.934,93 
(Quarenta e quatro mil, fiOVIICentos e trlnte e quatro reais e 
oitenta e três ·centavos) e valor men111 estimado em RS 
8.988,93. . 

DA VIGÊNCIA: O referido contrato terá a duraÇio de 05 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, nlo 
podendo ser prorrogado por termo Aditivo, pois o Art. 57 11 
da Lei 8.866/93 de licitaçéies refere - se aomente a 
pnllltaÇio de. serviços continuados, de acordo com a 
LeglslaçAo Vigente. 

Maca pé • AP, 23 de setembro. de 2014. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 029/2014 • FCRIA 
. . 

FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento fundamenta-se 
nos dispositivos da Constltulçlo Federal de 1988, da 
Constituição do Estado do Amapã de 1991, na Lei n• 
10.520/2002, e do Decreto n• 3.55512000, da Lei 
Complementar Estadual n• .12312006, regulamentado pelo 
Decreto· Federal n• 7.892/13, alterada pelo Decreto n• 
8.250/14, apllcaçto da Lei Complamantar Estadual n" 
004lU2007, das demais notmas legais aplicáveis, conforme 
a Ata de Registro de Preço n• 00812014 CPLIFCRIA: e do 
Pregão Presencial 007/2014/CPLFCRIA, . tendo por 
finalidade REGISTRO DE PREÇO, nos termos do Art.15 
inc. 11 da Lei n' 8.866193, oriundos do processo 
12.000.35112014/FCRIA. 

CONTRATADA: C. MARQUES NUNES· ME 

DO OBJETO: Este CONTRATO. tem por objeto a 
contratação da pessoa jurldlca eSpecializada para 
fornecimento dos Itens 03, 04. 20, 22, 24, 26, 28, 34 dos 
Gêneros Alimentlcios NAo Perecfvels, para atender ae 
Unidades dos Núcleos Operacionais deste Fundaçiio, de 
acordo com aS quantidades e especificações contidas no 
Anexo I do contrato. - • 

(DIÁRIO OFICIAL) 

DO VALOR: Os recursos financeiros destinados a 
cobertura das daepesas oriundas deste CONTRATO, entre, 
tanto o valor total contratual será de R$ 76.110,31 (Setenta 
e seis mil, cento e dez reais e trinta e um centavos) e valor 
mensal·eslimado em R$.15.222,06. 

DA VIG~NCIA: O referido contrato terá a duração de 05 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, não 
IJO!Iando ser prorrogado por termo Aditivo, pois o Art. 57 li 
da Lei 8.1166193 de licitações refere - se somente a 

• . prestaçlci de serviços continuadoS, de acordo ·com a 
Leglslaçlo Vigente. · · 

Macapé • AP, 23 de setembro. de 2014. 

/_. / .. 'j. I ~ ~:. 
-~~ ~···· i]· L; __ , "- ·-Bimulí' NolííiS. Uma ~;t'lor 

Chefe da UCC/FCRIA. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 030/2014 • FCRIA 

FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento fundamenta-se 
nos dispositivos da ConstltulçAo Federal de 1988, da 
ConstltufçAo do Estado do Amapá de 1991, mi Lei n' 
10.520/2002, e do Decreto n' 3.55512000; 'da Ler 
Complementar Estadual n' 12312006, regulamentado pelo 
Decreto Federal n' 7.892113, alterado pelo Decrato n• 
8.260/14, aplicação da Lei Complementar Estadual n• 
0044/2007, das demais nonnas legais aplicáveis, conforme 
a Ata de Registro de Preço n• 010/2014 CPLIFCRIA a do 
Pregão Presencial 007/2014/CPLFCRIA, tendo por 
finalidade -REGISTRO DE PREÇO, nos tarmos do Art.16 
inc. li da Lei n' 8.666/93, oriundos do processo 
12.000.35112014/FCRIA. 

\ 

CONTRATADA: C. M. DE OLIVEIRA E CIA- LTDA • EPP 

DO OBJETO: Esta CONTRATO tem por objeto a 
contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento dos Itens 05, 06, 19, 23, 33, 39, 40, 63, 54, 55, 
58, 59, 80, 61 dos Gêneros Alimentícios NAo Pereclvels, 
para atender as Unidades dos Núcleos Operacionais desta 
Fundaçio, de acordo com as quantidades e es'pecificaç6es 
contidas no Anexo I do contrato. 

.DO VALOR: Os recursos financeiros destinados a 
cobertura das despesas oriundas deste CONTRATO, entre 
tanto ci valor total contratual será de R$ 30.233,60 (Trinta 
mil, duzentos a trinta e trlls e sessenta centavos) e valor 
mensal estimado em R$ 6.046, 72 

' DA VIGeNCIA: O referido contrato terá a duração de 05 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, nAo 
podendo ser prorrogado por termo Aditivo, pois o Art. 57 li 
da Lei 8.686/93 de llcltaçlles refere - se somenta a 
prestação de serviços continuados, de acordo com a 
Legislação Vigente. 

Macapá. AP, 23 da setembro. de 2014. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 031{2014 • FCRIA 

FUNDAMENTO LEGAL: Este Instrumento fundamenta-h 
nos dlsposiUvos da Constituição Federal de 1988, da 
Constituiçlo do Estado do Amapé de 1991, na Lei n" 
10.520/2002, a do Decreto no 3.55612000, da Lei 

- Complementar Estadual n• 12312008, regulamentado pelo 
Decreto Federal n• 7.892113, alterado pelo Decreto n" 
8.250114, apllcaçAo da Lei Complementar E$tadual n" 
0044/2007, dia demais normas legais aplicáveis, conforme 
a Ata de Registro de Preço n• 011/2014 CPLIFCRIA e do 
PregAo Presencial 007/2014/CPLFCRlA, tendo por 
finalidade REGISTRO DE PREÇO, nos tennos do Ar1.15 
Inc.- 11 da Lei n• 8.866/93, oriundos do processo 
12.000.35112014/FCRIA. 

CONTRATADA: ALL LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO· LIDÀ 

DO OBJETO: Este CONTRATO tem por objeto a 
contrataçio de pessoa jurfdlca . especializada para 
fornecimento dos Itens 07, 21, 30, 32, 38 ·e 58 dos Gêneros 
Alimentlclos Nlo Parecfvais, para atender as Unidades dos 
Núcleos Operacionais desta Fundaçio, de acordo com as 
quantidades e especlflcaçOes contldaa no Anexo I do 
contrato. 

DO VALOR: Os recureos financeiros destinados a 
cobertura das despesas oriundas deste CONTRATO, entre 
tanto o valor total contratual se .. de R$ 8.232,03 (Seis mil, 
canto e sessenta reais e dezoito centavos) e valor menaal 
estimado em R$ 1.232.03. 

DA VIGÊNCIA: O referido contrato terá a duraçlo de 05 
meses, contados a partir da data da sua assinatura, nlo 
podendo ser pronogaclo por tarmo Aditivo, pois o Art. 57 li 
da Lei 8.688193 de licitações refere - se somenta a 
prestação de serviços continuados, de acordo com a 
Legislação Vigente. 

Macapá. AP, 23 de setembro. de 2014. 

Pâg:25 

EXTRATO DO CONTRATO N" 03212014. FCRIA 

FUNDAMENTO LEGAL: Esta Instrumento fundamenta-ee 
nos dispositivos da Constltuiçto Federal de 1988, da 
Constituição do Estado do Amapé de 1991, nas Lei n' 
10.52012002, do Decreto rf' 3.55512000, da Lei 
Complementar Estadual n" 12312008, regulamentado pel'! 
Decreto Federal n" 7.892/13, alterado pelo Decreto n" 
8.250114, apllcaÇio da Lei Complementar Estadual n• 
004412007, das demais normas legais aplicáveis, conlorme 
a Ata da R~~ghltro de Preço n" 01212014 CPUFCRIA e do 
Pregão Presencial 00712014/CPLFCRIA, tendo por 
finalidade REGISTRO DE PREÇO, nos termos do Art.15 
Inc. 11 da Lei n" 8.1181193, oriundos do proceuo 
12.~.351/2014/FCRIA. 

CONTRATADA: P. FONSECA DE FARIAS ·ME 

DO OBJETO: Este CONTRATO tem pof objeto ·a 
contratação de pessoa jurkllca especializada para 
fornecimento doa Itens 08, 10, 13, 14, 17, 27, 42, 43, 44 e 45 
doa Gêneros Allmentfcios Mio Pereclvels, para. atender as 
Unidades doa Núcleos OperacionaiS deste Fundação, de 
l)cordõ cOnl as quantidades e IISpeclficaç!ies contidas no 
Anaxo I do contrato. 

DO VALOR: Os recursos financeiros desUnados a 
cobertura das despesas oriundas deste CONTRATO, entre 
tanto o valor tolal contratual 5eré de R$ 25.383,12 (VInte 
cinco mil, trezentos e ollantá e trk reais e doze centavos) 
e valor mensal estimado em R$ 5.076,62 

DA VIG~NCIA: O referido contrato terá a duraçio de 05 
meses, COntadoS a partir ela data da sua assinatura, nAo 
podendo sar prorrogado por termo Aditivo, pois o Art. 57 11 
da Lei 8.666/93 de licitações refere - se somente a 
prestação da serviços continuados, de acordo ·com a 
Leglslaçio Vigente. 

Macapé. AP, 23 de setembro. de 2014. 

EXTRA TO DO CONTRATO N° 033/2014 • FCRIA 

FUNDAMENTO LEGAL: Este Instrumento fundamenta
nos diapositivos da Constitulçio Federal de 1888, da 
Conatltulçlo do Estado do Amapt da 1111, nas Lei rt' 
10.52012002, do Decreto n" 3.555/2000, - da Lef 
Complementar Estadual n" 12312006, regulamentado pelo 
Decreto Federal n" 7.892113, alterado pelo Decreto rf' 
8.250114, apllcaçlo da Lei Complementar Estadual n" 
004412007, des demlll normas legais apllc6vels, conforme 
a Ata de Registro de Preço n" 013/2014 CPLIFCRIA e do 
Preglo Presencial 007/2014/CPLFCRlA, tendo por 
finalidade REGISTRO DE PREÇO, nos termos do Art.15 
Inc. 11 da Lei rf' 8.1566193, oriundos do processo 
12.000.35112014/FCRIA. 

CONTRATADA:"A. N. GOMES· ME 

00 . OBJETO: Este CONTRA TO tem por objeto li 
contrataçllo de pessoa jurfdlca especializada para 
fornecimento dos Itens 28, 41, 46, 49, 50, 51, 52 e 82 doa 
Gineros Allmentfclos Nlo Perecfvels, para atender as 
Unidades dos N(Jcleoa Operacionais desta Fundação, de 
acordo com as quantidades e especlficaç6e& contidas no 
Anexo I do contrato. 

00 VALOR: Os recursos financeiros destinados a 
cobertura das deapean oriundas deste CONTRATO, entre 
tanto o Vlllor total contratual seril de R$ 18.132,37 (Dezoito 
mil, canto e lrlnte e dois reais e trinta a sete centavos) e 
Vlllor mensal estlmlldo em R$ 3.126,47 

DA VIG~NCIA: O referido contrato terá a duraÇio de 05 
m-, contadoe a partir da da1a da iua assinatura, nAo 
podendo éer pront~gado por termo Aditivo, pote o Art. 57 li' 
da Lei B.SM/93 de licltaçoea refe,. - se somente a 
Pl'llltaÇIO dt eervlços continuados, de acordo com a 
Legisteçlo Vigenta. · 

Macapt • AP, 23 de setembro. de 2014. 

EXTRATO 00 CONTRATO N• 03412014 • FCRIA 

FUNDAMENTO LEGAL: Esta instrumento fundamenta-se 
nos dillposiUvos da ConstituiÇio Federal de 1988, da 
Con&tltuiçlo do Estado do Amapé de 1991, nas Lei rf' 
10.62012002, ·. do Decreto n• 3.555/2000, da Lei 
·complementar EStadual ~ 12312006, regulamentado pelo 
Decreto Federal n' 7.892/13, alterado pelo Decreto n" 
8.250114, aplicaçto da Lei Complementar Estadual n" 
004412007, dia demais normas legais apllcjvels, conforme 
·a Ata de Registro de Praço rf' 01412014 "CPLIFCRIA e do 
Preglo Presencial 00712014/CPLFCRIA, tendo por 
finalidade REGISTRO DE PREÇO, nos termos do Art.16 
inc. li da Lei rf' 8.&S8193, oriundos do processo 
12.000.351/2014/FCRIA, 

CONTRATADA: EQUINICÍO HOSPITALAR· LTDA . 

\ 



Macapã, 12.12.2014 

DO OBJETO: Este CONTRATO tem por objeto a 
eonttataçao de pessoa Jurldlca espec~lzada para 
forn.c:lmento dos .Itens 35 e 36 dos Gtneroe Allmentlctos 
Nlo Pareclvela, pare atender as Unidades dos Núcleos 
Operacionais desta Fundaçlo, de acordo · com as 
quantidades e especlflcaç6es contidas no Anexo 1 do 
contrato. 

DO VALOR: Os recursos financeiros destinados a 
·cobertura das despesas oriundas deste CONTRATO entre 
tanto o valor total contrltual seri de R$ 1.911,00 (Mil 
novecentos e Ol1lAI reais) e valor menul estimado em R$ 
382,20 

DA VIGÉNCIA: O referido contrato terá a duraçao de 05 
meses, contados a partir da data da sua asslnlturl, nlo 
IIOdendo ser prorTOgado por tanno Aditivo, pola o Art. 57 11 
da lel 8.S6ela3 de UcltaÇlles refere - se somente 1 
pi'IStlçlo de servtQOe continuados, de acordo com 1 
Leglslaçlo Yfgente. 

Macap/1- AP, 23 de setombto. de 2014. 

/ . ·' I 
lu •. ,....-i ... > ... r:.!u· •. ;.._: 

Raimu'írdo Nonato li. Uma ./ÍnltN 
Chefe ~CCIFCRIA: 

EXTRATO 00 CONTRATO N' OlS/2014- FCRiA 

FUNDAMENTO LEGÁL: Este in81rumento fundarnenlll-h 
nos dispositivos da Constftulçlo Federal de 1988, da 
Constitulçlo do Estado do Amap8 de 1991, nas Lei n• 
10.52012002, do Decrvto n• 3.66!12000, da lei 
Complementar Estadual n• 123/20015, ..-gulamentado pelo 
Decreto Federal n• 7.882113, alterado ptlo Dacreto n• 
8.250/14, apllcaçlo da lei Complementar &ladual n• 
00o44/2007, das demala normas lega la aplidveiS, confonne 
a Ata de Rtglalro de Pll!ço n' 01512014 CPLIFCRIA e do 
PregAo Presencial 007/2014/CPLFCRIA, tendo por 
fina lidada REGISTRO DE PREÇO, nos termos do Art. 15 
Inc. 11 da lei n" 8.666193, oriundos do .processo 
i2.000.351120141FCRIA. 

CONTRATADA: ROCHA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO • 
LTDA 

DO OBJETO: Eate CONTRATO tem por objeto a 
contrlbiÇOo de pessoa jurldlca especialize& para 
fornecimento dos ltllm 411 do otnero Allmantlclo Hao 
PerecMie, jlera atender as Unldadn doe N~ 
Operweionala desta FUI\daçlo, de acordo com ea 
quantidades e e.pecifleaç6ea contidas no Anexo 1 do 
contrato. 

DO VALOR: Os nocursoe nnencelroa desUnadoa 1 
cobertura d .. dee,.._ or1undu .-w CONTRATO, ontrw 
tento o valor tot.l eontratuallll'i de R$ 825,00 (Oitoeentoa 
e vinte clneo reela) e valor mensaiMtlmado.., R$185,00 

DA VIGGNCIA: O noferldo contn:to twá a duraçlo de 06 
mesa.. contados a partir de data da aua . asainatura, nlo 
podendo aer prorrogado por termo Aditivo, pola o Art. 57 11 
da lel 8.Bsel93 de lieltaçOes Nfere - .. somente • 
pi'IIUIÇio de Mf'iiços continuados, de acordo com a 
Leglslaçlo Vigente. 

Macap8 - AP, 23 duetembro. de 2014. 

(FAPEAP ) 
Terezlnha de Jesus Soares dos Santos 

'Processo CGPEG/DILIC/IBAMA 02022.000967/2014-72 

2 Coordenação Geral de Petróleo e Gás/Diretoria de 
Licenciamento Ambiental/Instituto Brasileiro. do Melo 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

J ~ CadasÚo.récnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental 

CHAMADA N° 00812014-FAPEAP 

SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA A 
EXECUÇÃO DE SUBPROJETOS PARA 
ELABORAÇÃO DE DIAGNÓSTICO AMBIENTAL 
PARA ESTUDOS DE AVALIAÇÃO DE 
IMPACTOS AMBIENTAIS ("ElAS"). 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DO AMAPÁ-FAPEAP,. vinculadêl â 
Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia -
SETEC, no uso de suas atribuições, conforme Lei 
no 1.438. de 30 de dezembro de 2009, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Amapá de 30 de 
dezembro de 2009 e nos termos, no que couber, 
do Decreto :n• 3.903/2010, toma pública a 
chamada para a seleção de Subprojetos nas 
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modalidades de nlve! superior- DTIIA e B) e nlvel · 
de ~:~'JLê.<J'i:, :::.·~. ~::J,, p.::~u .2!~.J: ·,~d ~.(~C-uy;!o de 
diagnóstico:ambi,,•;!<l rr. t-.:to1r, do Amapá como 
subsídio a. elaboração de Estudo Ambiental de 
Carácter Regional para a def1nição processos de 
licenciamento para os blocos exploratórios 
marítimos de petróleo e gás natural na costa do 
Amapá, por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária,de excepcional interesse 
público obs~rvadas as disposições e'stabelecidas 

· no Termo de Cooperaçlo ,Técnica N" 00212014 • 
FAPEAP/BP/QGEPITOTAL ' . ' 
1. DO OBJÉTO · '· 
1.1 A presente Chamada Publica tem por objeto a 

. elaboração ?e. diagnósticos parciais que integrarao 
o Estudo Amb1ental de Caro~ter Regional1, a serem 
desenvolvidos pela FAPEAP, que subsidiará os 3 
(três) processos de licenciamento para os blocos 
exploratórios FZA-M-59, .operado pela BP Energy 
do Brasil Lt~a. ('BP"); FZA-M-57, FZA-M-86. FZA: 
M-88, FZA-['A-125 e FZA-M-127, operados pela 

. Total E&P ~o Brasil Ltda. ('Total~); eF~-M-90, 
operado p~la Queiroz Galvao Exploraçao e · 
Produção S[A. ('QGEP"). 
2. CARACT,ERIZAÇÃO DOS ESTUDOS 
2.1 Os Estu~os serão utilizados na elaboração dos 
Estudos de .!mpacto Ambiental. (ElA) e respectivos 
Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA), que 
subsidiarêo .o licenciamento ambiental, de forma 
integrada, d~ Atividade de Perfuraçlo Maritlma 
de Poços nà Bacia da Foz do Amazonas. 
2.2 Os Fstu~os ora demandados tem por objetivo 
atender a : parte do · escopo do diagnóstico 
ambiental estabelecido no Termo 'de Referência 
CGPEG/DiliCIIBAMA2 (TR), nos termos do Plano 
de Trabalho (PT). 
2.3 O Estudo será compostos por vários 
Subprojetos, cada qual referente a determinados 
itens do TR; conforme identificados em cláusulas~ 
especificas (escopo dos Subprojetos). ' . . -
2.4 o conh~imento·das caracterfsticas ambientais 
da área de; estudO tem importência para a: (i) 
qualidade dà avaliação dos impactos ambientais e 
(ii) tomada de decisao do órgAo lícenciador quanto 
à emissao ~as licenças ambientais pretendidas 
pelas Empresas Participes. 
3. ABRANG~NCIA DO ESTUDO: 
A área de ábrangência do Estudo, para todos· os 
meioslsubprojetos, incluirá a extensao dos 
municfpios de Oiapoque (AP), Calçoene (AP), 
Amapá (AP); Macapá (AP), ltaubal (AP), Santana 
(AP), Afuá '(PA) e Chaves (PA), bem como a 
regiao marftima fronteiriça~a esses municlpios, na 
Bacia de Foz do Amazonas ('Área do Estudo"). 
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consultoria especializ~da respoÓsavel pela 
elaboração dos ElAs/RIMAs. 

d) a consultoria especializada responsável 
pela elaboração dos ElAs/RIMAs ficará 
encarregada da. revisao dos relatórios .de 
diagnóstico a luz de sua experiência em 
submeter estudos ambientais a 
Coordenação Geral de Petróleo e Gás do 
IBAMA em processos de licenciamento 
ambiental de a·tividades de perfuração 
marltima exploratória. 

e) caberá também a consultoria 
especializada a eventual solicitação de 
novos dados complementares e/ou 
esclarecimentos, bem como .. a 
consolidação dOs relatórios de cada 
Subprojeto e integraçao dos mesmos. 
para composiçllo do Estudo Ambiental de 
Caráter Regional. Desta ~rma. os ' 
pesquisadores ora proponentes, 
responsáveis pela elaboração dos 
. relatórios serao considerados coautores 
daqueles consultores responsáveis pelo 
documento compilado, e, portanto, 
particlparao da revisao final do mesmo. 

4.2 • Etapa 2* do Estudo 

'\ 

a) · após a entrega dos relatórios produzidos 
na Etapa 11 do Estudo, acima descrita, 
será dado inicio à Etapa 2' do Estudo, na 
qual, para cada tema em que tenha sido 

·identificada e justificada a necessidade de 
levantamento de dados complementares, 
se~o elaboradas pela FAPEAP nova 
proposta técnica e comercial para a sua 
realizaçtlo. · · 

b) as propostas para os produtos que· 
abrange a Etapa 2° do Estudo do Termo 
de Cooperaçao Técnica deverá serem 
entregues ao final de 30 (trinta} dias 
contados da entrega do_produto da Etapa 
18 do Estudo pela FAPEAP às Empresas 
Participes e serao avaliadas pelas 
mesmas para fins de negociação, 
aprovaçtlo e éontratação mediante novo 
Termo d~ Cooperaçao Técnica· (TCT) 
entre as Empresas Participes e a 
FAPEAP. 

5. ESCOPO DOS SUBPROJETOS: 
5.1 O escopo de cada Subprojeto está descrito 
nas Metas previstas no Plano de Trabalho do 
Termo de Cooperação Técnica n• 00212014, 
sendo que estas estão de acordo com as 
exigências praticadas pelo IBAMA. e com as 
experiências em estudos similares das Empresas 
Participes. O nlvel de detalhamento esperado para 

.4. DOS PR0:0UTOS: · . o Estudo objeto do TCT será pa responsabilidade 
As propostas devem estar divididas em Etapas 
que serao: • 
4.1 ·Etapa 11 do Estudo 

a) o resuitado ou produto de cada 
Subprojeto, conforme descrito no Plano de 
Trabâlho (PT) do Termo de Cooperaçao 
TécniCa no 00212014, será um relatório 
inder)endente, com texto sintético, que 
arenaa às solicitaçOes do IBAMA, a partir 
da base de dados acessada para a 
caraierizaçAo ambiental do dado tópico, 
ou seja, com base em dados primários e 
dadós secundários. O escopo de cada 
Subp.rojeto atenderá as exigências e 
diretiizes do IBAMA, e é aqui apresentado 
estritamente conforme os Termos ·de 
Referência (TRs) emitidos por aquele 
órgão ambiental licenciador para os 
processos de licenciamento das empresas 
contratantes- BP. QGEP e Total. 

b) na hÍpótese de a base de dados existentes 
nao 'ser suficiente para a elaboração do 
Estubo Ambiental. cada relatório deverá 
identificar e explicitar as lacunas do 
conh"ecimento necessário ao atendimento 
dos 

1 
tópicos solicitados em cada . 

SubJ)rojeto descrito no Plano de Trabalho 
(PT){do Termo de Cooperação Técnica n• 
002/2014, bem como incluir justifiCativas 
parar eventuais campanhas de 
complementação de dados primários que 
se faÇam necessárias. 

c) ao final de 2 (dois) meses. como produto 
da ETAPA 11 do Estudo, os relatórios 
gerados por cada equipe de 

·pesquisadores e técnicos da FAPEAP 
serãÓ encaminhados à equipe de 

· dos técnicos pesquisadores envolvidos e deverá 
ser suficiente para basear a Etapa 2 do Estudo. 

5.2 O atendimento a possíveis solicitações 
realizadas pelo IBAMA será da responsabilidade 
dos respectivos autores do .Estudo e · tais 
esclarecimentos e/ou complementações só serão 
considerados como trabalhos adicionais se · o 
órgAo licenciador solicitar · informaç()es nao 
previstas nos TRs. · · 
5.3 Os temas para apresentação das propostas 
para execuçllo dos subprojetos estao assim 
distribuldas: 
5.3.1 MEIO SOCIOECONOMICO 
META 1. Lavantimento de dados 
!JO.Çioacon6mlcos sol:ire a atividade pesqueira 
da Área de Estudo, cómonne TCT, da atividade 
de perfuração marltlma exploratória de poços 
de petróleo é gél natural noa blocoa FZA-M-90, 
FZA·M-59 e FZA-M-57, FZA-M-86, FZA-M-88, 
FZA-M-125 e FZA-M-127, localizado• na Bacia 
da Foz do Amazonas eonfonne Cláusula· 
Terceira do TCT. Valor da Meta 1: R$106.739,47 
(cento e seis mil setecentos e trinta e nove 
reais e quarenta e sete centavos). · 
A Meta 1 tem como objetivo 'o levantamento de 
dados primários e secundérios sobre a atividade 
pesqueira na Area de Estudo, conforme TCT, da 
atividade de perfuração exploratória de poços de 
petróleo e gés natural na Bacia da Foz dO 
Amazonas. visando atender às diretrizes do TR 

. (cOnforme definido no parágrafo _segundo da 
cléusula 2.1 do TCT) para elaboraçao de Estudo 
de Impacto Ambiental ("ElA") e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental ("RIMA'). pelo 
órgão competente da exploraçao de 

· hidrocarbonetos. Os objetivos especlficos desta 

I 

'! 
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meta são: 
i) Caracterizaçao das comunidades 

pesqueiras artesanais: indicar a 
tocalizaçao e caracterizar as 
comunidades pesqueiras artesanais, 
abordando sua organizaçao social e 
parcerias com outras instituições. 

i i) 

Adicionalmen.te. para cada 
comunidade, devem ser 
apresentadas em tabelas 
informações sobre: quantidade, tipo e 
material de construção das. 
embarcações; métodos · de 
conservação do pescado a bordo; 
artes de pesca utilizadas na atividade 
embarcada e desembarcada; e 
principais recursos explotados • e 
comercializados peta comunidade. 
Forma de apresentação: mapas 
georreferenciados tabelas 
correlacionadas e textos sintéticos. 
Caracterização da atividade 
pesqueira artesanal: apresentar as 
áreas de pesca utilizadas por cada 
uma das comunidades identificadas, 
considerando as variações sazonais 
existentes, sobretudo aquelas 
associadas aos perlodos de safra e 
·defeso dos principais recursos 
pesqueiros exptotados. A existência e 
localização de· pesqueiros ou 
ecossistemas costeiros, que. caso 
venham a ser impactados, possam 
prejudicar a pesca artesanal de uma 
ou mais comunidades, devem ser 
destacadas. Apresentar os. terminais 
pesqueiros públicos e privados e as 
principais estruturas de apoio à 
atividade pesqueira presentes no 
município para: embarque de 
tripulação e insumos; abastecimento 
de combustfvel; fabricaçao e 

comercializaçao de gelo; 
desembarque de pescado; 
beneficiamento, armazenamento e/ou 
comercializaçao de pescado; 
aproveitamento industrial de resíduos. 
e rejeitas do manuseio; e 
beneficiamento do pescado; e 
reparos e manutenção de 
embarcações pesqueiras. Forma de 
apresentação: mapas 
georreferenciados, tabelas 
corretacionadas e textos sintéticos. 

iii) Caracterização da atividade 
pesqueira industrial: identificar a 
distribuição geográfica das principais 
frotas . da pesca industrial, 
contemplando as seguintes 
informaçOes: quantidade de 
embarcações e as principais 
caracterlsticas de cada frota 
pesqueira atuante (tamanho, orig~m. 
tipo da embarcaçao, material de 
construçao e métodos de 
conservaçao do pescado a bordo); 
artes de pesca utilizadas por cada 
frota; e os principais recursos 
explorados. Apresentar a distribuição 
geográfica das áreas de pesca, 
considerando as variações sazonais 
existentes, principalmente aquelas 
associadas aos pertodos de safra e 
defeso dos principais recursos 
pesqueiros exptotados. Identificar 
possíveis zonas de conflito com a 

. atividade pesqueira artesanal e com 
a atividade de perfuração. Forma de 
apresentaçao: mapas 
georreferenciados, tabelas 
correlacionadas e textos sintéticos. 

Para o desenvolvimento da Meta 1 serão 
concedidas até 6 (seis) bolsas de 
Desenvolvimento Tecnológico e Industrial ("DTI" e 
"DTI-ID"), mensais e pelo perlodo de 3 meses, nos 
seguintes valores: 

Doutor: Bolsa DTI A- R$ 4 000,00 
Mestre: Bolsa DTI B- RS 3.000,00 
Graduado/Especialista- R$ 1.521,30 

Para . a execuçao da Meta 1, serão 
disponibilizados até R$ 36.255,60 ( trinta e seis mil 
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e duzentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
centavos) para as bolsas DTI e DTI-ID, conforme 
previsto na tabela Meta 1 PLANO DE TRABALHO 
- Meio Socioeconom·ico do Item 7 - Plano de 
Aplicação . Também haverá a disponibilizaçao de 
recursos no valor de no máximo R$ 70.483,87 
(setenta mil quatrocentos e oitenta e três reais ·e 
oitenta e sete centavos) para o financiamento de 
material de consumo, material permanente, diárias 
e serviços de pessoa ffsica e jurídica, conforme 
especificado no Item 7 - Plano de Aplicaçao do 
PT. . .. 

5.3.2 MEIO BIÓTICO 
META 2. Levantamento de dados sobre a 
ictiofauna da Área de Estudo, conforme TCT, 

·da atividade de perfuração marftima 
exploratória de poços de petróleo e gãs natural 
nos blocos FZA-M-90, FZA-M-59 e FZA-M-57, 
FZA-M-86, FZA·M-88, FZA-M-125 e FZA-M-127, 
localizados na Bacia da Foz do Amazonas 
conforme Clãusula Terceira do TCT. Valor da 
Meta 2: R$ 23.127,80 (vinte e três mil cento e 
vinte e sete reais e oitenta centavos). 
Esta meta tem como objetivo o levantamento de 
dados secundários sobre a ictiofauna da Area 'de 
Estudo, conforme TCT, da atividade ·de perfuração 
exploratória de poços de petróleo e gás natural na 
Bacia da Foz do Amazonas, visando atender às 
diretrizes do TR (conforme definido no parágrafo 
segundo da cláusula 2.1 do TCT) para elaboraçao 
de ElA e respectivo RIMA, necessários ao 
licenciamento desta atividade pelo órgão 
competente. Os objetivos especificas desta meta 
são: 

1) Etapa 1: 
i)· Identificar a presença de espécies de 

interesse econômico, raras, 
endêmicas e ameaçadas de extinção 
reunindo as informações de forma a 
basear a elaboraçao de mapa 
especifico; 

ii) . Identificar os locais de concentraçao, 
períodos e locais de desova e 
reprodução dos recursos pesqueiros, 
reunindo as informações de forma a 
basear · a elaboraçao de mapa 
especifico. 

iii) Identificar lacunas do conhecimento 
que sejam necessários para 
elaboração do Estudo em questão e 
apresentar justificativas para 
fundamentar a fundamentar a 
respectiva proposta técnica e 
comercial para complementação do 
mesmo. 

2) Etapa 2 

i) Proposta técnica e comercial para 
complementaçao do Estudo, . se 
justificada na Etapa 1. 

Para o desenvolvimento da Meta 2 serão 
concedidas até 3 (três) bolsas DTI e DTI-ID, 
mensais e pelo perlodo de 3 meses, nos seguintes 
valores: 

Doutor: Bolsa DTI A- R$ 4.000,00 
Mestre: Bolsa DTI B- R$ 3.000,00 
Graduado/Especialista- R$ 1.521,30 
Para a execução da Meta 2, serão 

· disponibilizados até R$ 21.127,80 (vinte um mil 
cento e vinte e sete reais e oitenta centavos) para 
as bolsas DTI e DTI-ID, conforme previsto na 
tabela Meta 1 PLANO DE TRABALHO - Meio 

1
Socioeconõmico do item 7 - Plano de Aplicaçao. 

Também haverá a disponibilização de recursos no 
valor de no máximo R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para o financiamento de material de consumo, 
material permanente, diárias e serviços de pessoa 
flsica e jurídica, conforme especificado no Item 7 -
Plano de Aplicação do PT. 
5.3.3 MEIO BIÓTICO 
META 3. Levantamento de dados sobre os 
crustáceos da Área de Estudo, conforme TCT,
da atividade de perfuraçiio marftlma 
el(ploratória de poços de petróleo e gás natural 
nos blocos FZA-M-90, FZA-M-59 e FZA-M-57, 
FZA·M-86, FZA-M-88, FZA-M-125 e FZA-M-127, 
localizados na Bacia da Foz do Amazonas 

. conforme Cláusula Terceira do TCT. Valor da 
Meta 3: R$ 20A07,80 (vinte mil quatrocentos e· 
sete reais e oitenta centavos) 
Esta meta tem como objetivo o levantamento de 
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dados secundários sobre os crustáceos da Area 
de Estudo, conforme TCT, da atividade de 
perfuraçao exploratória de poços de petróleo e gás 
natural na Bacia da Foz do Amazonas, visando 
atender às diretrizes do TR (conforme definido no 
parágrafo segundo da cláusula 2.1 do TCT) para 
elaboração de ElA e respectivo RIMA, necessários 
ao licenciamento, pelo órgão competente, da 
atividade de exploraçao de hidrocarbonetos. Os 
objetivos especificas desta meta são: 

1) Etapa 1: 
i) identificar a presença de larvas de 

espécies de , crustáceos 
(meroptancton) de interesse 
econOmico, raras, endêmicas e 
ameaçadas de extinção; 

ii) identificar os locais de concentraçao, 
períodos e locais de desova e 
reprodução de crustáceos utilizados 
como recursos pesqueiros, como a 
lagosta (Panulirus argus e P. 
laevicauda) e o caranguejo-uçé 
(Ucides cordatus), reunindo as 

· informações de forma a basear a 
elaboração de mapa especifico; 

lii) Identificar lacunas do conhecimento 
que sejam necessários para 
elaboração do Estudo em questão e 
apresentar justificativas para 
fundamentar â · fundamentar a 
respectiva proposta técnica e 
comercial para complementação do 
mesmo. 

2) Etapa 2: 
i) Proposta técnica e comercial· para 

complementaçao do Estudo, se 
justificadana Etapa 1. 

Para o desenvolvimento da Meta 3 serão 
. concedidas até 3 (três) bolsas DTI· e DTI-ID, 
mensais e pelo perfodo de 3 meses, nos seguintes 
valores: 

Doutor: Bolsa DTI A- R$ 4.000,00 
Mestre: Bolsa DTI B- R$ 3.000,00 
Graduado/Especialista- R$ 1.521.30 

Para a execuçao da Meta 3, serão 
disponibilizados até R$ 18.127,80 (dezoito mil 
cento e vinte e sete reais e oitenta centavos) para 
as bolsas 'DTI e DTI-10, conforme previsto na 
tabela Meta 1 PLANO DE TRABALHO - Meio 
Socioeconómico do Item 7- Plano de· Aplicação. 
Também haverá a disponibilizaçao de recursos no 
valor de no máximo R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para o financiamento de material ·permanente, 
conforme especificado no Item 7 - Plano de 
Aplicaçao do PT. 
5.3.4 MEIO BIÓTICO 
META 4. Levantamento de dados sobre o 
piAncton da Área de Estudo, conforme TCT, da 
atividade de perfuraçllo marítima exploratória 
de poços de petróleo e gás natural nos blocos 
FZA-M-90, FZA-M-59 e. FZA-M-57, FZA-M-86, 
FZA-M-88, FZA·M-125 e FZA-M-127, localizados 
na Bacia da Foz do Amazonas conforme 
Cláusula Terceira do TCT. Valor da Meta 4: R$ 
20.710,00 (vinte mil setecentos e dez reais). 
Esta meta tem como objetivo o levantamento de 
dados secundários sobre o pláncton da Area de 
Estudo, conforme TCT, da atividade de perfuração 
exploratória de poços de petróleo e gás natural na 
Bacia da Foz do Amazonas, visando atender às 
diretrizes do TR (conforme ·definido no parágrafo 
segundo da cléusula 2.1 do TCT) para elaboraçao 
de ElA e respectivo RIMA, necessários ao 
licenciamento desta atividade pelo órgão 
competente. Os objetivos especffteos desta meta 
são: 

1) Etapa 1: 
i) caracterizar a estrutura das 

comunidades fitoplanctOnicas 
considerando aspectos espaciais e 
temporais, descrevendo a 
participaçao dos principais grupos 

· taxonOmicos presentes na região 
costeira, neritica e oceânica; 

ii) apresentar dados de produtividade 
primária (clorofila-a) para .a região 
costeira, nerltica e oceânica. 

iv) identificar lacunas do conhecimento 
que sejam necessêllrios para 
elaboraçao do Estudo em questão e 
apresentar justificativas para 
fundamentar a fundamentar a 
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respectiva proposta técnica e 
comercial para complementação do 
mesmo. 

2) Etapa 2: 
i) proposta técnica e comercial para 

complementação do Estudo, se 
justificada na Etapa 1. 

Para o desenvolvimento da Meta 4 serão 
concedidas até 2 (duas) bolsas DTI e .OTI-10, 
mensais e pelo período de 3 meses, nos seguintes 
valores: 

Doutor: Bolsa OTI A- R$ 4.000,00 
Mesire: Bolsa OTI B- R$ 3.000,00 
Graduado/Especialista- R$ 1.521,30 
Para a execução da Meta 4, serão 

disponibilizados até R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais) para as bOlsas DTI e DTI-ID, conforme 
previsto na tabela Meta 1 PLANO DE TRABALHO 
- Meio SocioeconOmico do Item 7 - Plano de 
Aplicação. Também haverá a disponibilização de 
recursos no valor de no máximo R$ 2.710,00 (do1s 
mil setecentos e dez rea1s) para o financiamento 
de material permanente e de consumo, conforme 
especificado no Item 7 - Plano de Aplicação do 
PT. 
5.3.5 MEIO SOCIOECONOMICO 
META 5. Levantamento de dados sobre as 
bases de apolo da Área de Estudo, conforme 
TCT, da atlvlda'de de perfuraçlo marltlma 
exploratória de poços de petróleo e gis natural 
nos blocos FZA·M-90, FZA·M-59 e FZA-M-57, 
FZA·M-86, FZA-M-88, FZAoM-125 e. FZA-M-127, 
localizados na Bacia da Foz do Amazonas 
conforme Cléusula Terceira do TCT. Valor da 
Meta 5: R$ 12.017,80 (doze mil e dezessete 
reais e oitenta centavos). 
Esta meta tem como objetivo: 

1) Etapa1: . 
i) o levantamento de dados secundários 

sobre a distribuição espacial de bases 
de apoio, em operação ou 
implantação: portos, aeroportos. 
terminais de carga e de 
abastecimento, locais de destinação 
de resíduos previstos de serem 
utilizados, áreas de apoio loglstico e 
sedes administrativas, tendo como 
forma de apresentação: informações 
para basear a elaboração de mapa 
específico e tabelas correlacionadas 
com endereços. 

ii) identificar lacunas do conheciménto 
que sejam necessários para 
elaboração do Estudo em questão e 
apresentar justificativas para 
fundamentar a respectiva proposta 
técnica e comercial para 
complementação do mesmo. 

2) Etapa 2: 
i) proposta técnica e comercial para 

complementação do Estudo, se 
justificada na Etapa 1. 

Para o desenvolvimento da Meta 5 serão 
concedidas até 2 (duas) bolsas DTI e DTI-10, 
mensais e pelo período de 3 meses, nos seguintes 
valores: 

Doutor: Bolsa OTI A- R$ 4.000,00 
Mestre: Bolsa DTI B- R$ 3.000,00 
Graduado!Especialista- R$ 1.521,30 
Para a execução da Meta 5, serão 

disponibilizados até R$ 9.127,80 (nove mil cento e 
vinte e um reais e oitenta centavos) para as bolsas 
DTI e DTI-10, conforme previsto na tabela Meta 1 
PLANO DE TRABALHO - Meio Socioeconómico 
do Item 7 - Plano de Aplicação. Também haverá a 

· disponibilização de recursos no valor .Q_e no 

máximo RS 2.890,00 (dois mil oitocentos e 
noventa reais) para o financiamento de material 
permanente e de consumo, conforme especificado 
no Item 7- Plano de Aplicação do PT. 
5.3.6 MEIO SOCIOECONÓMICO 
META 6. Levantamento de dados sobre a 
atividade aqulcola na Área de Estudo, 
conforme TCT, da atividade de perfuraçlo 
marltlma exploratória de poço• de petróleo e 
gis natural nos blocos FZA-M-90, FZA-M-59 e 
FZA-M-57, FZA·M-86, FZA·M-88, FZA·M-125 e 
FZA-M-127, localizados na Bacia da foz do 
Amazonas conforme Cláusula Terceira do TCT. 
Valor da ·Meta 6: RS 60.478,28 (sessenta mil 
quatrocentos .e setenta e oito reais e vinte e 
oito centav-1 
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Esta meta tem como objetivo o levantamento 
de dados primários e secundários sobre a 
atividade aqufcola na Area de Estudo, conforme 
TCT, da atividade de perfuração exploratória de 
poços de petróleo e gás natural na Bacia da Foz 
do Amazonas, visando atender às diretrizes do TR 
(conforme definido no parágrafo segundo da 
cláusula 2.1 do TCT) para elaboração de Estudo 
de Impacto Ambiental ("ElA") e respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental ('RIMA'), pelo 
órgão competente da exploraçao de · 
hidrocarbonetos. Os objetivos especfficos desta 
meta são: 

i) Caracterização da atividade de 
aquicultura: apresentar a distribuição 
geográfica das áreas de aquicultura 
marinha e flúvio-marinhas 
consolidadas e em desenvolvimento, 
bem como aquelas com destinação 
prevista em instrumentos de gestão 
dos poderes públicos municipais, 
estaduais e federal. Levantar 
informações sobre: tipo de espécie 
cultivada; métodos de cultivo; tempo e 
forma de deslocamento até a área; 
escala de produção (industrial, 
comercial e artesanallfamiliar); 
existência de parcerias ou programas 
de desenvolvimento com instituições 
de apoio técnico e fomento 
governamentais. empresariais ou do 
terceiro setor; relaçoes de. 
cooperação e/ou conflito com 
atividade pesqueira e de perfuração. 
Forma de apresentação: mapas 
georreferenciados, tabelas 
correlacionadas e textos sintéticos. 

Para o desenvolvimento da Meta 6 poderão 
ser concedidas até 4 (quatro) bolsas DTI e DTI-10, 
mensais e pelo período de 3 meses, nos seguintes 
valores: 

Doutor: Bolsa DTI A- R$ 4.000,00 
Mestre: Bolsa OTI B- R$ 3.000,00 
Graduado/Especialista- R$ 1.521,30 
Para a execução da Meta 6, serão 

disponibilizados até R$ 36.127,80 (trinta e seis mil 
cento e vinte e sete reais e oitenta centavos) para 
I 
as bolsas DTI e DTI-10, conforme previsto na 
tabela Meta 1 PLANO DE TRABALHO - Meio 
SocioeconOmico do Item 7 - Plano de Aplicação. 
Também haverá a disponibilização de recursos no 
valor de no máximo R$ 24.350,48 (Vinte e quatro 
mil trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito 
centavos) para o financiamento de material de 
consumo, material permanente, diárias e serviços 
de pessoa flsica e jurldica, conforme especifrcado 
no Item 7- Plano de Aplicação do PT. 
6 ORIENTAÇÕES GERAIS: 
6.1 A todos os Subprojetos aplicam-se as 
seguintes orientações: 

a) retratar a qualidade ambiental atual da 
• área de abrangência dos estudos 

indicando as principais características dos 
diversos fatores que compõem o sistema 
ambiental, de forma a permitir o 
entendimento da dinâmica e das 
interações existentes entre os meios 
flsico, biótico e socioeconOmico da Área 
de Estudo; 

b) fornecer conhecimentos capazes de' 
subsidiar a identificação e a avaliação dos 
impactos decorrentes da atividade, a ser 
feita pela consultoria especializada 
contratada pelas Empresas Participes, 
bem como a qualidade ambiental futura da 
Área de Estudo; 

c) subsidiar a identificação e caracterização 
de processos, eventos ou fenômenos que 
gerem ou potencializem o risco ambiental; 
e 

d) recolher informações relevantes acerca 
dos fatores físicos, bióticos (espécies, 
ecossistemas e unidades de conservação) 
e socioeconOmicos existentes na Área de 
Estudo, definidas em cada Subprojeto do 
Estudo objeto do presente TCT. 

7. COMPOSIÇÃO DOS DADOS: 
7.1 Dados primários· e dados secundários 
deverão ser utilizados na elaboração dos relatórios 
dos Subprojetos, desde que estejam atualizados e 
sejam representativos para a Área de Estudo. 

a) dados primários são aqueles que não 
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tenham sido submetidos a qualquer tipo 
de processamento, independentemente de 
quem os tenha coletado. 

b) dados secundários sao aqueles obtidos a 
partir de informações já existentes em 
diversas fontes como IBGE, IPEA, IBAMA 
e outras instituições e fundaÇões 
governamentais e não governamentais de 
várias instâncias, relatórios internos de 
empresas, entre outros. As informações 
pertinentes ao objeto do estudo deverão 
ser coletadas. tabuladas e analisadas com 
o objetivo de produzir conhecimento a 
partir da conexão de dados antes 
dispersos em diferentes fontes. 

c) os relatórios a serem entregues, produtos 
do objeto qesta Chamada _ ~ública, 

deverão ser chancelados por instituições 
públicas como universidades ou institutos 
de pesquisa estaduais. 

d) os profissionais de que trata esta cláusula 
e que participarem da presente Chamada 
Pública deverão estar vinculados a 
instituições publicas estaduais conforme 
"c". Além disso, deverão comprovar junto á 
FAPEAP e às Empresas Participes 
experiência profissional para o 
desenvolvimento do objeto do TCT. 

e) as instituições públicas de que trata a linha 
"d", às quais os profissionais forem 
vinculados, serão consideradas. para 
efeito de chancela dos produtos, como 
partes no Termo de Concessão e Apoio ao 
Financeiro (TCAF) e Termo de Concessão 
de Bois (TCB) a ser celebrado com a · 
FAPEAP. 

7.2 Os relatórios dos Subprojetos devem ser 
ilustrados com tabelas, gráficos. diagramas. 
croquis, mapas, fluxogramas. fotos ou qualquer 
outra forma qu'e facilite, primeiramente, sua 
análise em separado e, posteriormente, sua 
análise integrada; 

a) mapas: serão elaborados pela equipe 
técnica da consultoria especializada 
contratada pelas Empresas Participes. 
Entretanto, os pesquisadores e técnicos 
da FAPEAP deverão fornecer todas as 
informações necessárias, inclusive os 
dados já georeferenciados, para a 
produção dos mapas que se frzerem 
necessários para atendimento aos tópicos 
dispostos no PT. 

b) casos Especiais: os Subprojetos 
referentes aos temas Pesca e Aquicultura, 
devido à praticamente total auséncia de 
dados secundários e primários não 
processados sobre os mesmos. 
merecerão abordagem diferenciada, 
recebendo cronograma diferente do 
restante dos Subprojetos. 
As atividades de Pescas artesanal e 
industrial e Aquicultura, conforme o nlvel 
de detalhamento demandado pelos TRs a 
serem atendidos pelas Empresas 
Participes depende de uma base de dados 
secundários e/ou primários que não está 
disponlvel para a Área de Estudo. 
Portanto, para esses temas em particular, 
solicita-se que além das pesquisas para 
acesso aos dados secundários existentes, 
sejam realizados trabalhos de campo para 
levantamento de dados primários para 
ambos, de forma que ao final do 
levantamento dos dados primários seja 
posslvel a elaboração do melhor 
diagnóstico para esses temas. 

8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE: 
8.1 Em referencia ao Termo de Cooperação 
Técnica (TCT) n• 00212014, espera-se que a 
FAP~AP ofereça suas melhores condições de 
·serviço, no que tange á composiÇão das equipes e 
disponibilidade para a execução dos trabalhos a 
serem selecionadas nesta Chamada Pública. 

Nesse sentido, as Empresas Participes 
estabeleceram alguns critérios de aceitabilidade 
das propostas técnica e comercial, que jJossam · 
se~ a~i~s pela FAPEAP, para .os Subprojetos. 
Ta1s cnténos, por excl(!siva decisão das Empresas 
Partícipes, se nao atendidos, poderão motivar em 
desclassificação da proposta em questão ou 
revisão e ajustes da proposta para aceite pelas 
Empresas Participes. São premissas irrefutáveis: 
a) o prazo limite estipulado no cronograma 
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para a entrega dos produtos solicitados; 
b) que na Area de Estudo estejam incluídos 
os municlpios de Afuá e Chaves. ambos 
localizados no Estado do Pará; 
c) a responsabilidade da equipe de 
pesquisadores pela .qualidade do seu relatório 
gerado em atendimento ao escopo estipulado pelo 
lBA MA; 
d) a responsabilidade do pesquisador pela 
respectiva regularidade perante o 
CTFAIDA3/IBAMA; e 
e) a responsabilidade das instituições 
acadêmicas e de pesquisa a que a equipe de 
pesquisadores for vinculado quanto ao 
cumprimento do objeto deste TCT. 
8.~ Em adição ás premissas acima, as 
Empresas Participes estabelecem os seguintes 
critérios mínimos que poderão ser utilizados por 
elas próprias e pela FAPEAP para a seleçao e 
aceite das propostas entregues na participação da 
Chamada Pública da FAPEAP, considerando os 
seguintes·critérios: 

a) aceitabilidade -
Pesquisadores/Profissionais deverão: 
(i} se em posição de coordenação, estar 

vinculados formalmente a uma 
instituição acadêmica e/ou de 
pesquisa estadual no Amapá; 

(ii} quando componentes de equipe sem 
função de coordena.ção, · estar 
vinculados formalmente a instituições 
localizadas no estado .do Amapá; 

(iii} ter experiência comprovada no tema 
do Subprojeto, comprovada por 
curriculum vitae da Plataforma Lattes. 

b} classificação: 
(i} os pesquisadores de cada equipe 

deverão atender à complexidade do 
escopo dos Subprojetos, priorizando· 
se a .menor equipe com melhor 
titulação; 

(ii} produção cientffica relacionada ao 
tema do Subprojeto escolhido; 

(iii) experiência em trabalhos de natureza 
diagnóstica; 

(iv) análise do conteúdo da proposta 
apresentada; 

(v) o mérito do trabalho proposto em 
atendimento ao objeto do TCT. 

9. REQUISITOS PARA AS PROPOSTAS DOS 
SUBPROJETOS 

• 9.1. Do candidato a Coordenador de Subprojeto • 
Bolsista DTI 
a} ter titulação de doutor, mestre ou especialista 
na área com comprovada experiência em 
curriculum vitae do CNPq; 
b} ter vinculo e estar em exercício efetivo da 
atividade em Instituição Acadêmica ou em Instituto 
de Pesquisa Pública Estadual. localizada no 

. Estado do Amapá; 
c) ser bras~eiro ou estrangeiro com visto 
permanente; 
d) ser residente no Estado do Amapá; 
f} ter currlculo cadastrado na Plataforma lattes do 
CNPq; 
g} ter experiência no desenvolvimento de projetos 
de .pesquisa, diagnóstico e levantamentos na área 
do setor ambiental no Estado do Amapá; 
h) estar adimplente junto à FAPEAP. 
9.2. Da composição da equipe 
a) ter graduação em áreas correlatas ao objeto da 
Chamada Pública; 
b) comprovação de experiência de trabalhos na 
área Ambiental; 
c} ser brasileiro ou estrangeiro com visto 
permanente; 
d) ser residente no Estado do Amapá; 
e) ter currículo na Plataforma Lattes do CNPq 
cadastrado e atualizado até o dia da inscrição do 
proponente; . 
f) podem ser constituídas por pesquisadores. 
professores ou técnicos: 
g} os membros da equipe e colaboradores devem 
prestar anuência formal escrita da participação e 
responsabilidade aceita a qual deve ser mantida 
na proposta. 
9.3 Quanto a Instituição 
9.3.1 A instituição de vínculo do Proponente, 

· doravante denominada "Instituição Executora",· 
deverá se enquadrar em um dos seguintes perfis: 
a) Instituições de Ensino Superior pública 
estadual; 
b) Institutos de Pesquisa e Desenvolvimento 
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públicos estadual. 
9.3.2 A Instituição Executora deve ser constituída 
sob as leis brasileiras e que ter sua sede e 
administração no E~tado do Amapá; 
9.3.3 Ao apresentar a proposta a Instituição 
Executora e o Proponente assumem o 
compromisso de manter, durante a execução da 
proposta. todas as condições de qualificação, 
habilitação e idoneidade necessárias ao perfeito 
cumprimento do seu objeto, preservando. 
atualizados os seus dados cadastrais junto aos 
registros competentes; 

9.4 Permissões e autorizações especiais 
O pesquisador proponente deve se responsabilizar 
por todas as providências que envolvam 
permissões e autorizações especiais de can~ter 
ético ou legal, necessárias para execução do 
projeto como, Instituto Brasileiro de Meio Ambiente 
- IBAMA,. Instituto Nacional de Credito Rural e 
Agrlcola -'INCRA, Fundação Nacional do lndio -
FUNAI, Comitê de Ética na Pesquisa - CEP. 
Comissão, Nacional de Ética · em Pesquisa -
CONEP, ElA/RIMA. na área ambiental; 
autorização da CTNBio, e outras. no caso em que 
a natureza da proposta as exigir. 
10. CLÁUSULA NONA - DA EQUIPE DE 
CONTROLE DE QUALIDADE: 
10.1 As Empresas Partícipes mobilizarão suas 
equipes de Saúde, Meio Ambiente e Segurança 
para, juntamente com a consultoria especializada 
contratada pelas Empresas Partícipes, formarem o 
Comitê Técnico que; entre outras atribuições. 
estará à disposição da FAPEAP e da equipe de 
pesquisadores/profissionais para: i) .prestar 
quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários durante a elaboração e execução dos 
Subprojetos em questão e. ii) efetuar o controle de 
qualidade dos mesmos. por vezes antecipando 
posslveis criticas a serem feitas pelo órgão 
licenciador. 
10.2 Da mesma forma, buscando a integração 
dos projetos de perfuração exploratória na Bacia 
da Foz do Amazonas e a participação efetiva dos 
pesquisadores/profissionais do Estado do Amapá 
na elaboração do Estudo que suportará a 
elaboração dos ElAs/RIMAs de cada uma das 
Empresas Partícipes, as mesmas estabeleceram 
um único Modelo de Governança, que define a 
figura do Gerente de Projetos (GP) para ficar à 
frente das equipes técnicas das Empresas 
Participes e da consultoria especializada. 
10.3 As Empresas Participes indicam, como 
Gerente de Projeto, a Sra. Elisabete Barros da 
Costa. que estará permanentemente dedicada a 
essa missão e terá a responsabilidade de integrar 
os trabalhos das equipes de projetos, seja no 
êmbito da comunicação entre os participantes, 
seja no atendimento à qualidade técnica, ao 
escopo e ao prazo estabelecidos . 
11. NÚMERO DE PROPOSTAS E VALORES DE. 
BOLSAS: 
Serão apoiadas 6 (seis) propostas e concedidas 
Bolsas de Desenvolvimento Cientifico e 
Tecnológico: - DTI (A e B) doutores e mestres e 
DTI (ID) para Nível Especialistas/Superior para as 
equipes aprovadas, com ·duração de 3 (três)· 
meses, cada, para atuar no Estado do Amapá, 
onde deverão apresentar formação e atribuições, 
conforme o quadro abaixo: 
A contratação na modalidade Bolsa terá vigência 
de 3 (três} meses e os interessados deverão ter 
disponibilidade de no mlnimo 20h semanais, 
durante o período de vigência do Termo de 
Concessão e Apoio Financeiro (TCAF), podendo 
ser prorrogado, devidamente justificado, por 
período de acordo com o interesse dos Partícipes, 
e a critério da Fundação de Amparo á Pesquisa, 
até a finalização do relatório do Subprojeto 
conforme Cláusula Vigésima do Termo de 
Cooperação Técnica n• 002@14. 

12. RECURSOS FINANCEIROS 
Serão disponibilizados R$ 267.829,27 (duzentos e 
sessenta e sete mil oitocentos e vinte e nove reais 
e vinte e sete centavos) como repasse das 
Participes que comporão o orçamento/financeiro . 
da FUNDAÇÃO TUMUCUMAQUE • UG 250203, 
para a execução do TCT e custeio da Chamada 
Pública. 
13 DAS RESPONSABILIDADES 
13.1 Do Proponente 

a) dedicar:.se às integralmente as atividades da 
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proposta; 
b} cumprir o plano de trabalho proposto; 
c) apresentar a FAPEAP Relatório Parcial das 
atividades desenvolvidas, após 30 (trinta) dias de 
desenvolvimento da proposta e relatório final após 
60 (sessenta) dias de atividade desenvolvida; 
d) fazer, obrigatoriamente, referência à FAPEAP e 
as Partrcipes do Termo de Cooperação Técnica 
(TCT) n• · 002/2014 em todas as publicações e 
trabalhos apresentados decorrentes de sua 
proposta; 
e) devolver a FAPEAP. em valores atualizados, os 
recursos aplicados indevidamente, caso os 
requisitos e compromissos estabelecidos nesta 
Chamada Pública não sejam cumpridos. 
f} o não cumprimento das normas estabelecidas 
nesta Chamada. Pública deverão ser justificadas 
por escrito junto à FAPEAP; 
g} as despesas decorrentes da planilha financeira 
aprovada somente poderão ser realizadas à conta 
desta Chamada Pública, em datas que se insiram 
no seu perlodo de vigência; • 
·h) não são permitidos remanejamentos de 
recursos entre as nubricas de Capital e de Custeio 
dos valores·repassados na proposta aprovada. 
13.2 Da Fundação Tumucumaque 
a) acompanhar o desenvolvimento da proposta no 
que se refere á sua execução técnica e financeira; 
b) nomear funcionário especifico para 
acompanhamento e avaliação de todas as 
atividades a serem desenvolvidas na execução da 
proposta durante sua vigência; 
c) definir valor orçamen.târio e financeiro para 
financiamento das propostas; 
d) responsabilizar-se pelo pagamento das 
propostas conforme estabelecido no cronograma 
do Termo de Concessão e Apoio Financeiro 
(TCAF) e Termo de Concessão de Bolsa (TCB). 
13.1 É expressamente vedado à proposta: 

a) alterar o objeto do da Chamada Pública 
em relação ao TCT n• 002/2014; 

b) Utilizar. ainda que em caráter emergencial, 
os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida neste instrumento; 

c) atribuir despesas ou efeitos financeiros 
retroativos á vigência do instrumento; 

d) a subcontratação de entidades de 
quaisquer naturezas para atividades de 
administração e gerenciamento desse 
instfumento ou consultoria; 

e.) efetuar os pagamentos aos pesquisadores 
e/ou a qualquer prestador de serviços e 
fornecedores de materiais em data 
posterior ao encerramento da vigência 
deste instrumento, salvo se 
expressamente autorizado pelas 
Empresas Participes e desde que o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido 
durante a vigência do instrumento 
pactuado. 

14 DESPESAS COBERTAS 
14.1 Despesas cobertas com recursos 
disponibilizados para a proposta. 
a) despesas Correntes, tais como: material de 
consumo, instalação, recuperaçao e manutenção 
de equipamentos, serviços de terceiros (flsíca ou 
jurídica}. despesas com pessoal definida em 
planilha orçamentária da proposta em 
conformidade com a legislação; 
b) Despesas de Consumo, tais como: material 
administrativo e insumos aplica"Ctos diretamente na 
execução da proposta; 
c) despesas de Capital, como equipa·mentos e 
materi.al permanente nacional desde que 
constantes na planilha financeira da proposta; 
d) pagamentos de diárias de campo, translado e 
alimentação desde que constantes na planilha 
orçamentária da proposta e em consonê!lncia com 
a Legislação Vigente; 
14.2 Despesas nao cobertas com recursos 
disponibilizados para a proposta. 
a) ·pagamento,. a qualquer titulo, a servidor ou 
empregado público, integrante de quadro de 
pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta que participar do 
Projeto por serviços de consultoria; 
b) utilização, ainda que em caráter emergencial, 
dos recursos para finalidades diversas das 
estabelecida na proposta e aprovada; 
c) realização de despesa em data anterior á 
vigência do Termo de Concessão e Apoio 
Financeiro (TCAF); 
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e) efetuar pagamento em data posterior â vigência 
do Termo de Concessão e Apoio Financeiro 
(TCAF); 
d) 'despesas com taxas bancárias, multas, juros ou 
correção monetâria, inclusive referente a 
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos. 
exceto, no que se refere âs multas, se decorrentes 
de atraso na transferência de recursos, desde que 
.os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado; 
f) pagar ou transferir recursos para servidores, 
participes ou quaisquer entidades congêneres que 
não integrem a equipe proposta: 
g) despesas gerais dê custeio da lnstituiçao 
proponente (água. luz, telefone, internet. etc.); 
h) despesas que caracterizem de natureza pessoal 
inclusive recarga de celulares; 
i) Aquisiçao de equipamentos, bens móveis 

. usados: 
j) Aquisiçao de bens imóveis; 
I 
15. PRAZOS: 

Espera-se que os Subprojetos sejam elaborados 
em 90 (noventa) dias de trabalho contados a partir 
da assinatura do presente Termo de Concessão e 
Apoio Financeiro (TCAF) e Termo de Concessão 
de Bolsa (TCB), conforme o cronograma 
estabelecido. 

16. DO PROPONENTE E DA DOCUMENTAÇÃO 

16.1. São documentos necessários para inscriçao 

a) envelope contendo a ficha de lnscriçao e 
demais anexos desta Chamada Pública. O 
candidato deverá imprimir uma cópia da ficha de 
inscrição para protocolar no ato da entrega da 
documentação; 
b) folha de rosto listando ·todos os itens que 
constam no envelope; 
c) curriculum vitae atualizado no modelo da 
plataforma lattes (CNPq); 
d) cópia dos documentos comprobatórios do 
currículo dos últimos 5 (cinco) anos 
acompanhados dos respectivos originais para 
conferência; 
e) cópia dos diplomas de graduaçao e titulaçao; 
f) cópia do comprovante de residência; 
g) cópia da carteira de identidade e do CPF; 
h) cópia do comprovante de votação na última 
eleição; 
i) comprovante de vinculo institucional para os 
Coordenadores dos' Subprojetos: 
j) carta de intenção que deverá permitir identificar, 
na percepção do candidato proponente e sua 
equipe. a importancia do diagnostico da situação 
ambiental do Estado do ·Amapá em relação ao 
Objeto da Chamada, destacar a necessidade e o 
impacto da atuaçao da equipe para o · 
de!ienvolvimento do estudo e elaboração do 
Diagnóstico Ambiental em áreas especificas 
citadas no Item 3. 

16.2. As cópias dos documentos previstos no item 
16.1 deverão ser protocolados na FAPEAP até às 
17h (dezessete horas) da data limite de submissão 
da pr-oposta, no endereço: Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd 1614, Sala 02, Santa Rita, Macapá, 
AP. CEP 68.900-030. 

a) o envelope de\Íerá conter folha de rosto com 
identificaçao pelo nome da Chamada Publica 
"Edital FAPEAP n• 008/2014 - SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS PARA A EXECUÇÃO DE 
SUBPROJETOS PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS DE AVALIAÇÃO DE IMPACTOS 

· AMBIENTAIS ("ElAS"). 

b) alternativamente, os documentos poderão ser 
enviados pelos correios via SEDEX. Para definição 
da data do envio da proposta será utilizada a data 
·da postagem nos Correios. É de responsabilidade 
do proponente o acompanhamento do 
recebimeflto da proposta na página eletrOnica dos 
Correios. 
17. DA COMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNCIA _ 
17.1 A comprovação da experiência será feita, 
mediante apresentação de: 
a) experiência no exercício de atividades: cópia de 
Contrato d~ Trabalho averbado em CTPS e no 
caso de servidor publico, de certidão ou . 
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Jeclaraçao de tempo de serviço, ambas emitidas 
pelo setor de pessoal ou equivalente, observando
se a correlaçao com o objeto da proposta; 
b) será computado como experiência profissional o 
tempo. de estagio ou monitoria, apenas para a 
modalidade de bolsa DTI-ID; 
c) todo documento apresentado para fins de 
comprovação de experiência profiSsional deverá 
esta em papel timbrado emitido por Instituições 
públicas e privadas, pelo setor de pessoal 
competente ou equivalente e conter ·a data de 
inicio e de término do trabalho realizado. 

· 17.2 Admitir-se-ao como Trtulos, os documentos 
comprobatórios . para a Coordenaçao dos 

· Subprojetos as seguintes atividades: 
a) atividades ligadas a pesquisa, ensino e 
extensa o; 
b) produção cientlfica e técnica na área de 
atuação do candidato; "' 
c) aprovação em concurso publico; 
d) exerclcio de . atividades ligadas. à gestão na 
administração pública; 
e) julgamento de titules, só serão considerados 
aqueles vinculados á área de conhecimento do 
candidato ou aqueles referentes ao perfil 
estabelecido no Item 9; 
f) no que se refere á titulaçao, será considerado 
apto no processo seletivo o participante que 
possuir a titulaçao exigida nesta Chamada 
Pública; 
g) no julgamento de participação em cursos ou
eventos. só serão considerados aqueles 
vinculados a ãrea de conhecimento de q!Je é 
objeto• da Chamada Pública e referentes aos 
últimos 5 (cinco) anos e que tenham düração 
mlnima de 20h/a; 
h) no julgamento da carta de intenção, será levado 
em consideração, a coerência e coesão textual 
relacionados ao Item 2, 4 e 5; 
i) após o exame dos títulos do candidato e da 
carta de intençao, a banca examinadora atribuir
lhe-á um grau. na escala de O (zero) a 10,0 (dez). 
obtidos através da média aritmética entre a nota 
de titules e nota da carta de intenção, datando e 
assinando o formulário respectivo: 
j) a Classificação final da proposta na Prova de 
Titules será a obtida por ordem decrescente de 

. nota, calculada até a segunda casa decimal, sem 
arredondamento. 

8. CRONOGRAMA 

Etapa Período 
PerlOdo para submiss1o das propostas 038 

10/1212014 
AnAlise das propostas e Divulgação do 10112120t4 
resultado parcial 

Apresentação de Recurso tO a 
14/1212014 

Homologação final e publicação do resunado 1411212014 

Assinatura do Termo de Concess5o a Apolo 1511212014 
Financeiro e BolSa 

19. FASES DO CRONOGRAMA 

19.1. A primeira fase consistirá no recebimento e 
habilitação da documentação pela equipe técnica 
da FAPEAP devidamente constituída. 
19.2. A segunda fase consistirá na análise. 
julgamento e classificação das propostas, 
aprovação do resultado pela Diretoria Executiva 
da FAPEAP e divulgação dos resultados. 
19.3. A terceira fase consistirá no perlodo de 
recursos administrativos. 
19.4. A quarta fase consistirá na homologação do 
resultado final da seleção pela Diretoria Executiva 
da FAPEAP. 
19.5. A quinta fase consistirá na contratação das 
propostas e bolsistas. 

20. DA SELEÇÃO 

20.1 A análise e seleçao acontecerão no dia 1 O de 
dezembro de 2014, em única etapa; . 
20.2 A etapa única ocorrerá conforme Item 19.2, 
realizada em sessão não pública e será presidida 
pela Diretora-Presidente da FAPEAP. 

21 DA CLASSIFICAÇÃO E APROVAÇÃO. 
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21.1. Os aprovados serão classificados em ordem 
decrescente de acordo .com a pontuaçao final; 
21.2. Serão aprovados os candidatos que 
preencherem os requisitos requeridos dentro das 
vagas estabelecidas no Item 11 e 17. 

22 ANÁLISE DA PROPOSTA 

22.1. Da Comissão Julgadora: 

a) as propostas serão avaliadas por Comissão 
Julgadora, constitufda especialmente para esse 
fim, cujos membros serão designados pela 
Direçao da FAPEAP; 
b) fica vedada a participaçao como membro da 
·Comissão Julgadora de pessoa que tenha vinculo 
direto ou indireto com candidato participante desta 
Chamada Pública, com a lnstituiçao a qual o 
proponente esteja vinculado ou Instituição que 
venha a titulo de convite. participar do Projeto; 
c) em caso de constatação do vinculo entre o 
avaliador e o candidato durante todas as fases da 
seleção de projetos. o proponente será 
desclassificado. 
22.2. Das Etapas do processo de avaliaçao: 

São seguintes os critérios para classificaçao das 
propostas quanto ao mérito técnico-<:ientifico e sua 
adequaçao orçamentária: 
a) Etapa 1 - Fase de homologaçao das inscrições: 
As propostas que não apresentarem toda a 
documentaçao exigida no Edital, no ato da 
inscrição, serão automaticamente 
desclassificadas; • 
b) Etapa 2 - Fase de análise das propostas. 
conforme Quadro 1 abaixo e demais exigências 
constantes nesta Chamadà Pública; 

Quadro 1 - Critérios de Análise e Seleção 

critérios estão baseados 
descrições para a pontuaçao e classifica,ção 
propostas: 

A. Mérito - a fundamentação da proposta 
deverá apresentar originalidade e 
relevância para cumprir com as metas e 
objetivos estabelecidos no ·Item 5 da 
Chamada, bem como, ao desenvolvimento 
científico, tecnológico e de inovação no 
Amapá; 

B. ContribuiçãO"- aplicabilidade e relevância 
para o desenvolvimento cientifico e 
tecnológico valorizando as potencialidades 
econOmicas e ambientais do Estado do 
Amapá integrado ao valor social; 

C. Coerência - a valorizaçao do saber do 
proponente e dos envolvidos para a 
execuçao do projeto em relaçao aos 

_ __:o:..::btc:je:;c.tivos e meta(s) da propost~; 

D. Metodologia e Viabilidade - avaliaçao da 
viabilidade e operacionalidade da 
proposta, inclusive quanto á adequaçao da 
equipe as necessidades para 
desenvolvimento da proposta. · Deverá 
apresentar adequaçao da metodologia 
com o objetivo(s) e meta(s) proposta(s). 

E. Orçamento - adequação do orçamento aos 
objetivos, metas e atividades propostas, 
demonstrando capacidade de 
racionamento . dos recursos frente às 
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necessidades da proposta; 
F. Os pesquisadores de cada equipe deverao 

atender à complexidade do escopo dos 
Sugprojetos, priorizando-se a menor 
equipe com melhor titulação ·e comprovar 

a experiência em trabalhos diagnósticos ; 
G. Análise da produçao cientrfica da equipe 

relacionada ao tema do Subprojeto em 
que apresenta a proposta. 

c) Etapa 3 - Fase de anàlise curricular e carta de 
lntençiio: Analise do currículo do Coordenador e 
da êquipe com enquadramento no objeto da 
Chamada Pública e no Subprojeto em que foi 
apresentada a proposta e relevancia da carta de 
intenção. 
23. DOS CRITÉRIOS PARA O DESEMPATE. 
23.1 Havendo empate na pontuaçao entre as 
propostas classificadas, o desempate obedecerá à 
seguinte ordem: 
a) o coordenador que obtiver maior pontuaçao na 
prova de titulaçao; 
b) permanecendo o empate, a proposta que 
obtiver maior pontuaçiio na carta de intenção; 
c) permanecendo o empate, o coordenador com 
maior tempo de experiência em pesquisa. 
23. DO RESULTADO PARCIAL E F.INAL 
23.1 A lista nominal parcial das propostas 
classificadas será divulgaqa até as 18:00 h do dia 
10 de dezembro de 2014 no site 
www.fapeap.apgov.br; 
23.2 Caso não haja interposiçiio de recurso contra 
o resultado desta Chamada Pública, o resultado 
final passa a ser automaticamente o resultado final 
para homologaçao; 
23.3 Após o resultado final será publicado no 
Diário OfiGial do Estado do Amapá; 
23.4 É de inteira responsabilidade do candidato, 
acompanhar a publicação de · todos os atos 
referentes a esta c~amada. 

24. DO PERIODO RECURSAL 

24.1 Período de recursos: de 10 a 14 de dezembro 
de2014. 
24.2 Contra o resultado desta seleçiio poderá ser 
interposto recurso no dia seguinte da publicação 
nominal das propostas classificadas, de acordo 
com modelo previsto na Chamada Pública. 
24.3 As respostas aos recursos apresentados pelo 
(os) candidatos (os) para o resultad~ final serão 

dadas no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após 
a data do protocolo de recurso; 
24.4 O recurso deverá ser individual com a 
indicaçao precisa do Item em que a proposta julgar 
ser prejudicada, devidamente fundamentado, 
devendo ser preenchido em fonmulário próprio, 
confonme Anexo 2. 
24.5 Será indeferido, liminarmente, o pedido de 
recurso nao fundamentado, que possui'r linguagem 
ofensiva, ou não subscrito pelo próprio candidato 
responsàvel e se interposto por fax-símile, telex, 
telegrama, , internet, como também o que não 
contiver dados necessàrios á identificaçao do 
candidato. 
24.6. Os recursos serão dirigidos à Diretora
Presidente da FAPEAP, devendo ser protocolado 
na Av. Padre Júlio Maria Lombaerd, n•. 1614, 
altos, Santa Rita, Macapá/AP, no período 
estabelecido no Item 22, no horário de 08:00h às 
11 :30 horas. 
25. DA HOMOLOGAÇÃO 
25.1 O resultado final da Chamada será 
homologada e publicada no Diário Oficial do 
Estado e no . endereço eletrônico 
www.faoeap.ap.gov.br conforme cronograma. 
26. DA CONTRATAÇÃO 
26.1 Mediante aprovação das propostas, os 
candidatos deverão comparecer a FAPEAP para 
assinatura do Termo de Concessão e Apoio 
Financeiro (TCAF) e Termo de Concessão de 
Bolsa (TCB) após ato de homologaçao do 
resultado e devidamente encaminhado para a 
publicaçao no Diário Oficial do Estado no dia 15 
de dezembro de 2014. 
26.2 O candidato no ato da contrataçao deverá 
assinar o Termo de Compromisso e Sigilo. 
comprometendo-se a realizar as atividades 
previstas nesta chamada dentro dos padrões 
técnicos e éticos. A nao assinatura dos Tenmos 
desclassificafá definitivamente o candidato. · 
26.3 FAPEAP assinará o Tenmo de Concessão e 
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Apoio Financeiro (TCAF) e Tenmo de Concessão · 
de Bolsa (TCB) com o candidato aprovado e 
convocado, com duração de até 3 (três) meses, 
podendo ser prorro9ado por perlodo de acordo 
com o interesse dos Participes, e a critério da 
Fundação de Amparo à Pesquisa, mediante 
justificada motivaçao. • 
26.4 O valor da bolsa será pago mensàlmente aos 
profissionais da equipe, cumpridos a carga horária 
mínima estabelecida de 20h. 
26.5 Durante o período de vigência da bolsa, o 
bolsista desempenhará suas atribuições sem que 
isso estabeleça qualquer vinculo empregatício 
com o mesmo. 
27. DO CANCELAMENTO DO TERMO DE 
FINANCIAMENTO E BOLSA 
27.1 À FAPEAP poderá, a qualquer momento, 
déterminar o cancelamento do Tenmo de 
Concessão e Apoio Financeiro (TCAF) e Termo de 
Concessão de Bolsa (TCB) a quem descumprir o 
Item 13- DAS RESPONSABILIDADES; 
I 
27.2 A constatação de quaisquer irregularidades 
na documentação apresentada pelo proponente e 
sua equipe implicará em sua desclassificação, a 
qualquer tempo, sem prejulzo das medidas legais 
cabíveis; 
27.3 Em caso da proposta, através de seu 
Coordenador, declinar da assinatura dos Termos 
constantes nesta Chamada Pública, será 
convocac:o a próxima proposta imediatamente na 
sequência de classificaçao; 
27.4 Os casos omissos serão submetidos e 
deliberados pela Diretoria Executiva da FAPEAP; 
28. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
·28.1 A comissão especial nomeada para realizar' 
esta se!e~o terá amplos poderes para orientação, 
realização e fiscalização dos atqs necessários à 
efetivaçêo cjeste processo seletivo simplificado. 
28.2 o candidato que, comprovadamente, usar de 
meios ~raudulentos para ' concorrer a esta 
Chamada Pública será automaticamente excluido, 
sem f.Jfejuizo das demais penalidades legais. 
28.3 O candidato que omitir ou falsificar alguma 
informação essencial. terá o seu Termo de 
Concessão e Apoio Financeiro (TCAF) e Termo de 
Concessão de Bolsa (TCB) cancelado. 
28.4 A comissão especial nomeada será 
res;>c:'lsave! pela análise da proposta, currlculo e 
pela ciassificação fina' das propostas, bem como 
pelo fcrneci:rento de todas as informações 
referentes ao processo de seleção. 
28.5 A classificaçiic nesta seleção gera para a 
proposta ·apenas a expectativa de contratação. 
DJranie o. pe~iodo de validade do processo de 
seleção a FAPEAP reserva-se o direito de 
procec:::r às contratações em número que atenda 
aos i:1;eresses e às necessidades do Tenmo de 
Cooperação Técnica n• 00212014 em execuçao e 
de accr0o com o número de vagas existentes. 
25.5 Os casos orr.issos ou duvidosos serac 
resolvio:ics pe:a comissão nomeada para 
coorce~ar a realização desta Chamada. 
28.7 São partes integrantes desta Chamada, a • 
Fic.1a de ir.scriçao Anexo 1. o Modelo de Recurso, 
A:Hxo 2. a Carta de Intenção Anexo 3. Carta de 
aceite ca. instituição Anexo 4 e Declaração dé 
Adi;ni) ê~:::ia Anexo 5. · 

·28.8 C:;aisquer dúvidas ou solicitações de anexos 
err. wcrc. o candidato poderá solicitar envio por 
encareço eletrônico através do e-mail 
fapeap@fapeap.ap.gov.br 
28.3 Esta Chamada em sua Integra será publicado 
no c:aric Oficial do Estado do Amapá e no 
eraere;co eietrônico www.fapeap.ap gov.br. 

Macapá, 30 de novembro de 2014. 

~ODER LEGISLATIVO~ 
(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria Ellzabeth Cavalcante A. Plcanço 

259" SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 17/12/2014 

PAUTA DE JULGAMENTO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Pâg. 31 

Relataria: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA 
DE SOUZA 
01) PROCESSO N°. 001339/2006-TCE 
ASSUNTO: Prestaçao de Contas da Prefeitura 
Municipal de Laranjal do Jari, referente ao 
exerci cio de 2005. 
RESPONSÁVEL: Sra. Euricélia Melo Cardoso 

Relatoria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 

02) PROCESSO"N". 004623/1999-TCE 
ASSUNTO: Prestaçao de Contas da Companhia 
de Eletricidade do Amapá • CEA, referente ao 
exerclcio de 1998. . I 

RESPONSÁVEIS: Sr. Hélio Borges de Souza 
Esteves Filho - .Diretor PreSidente, Sr. Luiz José 
dos Spntos Monteiro - Diretor Admin. Financeiro e 
Sr. Joel Banha Picanço- Diretor Técnico. 

TOMADA DE CONTAS 

Relataria: Cons. PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 

03) PROCESSO N". 00168012004-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas da Camara 
Múnicipal de Pedra Branca do Amapari, referente 
ao exerci cio de 2000. 
RESPONSÁVEL: Sr.'Francisco Alves da Silva 

RECURSO QE RECONSIDERACÃO 

Relataria: Cons. JOSÉ JULIO DE MIRANDA 
COELHO 

04) PROCESSO N". 001820/2010-TCE 
ASSUNTO: Recurso de Reconsideração do 
Acórdao n• 029/2010-TCEIAP. 
RECORRENTE: Zildete de assunção Marques 

05) PROCESSO N". OÓ0904/2010· TCE 
ASSUNTO: Recurso de Reconsideração do 
Acórdão n• 152/2009-TCE/AP. 
RECORRENTE: Cleber da Silva Rodrigues 
I - ·-
SEM RELATORIA 

06) PROCESSO N°. 00800112014-TCE 
ASSUNTO: Plano Anual de Fiscalizaç!!o do 
Tribunal de Contas do Estado do Amapá para o 
exerclcio de 2015. 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá 
PROCEDÊNCIA: Diretoria da Área de Controle 
Externo. 

07) PROCESSO N". 00816312014-TCE 
ASSUNTO: Calendàrio para 2015. 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá 
PROCED~NCIA: Secretaria Geral. 

08) PROCESSO N". 008164/2014-TCE . 
ASSUNTO: Cronograma de Remessa Obrigatória 
de Documentos para o exerclcio de 2015. 
INTERESSADO: Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá 
PROCED~NCIA: Secretaria Geral. 

Macapá, 10 de dezembro de 2014. 

Ministério Público Estadual 

(Procurt.doria Geral de Justiça ) 

lvana Lúcia Franco Cei 
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DEPARTA!·lENlO DE APOIO ADM!N!STRATIVÓ 

ÇXTRATO DQlliMO DE COMPROMISSO 
N' 00612014-MPAP 

OBJETO DO CONVIÕNIO . Prestação de serviços de 
ass.sténc;a odontológica. sob a forma de Plano Privado de 
ASSIStênc;a à saúde. 

. ' 
W DO PROCESSO "300723912014-MPAP 

MODALIDADE. Ari 1" t da Le1 9.656198 

COMPROMISSADA· Ministério Público do Estado do.Amapa. - . 
COMPRO~ISSARIA· Uniodonto do Estado do Amapá
Cooperativa Odontológ1ca. 

VIGÊNCIA: A v1gênc1a de 12 (doze) meses contados da data 
ca assinatura 

DATA DA ASSINATURA. 0411212014. 

-ASSINATURA: assinam pelo comprom1ssaaa Dr" lvana Lúc1a 
Franco Cei Promotora de Just1ça e Procuradora-Geral de 
JustiÇa e: pela compromissária. S,.. Ana Valéria dos Santos 
Silva. representante legal. 

Macapa. 10/1212014. 

IDÊ. MIR T ILVA 
............ /H 

G~~_dm~~~tos do MPAP 
Po~i~•. 92312009-DGIMPAP 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
N" 001/2012-CPJ 

OBJETO DO CONVÊNIO: Desenvolvimento do ProJeto 
'lnformatica Comunitária INFOCO' da Promotona de Justiça 
de Ferreira Gomes. visando capac1tar adolescentes em 
Situação de vulnerabilidade e nsco soCial. por meio de oficinas 
de mformállca. contribumdo. ass1m. com sua formação 
profissional 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar. aditar e alterar por ser de 
interesse pvbhco o ConvêniO n• 00112012-CPJ. 

MODALIDADE: Art. I 16- LLC 

CONVENI:NTE · M1nisténo Pú~lico do Estadc do Amapá. 

CONVENIADOS: Municipio de Feue1ra Gomes I Empresa 
Amapá Florestal .., Celulose SIA - AMCEU Compuservice 
Empreendimentos Lida. 

INTERVENIENTES: Promotoria de Justiça de Ferreira Gomes I 
Centro de Apolo Operac:onal da Infância e Juventude - Caop
tJE 

VIGIÔNCIA. 12 (doze) meses. com in1cio em 1311112014 e 
térm1n0 13/1112015. 

DATA ASSINATURA' 26111!20t4. 

ASSINATURA. assina pele Convenente· 0,. lvana Lúc1a 
Fra~co Ce1. Proc~radora-Geral ~e Justiça do MPAP. pelos 
Intervenientes. Dr'. Jud•th Gonçalves- Teles. Coordenadora
Geral do CAOP-IJ. Or". Laércio Nunes Mendes. Promotor de 
Just1ça de Ferreira Gomes e; pelos Conveniados: Sr. Etcias 
Guimaraes Borges Prefeito do Município de Ferre1ra Gomes e 
Sr. Carlos Oswaldo Penha. Gerente de Assuntos Regionais da 
AMCEL SA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO • CPL 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N•:08612014 

HOMOLOGO NA FORMA DA LEI N•. 8.666193 
E AL TERAÇ0ES POSTERIORES, 

' 
EM: 04/1212014. 

~ .. .,. ....... / /.,.././"/....-) ... 

tlR"IELOETE SILVA AGUIAR 
PROMOTORA DE JUSTIÇA. 

I DIRETORA-GERAL 

REF. PROCESSO·H". 300765212014-MP-AP 

ASSUNTO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO ART. 24, 11, DA LEI 8.666193 E 
ALTERAÇ0ES POSTERIORES. 

FAVORECIDO SALOMÃO ALCOLUMBRE & CIA 
LTDA. 

OBJETO FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE PORTO GRANDE. 

VALOR GL.OBA.. R$ 7.304,00 (SETE MIL 
TREZENTOS E QUATRO 
REAIS). 

RECURSO PROGRAMA 02.062.0141.2502-
PROMOÇÃO E DEFESA OA 

(DIÁRIO OFICIAL) 

SOCIEDADE ' AMAPAENSE, 
FONTE: 101 - RECURSOS DO 
TESOURO, ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.3G- MATERIAL 
DE CONSUMO, CONSIGNADO 
NO ORÇAMENTO VIGENTE 
DESTE MINISTÉRIO PARA O 
EXERCICIO DE 2014. 

SENHORA DIRETORA-GERA.L, 

JUS11FtCA-SE A PRESENTE DESPESA EM 
FAVOR DA EMI'RESA SALOMÃO ALCOLUMBRE & CIA 
LTOA, NO VALOR ACIMA, REFERENTE ÀO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES .DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PORTO GRANilE, CONSIDERANDO O MANIFESTO 
DESINTERESSE DAS DEMAIS EMPRESAS 
CONSULTADAS, ESTANDO A MESMA REGULAR COM 
SUAS CONTR!BUIÇOES FISCAIS, ENCONTRANDO 
AMPARO LEGA;. NO ART. 24, 11, DA LEI 8.666193 E 
AL TERAÇ0ES POSTERIORES, CARACTERIZANDO 
DISPENSA DE LI~ITAÇÃO. 

DESl"A FORMA, DANDO:.SE CUMPRIMENTO 
AO QUE DISP0t: O ART. 26 DA LEI DE LICITAÇOES E 
SUAS ALT~RA;OES, SUBMETEMOS A PRESENTE 
JUSTIFICATIVA .\ VOSSA EXCELálCIA, PARA FINS DE 
HOMOLOGAÇÃC E POSTERIOR PUBLICAÇÃO. 

MAt:APÁ-AP, 04 DE DEZEMBRO DE 2014 .. 

~ MARCOf~ AES DE ABRÉU 
_ l'residenm da CPUMP-AP · 

PREGOEIRO-PORTAR/A 126tli//3-GA8/PGJ 

r ........ A.\ii.so ... õ.e .L.ic.ir·A·ç"A"õ-......... :.1 · 
l ..................................................................................... .i 

O .\-ll'iiSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
Al\tAPÁ; ATR.\VÉS DE SEU PREGOEIRO F. 
EQl'IPF: DE Ai'OIO, AVISA QUE t:STAR.\ 
PROMOVEl'iDO ' LICITAÇÃO, C:O:\FO~IE 
ABAI.XO E.'il't:C!FICADO: 
l'roce"o n': J007791120t.j.. \fPAP 
~1ndalidad~: Prcgio Pmencial n• 065/2014-MPAP 
"llpo: Menor pro;o, Global. · 

Data da Abtrtur:1: 30/1212014 (terça-feira) 
Hon da tidiJiçAo: 13:00 Horas(horário local) 
LOCAL: Sala 1e Reuni6CJ da CPI~ loralizada no 
PRÉDIO OA PROCI;R4.00RIA GER-\1. DE 
JUSTIÇA-MPAI", 1\,\ A\'. FAB, 'i'. O~- CE'iTRO, 
MAf.APÁ-AP. 
OBJETO(Re~u ~•o): Contratação de empresa 
especiali7.adH e111 serviços de f.onstruçl'io civil, para 
realizar sen-i1os(adaptaçAo) de construção de 
mureta com gude no entorno· do Pn;dio Sede do 
Ministério Público do Estado do Amapá, no Araxá 
em Macapá, •·•mfonne quantitativos e especlfica
çlles foostantrs no Termo Referência(projeto 
básico) e demah anexos dÓ Edital. 

O Edital pcxhrá ser obtido no endereço acima 

citado, ou atravl:!. do site: www.mpap.mp.br a partir 

do dia 16/1212014 ou após a publicaçao deste aviso 

em todos os mei~s de divulgaçao exigidos em Lei. O 
pregoeiro e SL·a equipe de apoio colocam-se à 
disposiçao dos ioteressados para esclarecer quaisquer 

informações ou r!úvidas sobre o certame em apreço 

no horério norm!'l de expediente, das 08:00 às 14:00h, 

no endereço acima citado. pelo e-mail 
cpl@mpao.mp.l!( ou pelo telefone: (96) 3198-1652. 

M 6,CAPÁ-AP, 11 de dezembro de 2014. 

:~-~o'1>e~~--da Cosia ~etd 
P~goeiro/MPAP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
DECRETO N". 080512014-GABIPMPG 

O PREFER"O MUNICIPAL DE PORTO GRANDE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÓES QUE LHE SAO CONFERIDAS 
PELO ART. 96, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Considerando o Processo Administrativo n• 
20035096201~. que trata da apuração quanto ã falta de 
documentos dos servtdones dasta PMPG, e a dedsAo da 
ComlssAo de Sindicância e Processos Administrativos 
Disciplinar e Permanente desta Prefeitura, pela emissAo dos 
Decretos de Nomeaçao dos mesmos a contar da data da seu 
efetivo exercleio. 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR: REGINA AGUIAR DA SILVA, para 

exercer o cargo de PROFESSORA "A", considerando o 
resultado do Concurso Púbico Municipal n• 001/2006-
SEMFAP, convocada através do Edital de. Convocação 
n0006/2010-SEMAO, pubUcado no Diário Oficial do Estado no 
dia 05 de Agosto de 2010, a partir de 01 de Setembro de 2010. 

Art. 2". Este Decreto entrará em VIgor na data de sua 

Publicação. 
An. 3°. Revogam-se as dispo 

Ciência, PubliQue-se, Registre-se 
Porto Grande-AP, 04 de nove 

Pãg. 32 

PREFEITURA MUN AL E PORTO GRANDE 
DECRETO H". O QS/2014-GABIPMPG 

. · · O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ART. 96. INCISO I, DA LEI ORGÀNICA MUNICIPAL. 

Considerando o Processo Administrativo n• 
200350962014, que trata da apuração quanto à faHa de 
documentos dos servidores desta PMPG, e a· deeisao da 
Comissao de Sindicância e Processos Administrativos 
Disciplinar e Permanente desta· Prefeitura, pela emissao dos 
Decretos de Nomeação dos mesmos a contar da data de seu 
efativo exerci cio. 

RESOLVE: 
M. 1". NOMEAR: Gtl.CILENE AMANAJÁS ROCHA, 

para exercer o cargo de PROFESSORA "A". considerando 0 
resultado do Concurso Púbfico Municipal n• 00112006-
SEMFAP, convocada através do Edital de Convoêação 
n"00612010-SEMAD; publicado no DiéliO OfiCial do Estado no 
dia 05 de Agosto de 2010, a partir de 01 de Setembro de 2010. 

Art. 2". Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
Publicação. 

Art. "3". Revogam-se as disposi Oes m contrario. Dé-se 
Ciência, Publique-se. Registre-se 
Porto Grande-AP. 04 de nove 

PREFEITURA MUN AL DE PORTO GRANDE 
DECRETO H". 0807/2014-GAB/PMPG 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO GRANDE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ART. 96, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Considerando o Processo Administrativo n• 
200350962014, que trata da apuração quanto A faHB de 
documentos dos servidores d~sta PMPG, e a deâsao da 
ComissAo de Sindicância e Proceaaoa Administrativos 
DisCiplinar e Permanente desta Prefeitura. peta emissAo dos 
Dec:retos de Nomeaçêo dos mesmos a contar da data de seu 
efetivo exercíCio. 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR: MARIA LUZINETE LAUREl, para 

exercer o cargo de MERENDEIRA, considerando o resultado. 
do Concurso Pübtico Municipal .n• 001/2006-SEMFAP, 

· convocada através do Edüal de Convocação n°00612010-
SEMAD, publicado no DiáliO OfiCial do Estado no dia 05 de 
Agosto de 2010, a partir de 01 de Setembro de 2010. -

An. 2". Este Decteto entrará em vigor na data de sua 
Publicação. · 

An. 3°. Revogam-se as dis 
Ciência, PubliQue-se. Registra 
Porto Grande-AP. 04 de nov 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
DECRETO N". 0808/2014-GAB/PMPG 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO GRANDE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ART. 96, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Considerando o Processo Administrativo rf' 
200350962014, que trata da apuração quanto A falta de 
documentos dos servidores desta PMPG, e a deciaêo da 
Comissão de Sindlcência e Processos Administrativos 
DisCiplinar e Permanente desta Prefeitura, pela emissão dos 
Decretos de Nomeaçêo dos mesmos a contar da data de seu 
efetivo exerci cio. 

RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR: GEANI CANDIDO DINIZ, para exercer 

o cargo de MERENDEIRA. considerando o resuHado do 
Concurso Público Municipal n" 00112006-SEMFAP, convocada 
através do Edital de Convocação n"'00/2010-SEMAD, 
publicado no Diário Oficial do Estado no dta 05 ,de Agosto de 
2010, a part11 de 01 de Setembro de 2010. 

Art. 2". Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
Publicação. 

An. 3°. Revogam-se as di em contrário. Dê-se 
Ciência, Publique-se, Registre-s 
Porto Grande-AP, 04 de no 

PREFEITURA M 
DECRETO . 080912014-GABIPMPG 

O . PREFEITO _).1UNICIPAL DE PORTO GRANDE, 
USANDO DAS ATRIBUIÇ0ES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELO ART. 96. INCISO I, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Consldarando o Proeesao Administrativo n• 
200350962014, que tra1a da apuração quanto à faHa · de 
documentos dos servidores desta PMPG, e a decisao da 
ComissAo de Sindlc4ncie e Processos Administrativos 
D!sàplinar e Permanente desta Prefeitura, pela emlssao dos 
Decretos de Nomeaçao dos mesmos a contar da data de seu 
efetivo exerclclo. 

RESOLVE: 
An. 1°. NOMEAR: SHEILA CRISTINA PEREIRA 

DANTAS, para exercer o cargo de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVA, considerando o resultado do Concurso 
Público Municipal n° 00112006-5EMFAP. convocada através do 
Edital de Convocação n000612010-SEMAD. publicado no Diário 
OfiCial do Estado no dia 05 de Agosto de 20tO, a partir de 01 
de Setembro de 201 O. 

Art. 2". Este Decreto entrará em or na data de sua 
Publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disp contrário. Dê-se 
Ciência. PubliQue-se, Registre-se 
Porto Grande-AP. 04 de nove1 .. !! tfhi,~ZJI 


	

